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Espearante do dia 15 de julho de 1918

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Por portarias de 15 do corrente:
Foi exonerado Julio Gomes do logar de escre-

vente .joramentado do servontuario vitalicio
do 40 off:do de tabellião de notas do Districto
Federal; -

Foi nomeado Joaquim Telles de Menezes para
o logar do escrevente iuramentado do serven-
tna ..io, interino, do 4° officio do tabellião de
notas do Districto Federal.

—Com MUDICOD-S0 ao Ministerio das Relações
Exteriores, pam 03 fins o:mordentes, que a
pessoa incumbida do cumprimento da carta
rogatoria que acompanhou o aviso de 6 do
corren'et mez, expedida a requerimento de
D. Maria da Purificação do Carvalho Palia, 4
a prepria requerente, que reside á rua Cidade
de Manchester, em Lisboa. .•

—Devolveu-se ao presidente' do Estado de
$. Paulo, devidamente cumprida, a carta ro-
gatoria que acompanhou o officio 11. 2.778;
de 4 de outubro do anno passado, dirigido ás
justiças da Palia pelo juiz de direito da 3a
Vara Civel e Cammercial da comarca da capi-
tal dn mesmo Estada, a requerimento -de To-
maselli & Lenci, para inquirição do Romeu
Vismara.

SECRETARIAS DE ESTUO

ReMetteram-se:
• Ao Ministerio da Fazenda cópia do aviso de

Ministerio da Agricultura, Industria e Com-
inarei° n. 63, do 28 do tnez passado, referente
á portaria daquelle ministerio do 21 do moa
findo, pela qual foi considerado em disponibi-
lidade o ajudante do oficina, addido. da Di-
rectoria Geral do Estatistica, CO1S3 Rosa ;
- Ao juiz 'eod3ral na - secção do S. Paulo,

acompanhada da respectiva portaria do exe-
quatur, afim do ter o devido cumprimento, a-
carta rogatoia expedida pelo juiz do direito
da comarca de Villa Nova de Famalicão, Por-
tugal, ás insliças do mesmo Estacio,para cita-
ção do Joaquim Xavier do Faria em inven-
tario a que se procede por obito do Antonio
Joaquim Xavier de Faria '•

Ao governador do Estalo ele Pernambuco,
acompanhada da respectiva tradueção, cópia
do termo do nascimento, lavrado na Suissa,
relativo ao menor'José Mauricio Wanderley,
filho legitimo de Sebastião Mauricio \Validar-
ley, natural do mesmo Estado: 	 •

Ao Governador do Estado de Alagoas, cópia
do termo do obito, lavrado a bordo do paque-
te nacional Poconé, relativo ao cozinheiro
João Evangelista Santos, natural desse Es-
tado;

Ao Governador do Estada da Bahia, acom-
panhada da respectiva tra.ducção. cópia do
termo de casamento, • lavrado na Suissa, reta-
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Decreto n. 13.081, que concede, a titulo pre.
cario, A Camara Municipal de Piraporti,
Estado de Minas Geraes, licença para se
utilizar de parte das aguas do rio SãO

Francisco, no municiplo do mesmo nome,,

SECRETAWAS DE ESTADO:

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores
— Expediente das Directorias , de Justiça,
Interior e Geral de Sande Publica.

2.Iin1sterio da Fazenda — Acta do Conselho
de Fazenda — Titulos — Portarias — Ex-
pediente da Directoria do Gabinete do
Thesouro Nacional, da Recebedoria do Dis-
tricto Federal, da Caixa de Amortização e
da Imprensa Nacional e Diario Officia.

Miniaterio d./tf-Marinha — Portarias — Expe-
diente.

Ministerio da Guerra — Portaria Expe-
diente.

Ministerio da Viação e Obras Publicas —
'Portarias — Expediente das Directorias
Geraes de Viação, Obras Publicas, Conta-
bilidade, Correios e Telegraphos e Cor-
reios.

Ministerlo da Agricultura, Industrie, e COM-
mercio — Expediente das Directorias Ge-

- raes de Agricultura o do Serviço de Po-
voamento.

Tribunal de Contas — Diario dos Tribunaes
• — Termos de contractos Noticiario —

Parte commercial — Junta Commercial —
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Editaes e avisos — Sociedades anonymas
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ACTOS DO PODER EXECUTIVO ‘.

DECRtTO N. 13.081—DE 26 DE JUNCO DE 1018
Concede, a titulo precavi°, á Camara Muni-
. cipal do Pirapora, Estado do Minas Geraes,

licença pa •a se utilizar do parto das aguas
do rio S. Francisco, no municipio do mesmo

. nome.	 -
O Presidente da Republica dos Estados

Unidos do Brasil, attendendo ao que requoroll
a Camara Municipal de Pimpara, e usado
da autorização constante do art. 07, n: XI, da
lei n. 3.454, do G do janeiro de 1918, de-
creta:

Artigo (mico. Fica concedida, a titulo pra-
cario, 'á câmara Munic i pal de Pirapora, Es-
tado do Minas Gemes, licença para se utilizar,
por sua conta e risco, e gratuitamente, da
parte das aguas do rio S. Francisco, naquello
municipio, neceásaria á producção do força
motriz, até ao maximo do 400 kilowatts, desti-
nada á 'iluminação da cidade o á distribuição
para industrias. 	 -

Rio de Janeiro, 26 de junho de 1018, 07 0 da
Independencia e 30° da Republica.

WENCESLAU BRAS P. GOMES,

J. G, Pereira Lima.

QUARTA-FEIRA, 17 DE JULHO DE 1918

th o a Alvaro Vieira, natural do mesmo Estado;
e Anna Maria liebber;

Ao presidente do Estado do S. Paulo acom-
pandiadas .is respectivas traducções, cópias
dos termos de nascimento do menor Josá da
Barros, filho legitimo do José' Etnygdio de
Barros, natural do . meatno Listado, e sua mu.
lher, e obito de Priednett Balinmuller;

Ao juiz da i Preteria Civel desta Capital,
acompanhada da respectiva tradtteçao, cópia
do termo do casamento, lavrado na Surssa,
relativa ao brasileiro Octavio do Souza Dantas
e Anua Eulalia Alda Alouteiro do Barros. .

Expediente de 15 de julho de 1018
DIRECTORIA DO INTERIOR -

'Requerimentos despachados
Alcibiades Mogi, pedindo matricula na Es-

cola de Pharmacia e Odontolagia de S. Paulo.
—Aguarde a decisão do Consulho Superior de
Ensino.

Benedicto Brigagão, fazendo uma consulta.
— Este rciinisterio não é orgão consultivo da
particulares.

9.44.4

Expediente de 13 da, julho de 1918
DIRECTORIA GERAL DE SAEDE PUBLICA

. Remetteram-se
- Ao director da Estrada do Ferro Central do I
Brasil os laudos de inspecção de satido de
Alvaro Barbalho Ilciiea Cavalcante, Diniz An-
tonio de Siqueira Filho, Alberto Barbosa
Lute, Antonio Borges do Freitas Sobrinho o
Joaquim Pinto Monteiro ; •
- Ao director geral dos Correios, o de Raul
Malagutti •

Ao director da Imprensa Nacional, e de
Silvino Rios
• Ao director da Casa do Correcção, o de
Antonio Mendes.
• — Responderam-se

Ao director geral do Contabilidade doste
ministerio, o officio u. 2.231, de 31 do maio
proximo passado ;

Ao director secretario da Liga Pró Saneae
monto do Brasil, u oficio n. 207, do ii de.
junho ultimo.
. —Restituiu-se ao director geral do Interior,
devidamente informado, o requerimento da.
Silva Arauio & Comp., V. Worneca & Comp.,
O. Granado & Comp. o Francisco ai ,Curript

Dia 15
—Remett eram-se

- Ao director geral de Contabilidade deste.
ministerio, as contas, na importanda de rói4
2:4003, para pagamento dos alugueis das
Casas occupadas pelas delegacias' de sande,
em junho proximo passado ; • •

Ao inspector do Arsenal de Marinha do Ria
de Janeiro, o laudo de inspecção de Sande de
João Caetano Ferreira:
- Ao director geral da fir;p3rtiçiio de Muge'
e Obras P. blicas, o de Francisee de Atingidas
Chagas',
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- Requerimentos despachados
districto:

J. Ferrer & Comp. (2.237).— Deferido, it
Yista do parecer da Delegacia.

30 districto:
Jeronymo Paes do 'Castilho (2.340). Com-

pareça nesta directoria.
° districto:

Julio Ribeiro (2.217).—Concedo 30 dias im-
prorogaveis.

Rosa Teixeira Pompeia (1.920.— Indefe-
rido.

districto:
João Ferreira Moerão (2.304).— Certifi-

que-se.
Manoel Braz da Cunha (1.756).—Indeferido,

ti vista da informação.
,	 98 districto:
Armando de Oliveira (2.292). — Certiti•

que-se.
João Valentia da Silva (2.309).--- Certili-

gtie fie.
José Barros Leite (2.313).—Certifiqueele.

Secção de expediente:
José Basson de Miranda Osorio (2380).—

Como requer.
Arrteuor Alves Pereira (2.381).— Como re-

quer.
. João Ro/lim da Silva (2.384).— Como re-
quer.

Dr. Pedro Marques Simões (2.387).— Como
requer.

Antonio da Costa Cardoso (2.390.— Como
requer.

Bernardino Jorge (2.395).— Requeira em
termos e volte querendo para o que concedo
cinco dias de prazo.

Ministerio da Fazenda
Conselho de Pasmada

LM Da sessão nz CONsEL90 DE FAZENDA cif 9 DE.
JULHO DE 1918

Aos nove dias do moa de julho do anno de
mil novecentos e dezoito reuniu-se o Cense-
/h') de Fazenda. sob a presidencia doF.xvno. Sr.
Dr. Antonio Carlos Ribeiro de Andrade, mi-
nietro da Fazenda, estando presentes os Sra.
Benedicto ilyppnlito de Olive ra Junier. dire-
ctor geral chefe do Gabinete: Ab 'enato Alves,
director da Receita Publica Dr. Mimo Aga-
pito Fernandes da Veira, procurador geral da
Fazenda Publica; Dr. Joaquim Dutra da Fon-
seca, director do Patrimonio Nacional: Fran-
cisco das Cha gas Gaivão, director da Cootabi-
lidade Publica, e Dr. Carlos Angusto Naylor
Junior, director da.Despeza Publica. .

Lida e approvada a acta- da sessão do dia
vinte e cinco de junho proximo passado. pas-
sou o Conselho a resolver os seguintes proces-
sos:

Officio n. 183, de 6 de novembro de 1917,
da De'etacia Fiscal em Pernambuco, encami-
nhando o recurso do London aad Rrazilan
Bank sobre classificação de sabão. O Conse-
lho é de parecer que se deve negar provi-
mento ao recurso. o Sr. ministro resolve de
accard o com o Conselho.
. Officio n. 4/9, de 28 de dezembro de 1917,

da Delegacia Fiscal no Rio Grande do Sul, en-
caminhando o recurso de Hugo 8/ Menezes
sobre elaesificação de ferro em lamines.-0
Conselho é de parecer que se devo dar provi-
mento ao recurso. O Sr. ministro resolve de
lecterdo com o Conselho.

Officio n. te4, de 20 de abril de 1918, da
Recebedoria do Diszricto Federal, recorrendo
ar-officio da decivão ravoravel a Lopes Sá 8r
Comp.— O Conselho é de parecer que se deve
negar provimento , ao recurso e-officio, para
o fim de confirmar a 'decisão recorrida. O
Sr. minisin mobrst de ambulo com 9 Colt-

8110-

Officio n. 103, de 24 de maio de 4918, da
Alfande.ga do Rio de Janeiro, encaminhando
o recurso de João Vidal sobre classifica0o de
cordão de algodão.— O Cons. lho é de pare-
cer que se deve ouvir a Alfaneega do Rio de
Janeiro, afim de dizer . por que classifica a
mercadoria como omissa e não nos arts. 540
ou 547, bernassim se si trata de mercadoria
pela primeira voz importada. O Sr. ministro
resolve de accerdo com o Conselho.

Officio n. 74, do 29 de abril do 1918. da
Delegacia Fiscal em Manãos. encaminhando o
recurso de Kurtspranger sobre a cobrança
da taxa de 10 % de expediente.— O Conselho
é de parecer que não se deve tomar conheci-
mente do recurso, por não ter sido interposto
para a delegacia fiscal. O Sr. m.nistro re-

lve de accôrdo com o Conselho..
Officio n.22, de 2 de abril 1e 1917, da De-

egacia Fiscal na Bahia, encaminhando o re-
curso de Wildberger df Comp. sobro a multa
que lhes foi imposta,de 200$,por infracção dos
arts. 70 e 9° do decreto n. 7.473, de 29 de
Julho de 1909.— O Coes , lho é de parecer que
se deve negar proviarfento ao recurso. O
Sr. ministro resolve do accôrdo com o Con-
selho.

Requerimento do collertor e escrivão da
Collectoria das Rendas Federaes de Soecorro,
no Estado de Sergipe, José Bom% e Semião
Aguiar Telles de Menezes, pedindo reconside-
racão do desnacho do Sr. ministro que man-
dou exonerai-os. — O Conselho é de parecer
que se deve manter o desnacho anterior
quanto ao collector e em relação ao escrivão
suspender por 30 dias - contra o voto do Sr.
director Abdenazo Alves, que mantem o seu
voto anterior, ene opinava tambero pela de-
missão do 'escrivão. O Sr. ministro resolve de
aerArdo com a maioria do Conselho.

Officio n. 145. de 29 de set embro de 1917,
da Delegaria Fiscal em Minas Geraes, recor-
rendo ex-officio da decisão fevoraveL a Antonio
Conto' do Barros. — O Con selho é de parecer
que .se deve negar provimento ao resiurso
ex-offirio, para o fim de confirmar a decisão
recorrida. O Sr. ministro resolve de accfirdo
com o Conselho.

Officio n. 61, de 20 de fevereiro de 1918, da
Recebe leria do Districto Federal. recorrendo
ex-officio da decisão fa %cravei a Vieira Mar-
tins & Moreira. — O Conselho é de parecer
mie se deve negar orovimento ao recurso
ex-officio, para o fim de confirmar a oecislo
recorrida. n Sr. ministro resolve de aectirdo
com o Conselho.

Officio n. 76. de 4 de agosto de 1917. da
Delezacia Fiscal em Sereine. encaminhando o
rectirse de Antonio Vieira do Andra -le por
in.liac4do do rezulsmento do imposto de con-
sumo. O Conselho é de parecer que não se
deve tomar conhecimento do recurso, por
estnr perempio. O Sr. ministro resolve de
serer& com o Conselho.

Offlcio n. 75, de 29 de abril de 1918, da
Delegacia Fiscal em Manãos. encaminhando
o recurso da The Amazon River do acta da
alrandega que a obrigou ao recolhimento da
taxa de expediente dos genero4 livres, rela-
tiva ao carvão de pedra despachado com
Isenção dessa taxa, por não ter a recorrente,
dentro do prazo de 90 dias. concedido polo
Sr. ministro. feito a prova definitiva da isen-
0,9.-0 Conselho é de parecer que não se
deve tomar conhecimento do recurso, por não
ter sido Interposto para a delegacia fiscal.
O Sr. ministro resolve de accórdo com o
Conselho.

Oficio n. 76, de 29 de abril de 1918, da
Delegacia Fiscal em Maná" encaminhando o
recurso das • The Amazon River lo acto da
alfa,ndega que a obrigoe ao recolhimento da
taxa de expediente dos getieree livres, rela-
tiva ao carvão de peara despachado com
isenção dessa taxa, por não ter a recorrente,
dentro do prazo de 90 dias, concedido pelo

ministro, feito a prova definitiva da ieen-

ção.-0 Conselho é de parecer que não se deve
tomar conhecimento do recurso, por não ter
sido inter? )sto para a delegacia fiscal.
O Sr. ministro resolve de acciardo com o Con-
selho.

Oficio n. 114, de 3 de maio de 1918, da
Alfandega do Rio de Janeiro, eneaminharr'o
o recurso do Garcia Saraiva & Comp. sobre
clas.ificação de roupa feita de breve de sêna.

_-0 Conselho é de parecer que se deve ouvir o
Laboratorio Nacional de Analyses. O Sr. mi-
nistro resolve de accb Tio com o Conselho.

Officio n. 10, de 4 de fevereiro de 1918, da
Delegacia Fiscal em Alacoas, recorrendo az-
oficio da decisão favora vel a Joaquim da S.lva
costa e peque de Amotina & Comp.— O Con-
selho é de Parecer que se deve negar provi-
mento ao recurso ex-oficio, para o fim de
confirmar a decisão recorrida. O Sr. ministro
resolve de accórdo com o Conselho.
• Oficio e. 591, de 24 de novembro de 1917,

da Delegacia Fiscal no Amazonas, recorrendo
ex-officio da decisão favorawl a Fernandos
Nogueira..— O Conselho é do parecer que so
deve negar provimento ao recurso cx-officio,
para o fim de ser confirmada a decisão re-
corrida. O Sr. ministrei resolve de accórdo
com o Conselho.
' Ofi cio n. 31, de 28 de lameiro do 1918, da

Delegacia Fiscal em Manáos, recorrendo ex-
officio da derislo favoravel a Calil Abdalla &
Irmão. — O Conselho é de parecer que se
devo negar provimento ao recurso ex-officio,
para o fim de confirmar a deciec recorrida.
O Sr. ministro resolve de aecôrdo com o Con-
selho...

Oficio n. 140, de 22 de marede 1918. da
Delegacia Fiscal em S. Paulo, recorrendo ex-
oficio. da decisão favoravel á Companhia CM-
mica Paulistana. — O Consolho de parecer
que se deve negar provimento ao recurso ar-
oficio, para o fim de ser confirmada a decisão
recorri-la. O Sr. ministro resolve de accôrdo
com o Conselho.

Officio n. 51 ., de 29 de janeiro do 1917, da
Delegacia Fiscal no Amazonas, recorrendo ar-
oficio da decisão favoravol a Mesquita ST Com-
panhia. — O Conselho é de parecer que se
deve negar provimento ao recurso ex-oficio,
para o fim de ser confirmada a decisão .ecore
rida. O Sr. ministro resolve de aceôrdo com
o Conselho.	 -

Offie'o n. 33. de 1 de fevereiro do 1918, da
Delegacia Fiscal oro Manãos, recorrendo ,exe
officio, da decisão favoravel a Gaspa.r1A1-
mede & Corno.-0 Conselho é de parecer
Tio se devo negar provimento ao recurso ex-
officio, para o fim de confirmar a decisão re-
corrida. O Sr. ministro resolve de accórdo
com o Conselho.

Oficio ri. 11. de 4 de fevereiro de 1918. da
Delezacia Fiscal em Alatoas, recorreu: 7o ex-
officio da decisão revirava' a Arsenio Fortes.
—O Conselho é de parecer que se deve negar
provimento ao recurso ez-officio, para o Sim
de ser confirmada a decisão recorrida. O
Sr. ministro resolve de aectirdo com o Con-
selho.

Oficio n. 44. de le de fevereiro de 1918, da
Deleeicia Fiscal em Pernambuco. recorrendo
ex-officio da decisão favoravel a Vicente Farias
Netto.-0 Conselho é de parecer mus se deve
negar provimento ao recurso ez-off i cio, para o
fim le confirmar a decisao recorrida. O Sr.
ministro resolve de acetirdo com o Con-
selho.

Oficio n. 48. de 19 de fevereiro de 4918, da
Delegacia Fiscal em Pernambuco, recorrendo
ar-officio da decisão favoravel á Companhia
Fabrica de Vidros e Crystaes do Brasil.-0
Conselho é de parecer que se deve negar pro-
vimento ao recurso ex-Ificio, para o fim de
confirmar a decisão ri corrida. O Sr. ministro
resolve de acetirdo com o Conselho.

Requerimento de Bento Pereira & Rocha,
encaminhado com o oficio n. 189, de 27 df:i
maio 4e ME,da ReMederia	 Pieittraga
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Federal, pedindo reconsideração do desnacho
do Sr. ministro que os multoirem 300300J.—

• O Conselho é do paxecer que deve ser inde-
ferido o pedido. O Sr. ministro resolvo do ac-
côrdo com o Conselho.

Officio n. 8, de 2 do maio de 1917, da Col-
lectoria. do Barra Mansa'. recorrendo ex-officio

. da decisão favoravel a Sebastião Silva. — O
Conselho é de parecer que se deve negar pro-
vimento ao recurso ex-officio, para o fim de
ser confirmada a. decisio recorrida. O Sr. mi-
nistro resolve de accôrdo com o Conselho.

Officio n. 17, de 21 do fevereiro de 1918,
. da Delegacia Fiscal em Minas Geraes, recor-

rendo ex-olficio da decisão favoravel a Tho-
- Maz A ntuiles.— O Conselho é de parecer que

se deve negar provimento ao recurso ex-offi-
• cio, para o fim de ser confirmada a decisão

recorrida; • O Sr. ministro resolve de accórdo
com o Conselho.

Officio n. 162. do 9 do novembro de 1917,
da Delegacia Fiscal no Paraná. encaminhando
o recurs) da Estrada de Ferro São Paulo-Rio
Grande sobre restituição de direitos.-0 Con-
selho é do parecer que se deve autorizar a
rostituiçao. chamando-se. parem. a attençã.o
da alfandega para o facto de não haver sido
oscripturada em deposito a differença dos di-
reitos. como exige a lei. O Sr. ministro re-
solvo do accôrdo com o Conselho.

Officio n. 138. de 22 de setembro do 1917,
da Delegacia Fiscal em Minas Geraes, recor-
rendo ex-fificio da decisão favoravel a Olivio
Oscar de Rozende.-0 Conselho é de parorer

. que se deve negar provim orno ao recurso ex-
officio para o fim de confirmar a decisão re-
corrida. O Sr. ministro resolvo de accôrdo
com o Conselho.

Offi elo ti. 113, de 21 do setembro de 1917,
da Dobando. Fiscal em Santa Catharina. en-
caminhando o recurso de Oliveira Carvalho &
Irmãos por infracção do solto.— O Conselho é

- do parecer tine se devo negar provimen:o ao
recurso. O Sr. ministro resolve de accórdo

• Com o Conselho.	 .
Officio n. 332. de 2.0 do outubro de 1017, da

Delegacia Fiscal no [tio Grande (13 Sul, N..'
cor-cudo ex-officio da decisto favoravol
Gast ist C. Duarte.— O Conselho é de parecer
oito so deve dar provimento ao recurso ex-or-
peio para o fim do ser confirmada a decisão
da Inspectoria de Pelotas, pelos seus funda-
nictitos O Sr. ministro resolvo de accôrdo
com n Coaselho.

Officio ti 91, do 18 do fevereiro do 1918.
da Dolrgacia Fis-al em S. Paulo, recorsendo
ex-officio da 1eeisào favoravet a lioracio Ri-
bel[m.— O Conselho é do parecer flue se deve
negar provimetito ao recurso ex officio. para
o fim de confirmar a decisAo recorri a. o
Sr. ministro resolve de accôrdo com o Coa;
solho.

Requerimento do Oscar Conra de Figuei-
redo. 20 official alua,,oiro da Alfandega do
Pernambuco, pedindo sua reintes;ração.— O
Conselho é 'o parecer que o 1.a-511e:ente nódo
ser atten lido para o fim de ser eliminada a
nota de «demissão a bem do serviço publico»,
podendo o mesmo requerente novamente ser
nomeado quando houver vaga. O Sr. ministro
resolvo de accórdo com o Conselho.

Officio n. 145, de 29 de dezembro de 1917,
da Delegacia Fiscal em Ala goas. encaminhando
o recurso de A. Ferreira Bastos por infracção.
do regulamento do imposto de consumo. —
O Conselho é de parecei que se deve negar.
provimento ao recurso. O Sr. ministro re-
solve de accôrdo com Co.iselho.

Officio n. 47, de 16 do fevereiro de 1018,
da Delegacia Fl .-toai no Rio Grande do Sul,
recorrendo az-officio da decisão favoravel a
Felippe Von Stecg.— O Consolho é de parecer
que se deve negar provimento ao recurso ex-
officio. para o fim de ser confirmada a decisão
recorrida. O Sr. ministro resolve de accórdo
com o Conselho.

' Officio n. 151, co 15 de maio de 19!7. da
¡Delega da Fiscal em Minas Geraes, recorrendo
l ex- ifficio da decis10 favoravel a An!onio Car-
valho Junior. — O Conselho, por sua maioria,

de parecor que se r'eve negar nroviroento
[ao recurso ex-officio. O Sr. Dr. Didimo op'na,
I porém. pelo não provimento do recurso quanto
:ao calçado o polo provirrtnto em relação á
asmardente. O Sr. minktro resolve do accórdo-
,com a maioria do Conselho.

Requerimento de Pacheco Sz Ferreira, en-I	 •caminhado com o o f:licin n, 1(0. do so
"maio de 1918, da Alfandega do fio de Ja-
neiro. pedindo reconsi ieração do despacho do
Sr. ministro que lhes negou provimento a seu
'recurso sobre classificação 'e panei.— O Coo-
solho é de parecer que devo ser deferido o
pedido. O Sr. ministro 'resolve de accórdo
com o Conselho.
I Officio n. 73, do 29 de abril do 1918, da De-
;esmoia Fiscal no Amazonas, oncaminhando o
remiro, da Manaus Itarbour do acto da al-
fandega que negou á recorrente o direito do
uma cobrança dá-armazenagens á firma cái-
mercial J. G. de Aratijo.-0 Conselho é de
parecer quo não se deve tomar conhecimento
do recurso, por não ter sido interposto para a
delegacia fiscal. O Se. ministro reso:ve do
accdrdo com Conselho.

! Officio n. 213; de 21 de dezembro do 1914,
da Collectoria do Potropolis, encaminhando
o recurso da Companhia Fabrica de Tecidos
Dona Anna por infracção do regulamento do
imoosto de consumo.-0 Conselho é do pare-
cer que se deve negar provimento ao recurso.

, Sr. ministro resolve de accôrdo com o
Conselho.
1 Officio n. 131, de 11 cie julho do 1918. da
Alfatidega do Rio de Janeiro, encaminhando
o recurso do tialkank & Comp. sobre a multa
que lhes foi imposta na fárrna do art. 39 da
vigente lei orearnentaria.-0 Conselho é do
pnrocer que se deve negar provimento ao re-
curso. O Sr. ministro resolve de accôrdo com
o Conselho.

Officio n. 125, de 18 de março de 4018, da
Delegacia Fi scal em S. Paulo, encaminhando
o recurso de Felippe Abdenour sobre classifi-
cação de colcbetes de pressão.0 Consslho
é de narecer ano se deve negar provimonto
ao recuso. O S. ministro resolve de accôr-
do com o Conselho.
[ Officio n. 2.62. de 14 do novembro de 1917,

da Idocebodo 'ia do District° Federal, consol.d•
tanto si o canital das sociedades coonorativas
de resninsabilidade- limitada ou illimitada
está sujeito a sello.—n Conselho é de parecer
que deve ser cobrado o s ollo na férias da
tabeila A, §§ 1°, n. 8, o 7 e do aceôrJo com o
art. 4°, n. 10, e art. as do regulamen to an-
nexo ao decreto n. 3.564, do 22 de janeiro
de 490 n . recahinclo o sello nas sociedades de
duo trata a tal:Pila A, § 1°, n. 8, sobre o fundo
do capital. O Sr. winistrà resolve de accôrdo
com o Conselho.
1 Officio n. 40 de 15 de março de 1918, da

Delegacia Fiscal na Bahia. encaminhando o
recurso tia Comoanhia Cessionaria das Nicas
do Porto da Bahia sobre cobrança de taxa do
armazenagem.-0 Conselho é de parecer nue
se deve preceder do accôrdo com o que já foi
resolvi& pela o slem n. 86. de 8 de junho
ultimo. O Sr. ministro resolve de accórdo
com o Conselho.
1 Officio n. 412, de 1 de junho de 1918, da

Alfandega do Ri de Janeiro, encaminhando
o recurso de lienry Martininson sobre c.as-
sificnie de papel.-0 Conselho é de parecer
mie se devo dar provimento ao recurso. O
Sr. ministro resolve de accôrdo com o Con-
selho.

' Officio n. 258, de 14 de maio do 1918, da
Delegac,a Fiscal em S. Paulo, encaminhando
o recurso de Almeida Land & Comp. sobre
cfhssiticação de couro.-0 Conselho é de pa-
recer que não se deve tomar conhecimento do

•
recurso, por estar porempto. O Sr. ministra..
resolve de accôrdo com o Conselho.

officio n. 2[11, de 21 de dezembro de 1917,
da Delegacia Fiscal em Pernambuco, encanai.
nhandis o recurso do barão de Suassuna sota
classificação de chumbo. —O Conselho é do pa
recer que se deve dar provimento ao recurso
O Sr. ministro resolve do accôrdo com •._
Conselho.

OlTicio n. 236, do G maio de 1018, da. De-
*- legacia Fiscal em S Paulo, encaminhando os
recurso de Irmãos Frugolli St Comp. sobre
classificação do papel.-0 Conselho é do pare-
cer que se deve negar provimento ao recurso.
O Sr. ministro resolvo de accórdo com O
Consolho.

Officio n. 21, do 28 de janeiro do 1018, da
Delegacia Fiscal em Manás, encaminhando o
recurso de Moraes Carneiro & Comp. sobro
classificação de borracha em lamina.-0 Con-
selho é de parecer que se deve negar provi-
mento ao recurso. O Sr. ministro resolvo do
accórdo com o Conselho.

Em setruida levantou-se a sessão e lavrou-
se a presente acta, que eu, Agripino Xavier
Pereira de Bilis°. secretario do Conselho,
os 'revi.— Antonio Carlos.— Bcnedicto Ilyp-
polzhi de Oliveira Junior. —Ablenago Alves.—
!Mimo Aaapito Fernando* da Veiga.—Joa-'-
quim Dutra da Fonseca.—Francisco das Cha-
gas Galrlio.—Carlos Augusto Naylor Junior.

n•n••,

Por titulos de 16 do corrente, foram
nomeados para o Estado do Rio Grande
do Norte:

Collectoria de Lages: collector; João
Alfredo Pessoa de Lima; escrivão, Mi-
guel Pedro de Mello.
• Collectoria de Goyaninlia: collector,
.Odilon Ernestino Barbalho; escrivão,
João Climaco de Carvalho.	 •

Collectoria de Nova Cruz: colector,
Felix Mariano Filho; escrivão, Mario
Soares do Carvajho.

Collectoria do Ceará-Mirim: collector,
Migue/ Antonio Ribeiro Dantas; escri-
vão, Miguel Dantas Cavalcante,

or outro da mesma data, foi no-
meado o Dr. Ilosannah do Oliveira para
o ioga'', de final de clubs para venda de
mercadorias mediante sorteio -no Dis-
trict° Federai.

— Por portaria de 15 do mesmo Mez,
foi prorogada por 90 dias, com o venci-
mento a mie tiver direito, na fôrma da
lei, a licença em cujo goso se acha o 2."
eseripturario da Alfandega de Santos
Trajano Canedo Alves Peru:pot:.

— Por outra de 16, foi prorogada
por 90 dias, com a metade da (liaria, a
licenra em cujo goso se acha a operaria
da Imprensa Nacional Honorina Fi-
gueira. para ' tratar do sua saude onde
lhe convier.

'Directoria do Gabinete do Thesouro
Nacional -

RXPEMENTE DO eis. MINI SITIO

Dia 15. de julho de 1918 (*)

Sr. ministro da Viação e Obras Pu-
blicas:

N. 303 — Em resposta ao aviso nu-
mero 16110, de 18 de junho proximo
findo, tenho a honra de declarar a V. Ex.
que não lia inconveniencia na execução
do disposto no art. 130, n. XXIV, da lei
n. 3.454. de 6 de janeiro do corrente
anuo, o qual. autorizando a modificação
da clausula IIT do contracto celebrado
com a Companhia Docas de Santos, em
virtude do decreto n. 6.080, de 3 de Ju-

(') Reuroduz-se por ter sahido corã
incorrecções.
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lho de 1906, estabelece seja por ella
construido, nos terrenos de sua proprie-
dade, em Paquetá, um edificia adequado
aos segviços da Alfandega de Santos,
afim de que as repartições de Correios e
Telegraphos daquella Cidade sejam in-
stalladas no predio em que actualmente

' funeciona a referida alfandega.
Reitero a V. Ex. os meus protestos

de elevada estima e distineta conside-•
neer

• Dia 16

Sr. ministro da Agricultura, Industrie
e Commercio	 e

N. 86 — Transmittindo o incluso re-
querimento, em que Victor C. da Silva
junior propõe comprar um cabo sub-
terraneo e mais Material electrico exis-
tente nos terrenos onde permaneceu a
Exposição Nacional de 1908 (na Praia
Vermelha), rogo a V. Ex, se digne
ernittir parecer a respeito.

Reitero a V. Ex. os meus protestos
de elevada estima e distincta conside-
ração.

— Sr. ministra da Marinha: -
N. 80 — Respondendo ao aviso nu.

mero 2.693, de 18 de junho proximo
findo, tenho a honra de communicar a
Ni. Ex. Que, segundo informação pre-
stada pela Delegacia Fiscal do Thesouro
no Estada do Parás não ha falta de nu-
merario na mesma repartição para oc-
correr ao pagamento do pessoal da flo-
tilha do Amazonas, mas falta de credito
das verbas 5', 6* e 17' do orçamento
desse ministerio, credito que ella já so-
licitou a esse mesmo ministerio, no va-
ior de 436:456$53L

Reitero a V. Ex. os meus protesto
.de elevada estima e distincta conside-
ração.

— Sr. ministro da Viação e Obras
Publicas:

N. 304 — Devolvendo o incluso pro-
'cesso, encaminhado com o aviso desse
ministerio n. 1.958, de 29 do setembro
de 1911, e a que Se referem os de nume-
roe 1.916, de 23 de julho de 1912, e 3.856,
de 2'7 -de outubro de 1913, relativo á
acouisição de uma parte do predio n. 87
sito na estação de Belém, Estado do Rio
de Janeiro, ajustada pela Estrada do
Ferro Central do Brasil com o respectivo
Proprietario Albino Alves Ribeiro, pela
quantia de 5:000$, rogo a V. Ex. pro-
'duvida na sentido ser esclarecida a
duvida de que trata o parecer da Dire-
ctoria do Patrineonio exarado a fls, 56
e Z7 do referido. processo,

Reitero a V Ex. es meus protestos
de elevada estima e distineta eonside-
ração.

N. 305 — Remettendo o incluso pro-
Cesso, encaminhado ao Thesouro com o
officio da Delegacia Fiscal no Estado do
Rio Grande do Norte n. 4, de 10 de ju-
nho ultimo, relativo ao aforamento de
um terreno de marinhas sito na praia de
Genipabú, do municipio de Ceará-Mi-
rim, naqulle Estado, requerido por Fran-
cisco Ricardo Gomes, rogo a V. Ex. se
digne emittir parecer a respeito.
• Reitero a V. Ex, os niet.s protestos
do. elevada estima e distinta conside-
ração.

N. 306 — Transniittindo o incluso
processo, encaminhado ao Thesouro com
O officio da Delegacia Fiscal na Bebia,
a. 155, de 12 de junfin findo-. relativo ao
aforamento do terreno de marinhas si-
tuado na yilla de Jagutueesse, inunicipio
do mesmo nome, naquelle Estado, pre-
tendida len Joaquim de Souza Mascare-
nhas, rogo a V. Ex. st% WM0 ernittir
parecer a respelk„:— —

Reitero a V. Ex. os meus protestos
de elevada estima e distinctã considc- -
ração.

— Sr. 1° secretario da Camara dos
Deputados:

N. 25 — lkstituindo o processo que
acompanhou d"officio dessa Camara nu-
mero 98, de 12 de agosto de 1913, tenho
a honra de communicar a V. Ex. que é
de 1 :585$783 o credito necessario para •
°ocorrer ao pagamento devido á Compa-

, nhia de Seguros l'Union em virtude de
sentença judiciaria.

Reitero e V. Ex. os meus protestos
de elevada estima c distincta conside-
ração..

81~

EXPEDIENTE Do SR. DIRECTOS

Dia 15 de julho de 1918 (*)

Sr. inspector da Alfandega do Rio de Ja-
neiro :

N. 559 — Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, attendendo ao oco
requereu a Sociedade Anonyma. Lloyd Na-
cional na petição encaminhada com a officio
do Lloyd Brasileiro n. 1.232, de 10 do cor-
rente. resolveu, por acto do dia sezninte,
autorizar o despacho, livre 'de quaesquer di-
reitos e domais taxas aduaneiras, das mer-
eadoieas constantes dos inclusos docnmentos,
vindas de Nova York- pelo vapor dinamarouez
Rentveky e destinadas ao consumo dos vapores
da reanerente.

— Sr. inspector da Alfandega do Rio de
Janeiro:

N. 561 — CommUnico-vos. para os fins coe-
venientes. que o Sr. ministro, tendo oresento
o processo encaminhado á D'rectoria da Re-
ceita Publica com o vosso oficio n. 112, de
1 de junho ultimo, relativo ao recurso inter-
posto por lIonry Martininson, da decisão pela
qual mandastes classificar como «papel para
escrever», do art. 6i2 da Tasefa, para parar
a taxa de 5350, por kilo, em vigor no exer-
cicio passado, a mercadoria sobrnettida, a
despacho pela nota de importação n. 218. de
2 de janeiro deste anuo. como «papel asse-
tinado letra im pressão»; da taxa de. 5100, por
kilo. do refe rido artigo. resolveu, por despacho
de 9 do corrente. profe -ido em sessão do Con-
selho de Fazenda, de acciSrlo com o perecer
do mesmo conselho, dar provimento ao allu-
dido recurso.

—Sr. delezarlo fiscarem Goraz:
N. 17 — Declaro-vos, para. 03 fins conve-

nientes, que o Sr. miniet ro, por despacho de
8 do corrente, resolveu apprevar a proposta
encaminhada com o voero offieio n. 99. de 6
de junho ultimo, de Antonio Pereira Duarte
para oreoosto do collector das rendas fedwaes
em Campinas, nesse Estado, Benedicto Pi-
talega •

Dia 16
Sr. presidente do Tribunal do Contas
N. 3-20 — De accerdo com o despacho .do

Sr. ministro, de.27 de junho findo, remetto
a V. Ex.. para os .movidos fins, o incluso vo-
cesse de fiança de 1- edro Rarretto de Rosario,
escrivão da collectorla das rendas federaes
em ltapicurú. Estado da Bahia.

Reitero a V. Ex. 03 meus protestos de ele-
vada estima e distincta consideração.

—Sr. syndico da camara Syndical dos Cor-'
retores rio. emales poelieess

N. 316 — Devolvencio-vos os inclusos do-
cumentos que acomp ,nihara.m vosso officio
n. 18, de 27 de maio ultimo. communico-vos,
para os fins convenientes, que o Sr. ministro,
por despacho de 27 de junho ultimo, resolveu
autorizar o admissão, á cotação official da
Bolsa de 200 appolices, ao portador, do v‘alor

• (() Reproduz-se por ter sabido, vota 10-
correceties.

nominal de 1:0005, cada uma e juro de 6 %
annuaes, emitidas pela: Prefeitura, Municipal
da cilaae de Victoria, capital do 'Estado do
Espirito Santo, de acciordo com a autorizaçao
constante * da lei n 186, de 4 do março
de 1918.

—Sr. delegado fiscal no Estado do Espirito
Santo:

N. 45—Devidamento apostillado incluso vos
remetto o titulo de nomeaçio de Humberto
Bettite nara o logar de escrivão da Collectoria
das Rendas Federaes em Santa Izabel, nesse
estado.

— Sr. delegado fiscal em Matto Grosso:
N. 61—Declaro-vos, para os fins convenien-

tes, que o Sr ministro, por despacho de-3 do
corrente, resolveu approvar a proposta enca-
sni ohada com o vosso officio n. 87, de 12 de
abril ultimo, de Bernardo Antonio de Oliveira
para ajwsanto do escrivão da Collectoria das
Rendas Federaes em Santo Antonio do Rio
Abaixo, nesse Estado. Benedicto Nunes Ferraz.

N. 62— Declaro-vos, para os fins conve-
nientes. que o Sr. ministro, por despacho de
28 de junho ultimo, resolver; apnrovar o acto
de que dé4:tes conta em telegramma de 14 do
mesmo mez. nomeando José Maria de Figuei-
redo para exercer, interinamente, o legar
de atente fiscal do impo-'to de confluiu°, du-
ran-e o imnedimento de effectivo que servia
na 5e eircum scr'pção desse Estado.

— Sr. inspector da Alfandega do Corumbá,
Estado do Matto Grosso:

N. 63—Em resposta ao assumpto do vosso
telegrarnma de 9 de março ultimo, declaro-
vos, para os devidos effeitos, de arcerdo com
o despacho do Sr. ministro, de 28 de iunho
proximo findo, oue podeis nermittir o desem-
baraço dás 15 caixas de chumbo para caça,
a que vos referis no vosso citado telegramma.

— Sr. delegado fiscal em Minas Geraes:
N. 141 — Declaro-vos, para os fins conve-

nientes, que o Sr. ministro, por despacho de
28 do junho ultimo, resolveu approvar &acto
de que destes conta em, o officio n. 190, de
do mesmo Kin. pelo qual foinomeado Celso
Bueno Brandão para exercer interinamente o
Ioga. de acento fiscal interino, no interior
desse Estado, convill ,30. entretanto, que. em
casos futuros, essa delegacia tenha em vista o
que dispõe o art 111 do regulamento expe-
dido com o decreto n. 11.951, de 16 de feve-
reiro do 1916.

es. Sr. delegado ascal no Pará:
N. 117 — Declaro-vos, para os fins conve-

nientes, oue o Sr. ministro, por despacho de
3 do corrente mez. resolveu apnrovar o acto
de que lestes conta em telegranuna de 28 do
maio ultimo. nomeando Luiz Antonio Maciel
da Silveira, para exercer, interi .,amente. o
legar do acento fiscal de comum°, no inte-
rior desse Estado, durante o impedimento do
effectivo AlbArto de Au-Irada Queiroz.

— Sr. delegado fiscal no Piauhy:
N. 29 — Devolvendo-ver o requerimento

que aconananhou o vosso officio o. 57, de 2.5 de
março deste anuo, em que llerminio de Mou-
ra Rios, funecionario publico fo leme se pro-
põe comprar um pronrio nacional, situa to na
rua de S. José, na capital desse Estado, pela

_quantia de 2:0905, recommen do-vos, doar-
cerdo com o despacho do Sr. ministro. de 29
de iunho ultimo, que se l a por essa delegacia
fiscal procedida á, avaliação do predio em
questão.

N. 30 — Declaro-vos, para os fins conve-
nientes, que o Sr. ministro, por despacho de
26 de junho findo, resolveu aperever a reta=
ção dos funccionarios, counnerciantes e in-
dnetriaes, que devem compor as commissões
arbitraes da Alfandega de Parnahyba, no cor-
rente anuo, encaminhada com o vosso officio
n. 83. de 'r de maio ultimo.

— Sr. delegado fiscal no Paraná:
N. 112 — Declaro-vos, para os devidos fins,

que o Sr ministro, por'despacho do 3 do cor-
Cento, resolveu approvar a proposta eneami-
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selada com o tanso officio n. la, de 17 de ju-
nho ultimo, de João Francisco de Oliveira
para agudo auxiliar do esorivao da Crelocto-
rra das Rendas rederars emS. Motheus, nesse
Estado, Victor Semeei.

— Sr. delegado fiscal no Rio Grande do

ca N. 20 — Declaro-vos, para os devidos fins,
que o Sr. ministro, por despaebo de 17 de ju-
nho proximo findo. proferido sobre o processo
de licença do administrador das Capatazias da
Altandoga de Porto Alegre, nesse Estado. Edu-
ardo Borges Conta Leans, onoaminhado com
o v0S30 officio n. 164, de 24 de maio ultimo,
manda recommendar-vos que aos pedidos de
licença deveis annexar a informação. pres-
tada pelo chefe da repartição em que servir
requerente.

N. 266 — Declaro-vos, para os fins conve-
nientes, que o Sr. ministro tendopresente o
requerimento encaminhada:obro o vosso officio
n. 133, do 20 de abril ultimo, no qual o

o official aduaneiro da Alfandega de Uru-
guayana, Martiniano Pinto de Abreu, solicita
lhe soja contado como tempo de serviço o
penedo decorrido entre 2 de junho de 1903 e
26 do dezembro da 19o4, em que esteve afas-
tado do exercido do seu emprego, por effeito
do exoneração, resolveu, por despacho de do
corrente. que não ha que deferir, visto não
ter sido o peticionario reintegrado no logar
que ora exerce e sim novatuento nomeado,
além de que ámente tratando-se do aposen-
taooria pode ter logar a apuração do tempo
de serviço publico, de accérdo com a legis-
lação em vigor.

— Sr. delegado fiscal em S. Paulo
N. 453 — Declaro-vos, para os fins convet

nientes, que o Sr. ministro, por despacho de
a do corrente, resolveu approvar a proposta

' encaminhada com o vosso officio n. 237, do
18 do junho ultimo, de Demosthenes Gonçalves
para agente auxiliar do-collector das Rondas
Federaes em Barra Bonita, nosso Estado,
Joáo Baptista Gonçalves.

N. 454 — Declaro-vos, para os devidos fins,
que o Sr. ministro, por despacho de 3 do cor-
rente, resolveu approvar a proposta encami-
nhada com o vosso officio n. 238, do 18 do
junho ultimo, do Ilernardino Machado para
agente auxiliar do oollector das Rendas
Federaes em DOU3 Corregos, Sebastião do
Fundiu) Botelho,

Caixitldn..Amortização
Requerimentos despachados

Dia 16 de julho de 1918
Dr. Deodoro Bernardino de Campos.—

Cumpra-se o alvará, de aceardo com a mfor-
maça°.

Atina Cordovil Maurity de Oliveira.— Pa-
gue-se, de accôrdo com a informação.

Celizia Vieira Neves.— Idem, idem.
Jacmtho Ferreira de Mello.— Certifique-se,

deaccardo com a informaçã.o. -
'Eduardo de Gusmlo Lobo.— Pague-se, do

eecardo com a informação.
ilarold ileeksher.— Idem, idem.
Jissé .Bernardino de Faria.— Deferido, á.

vista das informaca)es.
Manoel Luiz Pinheiro Junior.— Deferido,

depois de satisfeitas as exigencias da adora
maça°.

Marta do Couto Carvalho.— Satisfeita a eis-
emacia, proceda-se á reunia° de contas reque-
rida, á vista da informação.

Helena Jurema Chacon.—Expeça-se o re-
metta-se a guia.

José de Toledo Lopes.—Elitnine-se a clau-
aula de menoridade, abrindo-se a nova conta,
como indica a informação.

Joaquim Luiz de Barros.—Note-so á. vista
pas informações.

Paul Bruyere.--Cutnpra-se o alvará, nos

sermos da informação,.

Virginia Flora Lopes Sampaio e outra. —
/dom, idem.

Ancunciato Augusto Machado. — Idem,
idem.

José Pereira Cotta Junior. — Idem, Idem.
Caixa 13eneficente Lenitivo do Proletario

Compareçam os interessados para prestar
esclarecimentos.

Candeio Moreira.—Satisfaça a exigencia da
informação.

Maria Ribeiro Moreira da Silva. — Procede
a informrção.

(em ir.' Nel

e Recebedoria do District° Federal f;
Fr..; Requerimentos 4lespachados (--

Dia 16 do julho de 1918
Soá Labanca dt Comp. — A' 2" sub-dire.

Darcy e outros (menores). — Paga
a taxa em cobrança, transfira-se.

Vicenzo Vitelo. - Sendo a divida proceden-
te, nada lia que deferir.

Raymundo Castro Maia.—Idem, idem.
; I. Secado.—Averbe-se a mudanea.
' Elvira Costa Freitas. — Satisfaça a cal-
gencia.

Alvaro Augusto Oliveira.—Idem.
' II. Carneiro.—Transfira-so.

Teixeira Sz Silva. — Inscreva-se. Imponho
a multa de 100$, nos termos do parecer.

Custodio Mendes te Comp. — Sim, por qua-
tro dias.
I José Ranialho.—Idem.
I A d dão Marques Silva . —Sim , sob recibo.
I Manoel Jacinto Fichar. -a- Satisfaça a exi-
gencia.

Adelino Gomes.—Pague o debito.
José Magalhães Queiroz.—Idem.
Manoel Silva.—Prove o alegado.
Marcellina Silva.—Transfira-se.
'Francisca Ferreira Chagas Rezende.— Paga

a taxa em cobrança, transfira-se.
Antonio Ferreira.— Intime-se, marcando o

'prazo do oito dias..
Dr. Mauricio Gondim e outros. — Paga a.

taxa em cobrança, transfira-se. 	 .
Tololo Ribeiro & Comp. — Provem o ale-

gado.
Accaelo José Silva e outros.— Transfira-se..
Luiz Vivona.-aTransfira-se.
Freitas & kres.—Provem o alegado.

I João Conrado. — Indeferido, á vista do pi-
moer.

Dr. Theoclureto Nascimento. — Regiaa-se a
3:200$, o valor beataria, em 1919. Quanto
ao exercido corrente, a reclamação .está po-
rerapta.

Antonio Ca.ndido Siquaira. Complete-se o
lançamento. Imponho a multa de 201, nos
¡termos do parecer.

Antonio Francisco Silva. — Proceda-se nos
termos do parecer.
, Alfredo Fausto Sampaio Ribeiro. — Aunote-
se a vaeancia. Junte-se a certidlo calaceira-
da e volte o processo.

Adelino Pereira Aroorim.—Inscreva-se.
Albino Augusto Mariano. — Provo o alie-

gado.
Maria Francisca.—Ide4

' O. Chalfen.—Ideru.
Attilla Fernandes Andrade.—Complete-so a

Inscripção.
Maria Isabel Silva.—Archive-se.

' Roque Pichara — Procede a divida , contra
Nicolao di Comp., pelo que nada ha que de-
ferir.
' Primo Cardoso Silva .—Proceda-se na %dna
do parecer, e, no sentido do mesmo ollicie-sø
á Procuradoria Geral da Fazenda Publica.

Israel Marcolino Costa.	 A' 1' Suba-
\ rodaria.

Philomena Jesus Trindade. —Rectifique-se,
lattendendo-so aos precisos termos.

Ursula Garcia Fiaitto o outros,— paga a
'taxa em cobrança, tranafira-se,

/brado Esteves Aimeiaa. Compeee-se
o lançamento. Imponho a Ine/ta de 114, no4
termos do parecer.

Marta Amelia Ladeira. — Idem, idem.
Fernandes & Gomo. Dê-se a baixa.
Gaspar Lago.	 Are,hive-so.
Antonio osio.	 idem.
Msret Augusta Penford. — Archlve-see
Archa* Marcellino. — Idem.
Mantel Ribeiro Soares Silva. — Idem.
Conta & Maciel. — Remetia-se a certidlio

inclusa para a cobrança executiva. 	 •
Joaquim Sales Soares. — Satisfaça a til-

gencia..
Auelia Ilessen Pereira.— Idem.
Antonio Dias Ferreira.— Liem.
José Vitiskoph.— Idem.
Renato Julio Costa.— Idem.;

Imprensa Nacional e aDiario Officlals
EXPEDIENTE DO SR. DotEeTon GERAL
Requerimentos despachados

Dia 16 de julho de 1918
Antonio Alves de Macedo. — Sim, , em ter-

mos.
Arthur Pedro Ferreira. — Sim, em termos.
Celestato Manoel da Costa. — Sim, em ter-.mos.

' Euclydes Daslancies. — Atte,sto ai/relativa-
mente ser o supplicanto conferente da revisão
do Diario Orficial

flermenegildo Ferreira Viatuaa. — Sim, em
termos.

Lucia Alves Machado. — Sim.
Liberato Teixeira de Souza,	 Sim, em

termos,. ""

Ministerio da Marinha'
Por portarias do julho corrente:
Foram exonerados:
O capitão do fragata Augusto do Carvalho

do cargo de chefe da 3° secção do Estado
Maior da Armada, que interinamente exercia;

O capitão-tenente engenheiro rnachinista
/smael Dias Braga do cargo de chefe de nia-
chinas do cruzador auxiliar Joad Boni facio;

Tristão do Alencar Araripe do cargo do se-
cretario da Capitania do Porto do Territorif
do Acre, que interinamente exercia.

Foram nomeados:
O capitão de fragata Trajano Augusto de

Carvalho para exercer, interinamente, o
cargo de comraandante do navio-mineiro
Carlos Gomes;

O capitão-tenente engenheiro maclainista
C,yro Nolasco da Silva Freitas para exercer
o cargo de çeefe do machinas .do cruzador
auxiliar Josi" Bonifacio;

O Dr. Roberto Barroso para exercer. inte-
rinamente, o cargo de professor da Escola.

Imposto de consumo
Francisco Vasqnes.— O rimerente, para

obtenção do registro no corrente exercido,
deve satisfazer o pagamento da iro portancia em

'Beba° de 4801, sendo 1208 do respectivo orno- .
lumento o 360$ das multas impostas sondo que
em referencia a multa imposta em 1917, ten-
do sido remettida a respectiva certidão, sob
n. 763, para a cobrança executiva, e roque-
rente a deve recolher mediante guias expe-
didas pelo juiz competente.

Notificação n. 436, contra Marques ta
Miranda.— Em face do parecer, reconsidero]
o despaho de 5 deste mez, para o fim no,
tortial-o de nulo effeito.

Abel Teixeira Cardoso.-- Pague o • debito.
llonorio Rodrigues.— Deferido, nos terinosl

do parecer.
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de Aprendizes Marinheiros do Estado do Pa-
raná;

Pedro Augusto Chaves para exercer, Inte-
rinamente, o cargo de secretario da Capitania
do Porto do Territorio do Acre.

— Foram transferidos por conveniencia do
serviço:

O 2° pharoleiro do pharol de Sant'Anna, no
Estado do Maranhão, Pedro Alevandrino Ras-
tos para o de Alcantara, no mesmo Datado;

O 2° pharoleiro do pharol de Ascantara, no
Estado do Maranhão, Fabio de Carvalho Pa-
lhano para o do Sant'Anna, no mesmo Es-
tado.

Foram concedidos, de accôrdo com o pa-
recer da Junta Medica, 60 dias de licença,
na forma da lei, ao 1° pharoleiro Joaquim
Placlio, Pimento', para tratar do sua saude
onde lhe convier.

Directoria do Expediente
EXPEDIENTE DO ell. MINISTRO

Dia 16 de julho de 1918
Sr. ministro da Fazenda :
N. 3.055—Rogo vos disnois de providenciar

no sentido de ser paga no Thesouro Nacio-
nal a inclusa nota sob n. 151, na impor-
tancia de 28:1203, referente a uma factura
de Wilson, Sons & C°., Limited, proveniente
de fornecimento de carvão ao encouraçado
Deodoro, á conta da verba 20—Combustivel,
do exercido de 1918.

" N. 3.056 — Salicito vossas providencias no
sentido de ser habilitada a Delegacia Fiscal

"do Thesouro Nacional no Rio Grande do Sul
' com o credito do 4:030$, á conta da verba
.21—Obras, do orçamento vigente, para °ocor-
rer ao pagamento da installação 'de aopa-
relhos sanitarios no edificio em que funcciona
a Escola de Aprendizes Marinheiros daquello
Estado.

N. 3.058—Solicita a Directoria da Escola
Naval providencias afim de ser a Directoria
Geral de .Contabilidade da Marinha habili-
tada a entregar ao comniissario do rererido
estabelecimento as quotas mensaes destinadas
á lavagem de roupa-, visto não haver na
Enseada 13aptista das Neves 'lavanderia al-
guma, sendo obrigadas, por extremamente
pobres, 'as pessoas que se incumbem desse
serviço, a recorrer a intermediarios para re-
ceber as suas contas nesta capital, o que de-
termina sensivel gravame para os cofres pu-
blicos.

Para attender á solicitação, que venho de
referir-vos, rogo vos digneis de ordenãr a dis-
tribuirão, áquella repartição, da quantia de
1 .:0002, á conta da cons ignação do 4:0003,

.constante da verba 13°—Ensino Naval—Ma-
terial, do exercicio em - vigor ; devendo o re-
ferido commissario pres'ar contas mensal-
mente, na Ditectoria Geral de Contabilidade
da Marinha.

N. 3.059—Solicito a expedição de vossas
ordens no sentido de ser o porteiro da Di-
rectoria Geral do Contabili3ade deste Mi-
nisterio, Salvador José Gonçalves Porto. in-
demnizado da imnortancia de 4992400. prove-
niente das despezas miudas effectualas du-
rante o.; mexes de janeiro a junho do corrente
anno, conforme os inclusos documentos com-
probatorios, á conta da sub-consignação
«Mate rial», da verba 34—Directoria Geral do
Contabili s ade, do orçamento *vigente.

N. 3.060 — Peço vossas providencias afim
de que o escrivão interino da Auditoria da
Marinha, Dorotheu Alfredo da Costa, soja.
indemnizado da quantia de 165666, proveni-
ente das despezas miudas feitas durante o
mez de junho ultimo, conforme a inclusa de-
monstração, á conta da sub -consilliviação «Ma-
terial» da verba 44—Auditoria, do orçamento
vigente.

N. 3.061— Tendo sido satisfeita a exigencia
constante do vosso aviso n. 65, de 11 de Junho

ultimo, tenho a honra de passar ás vossas
mãos afim de que vos digneis de providenciar
sobre o res pectivo pagamento ao soldado do
Batalhão Naval Joaquim do Souza Coelho, o
inclaso processo de exercicios findos, na lin-
portancia de 2224648.

N. 3.062 — Em resposta ao aviso n. 64, de
11 de !unho proximo findo, com que vos di-
gnastes de enviar-me o proeesSo que, incluso,
tonho a honra de restituir-vos, cabe-me levar
ao vosso conhecimento que pelo aviso nu-
Mero 2.092, de 11 de jnnho do anno transacto,
foi encaminhado a esse ministerio sv processo
de exercidos findos, n. 6.266, na importancia
de 1.:2AS, de que era credor o sub-machr-
nista contractado do rebocador Cayapd, Fe-
linto Rodrigues da Costa, o qual acompanhara
o officio n. 3. de 24 de abril do 1916, da Dele-
gacia Fiscal do Thesouro Nacional no Estado
do Pará.

N. 3.063 — Afim de occorrer á insufficien-
cia da verba distribuida, no corrente exerci-

' cio, para attender ás despesas da Escola do
prendizes Marinheiros do Ceará, rogo vos

digneis de providenciar no sentido de ser, a
respectiva delegacia fiscal habilitada com o
cre lito do 3:0523. á conta das seguintes ru-
bricas do orçamento do 10(8:

Verba 11 —Hospital
—Material:

Lavagem de - roupa
para a enfermaria..	 1605000

Luzes, idem 	 .....	 1008000	 2603000
le.ffirm••n••••n

Verba 13 — Ensino
Naval—Pessoal;

Escola de Aprendi-
zes:

Mestre de Gymnastica
o Natação  ' - 	  1:2003000
Diversas quotas:

Para conducção .de
menores 	
Gratificações a o s	

003000

graduados das Es-
colas de Grume-
tes, etc.:

Sargento ajudante., " 	120S090
Primeiro sargento 	 	 12A,z000
Segundo sargento 	 	 108N000
Cabos... .. 	 	 1442,000 1:791000

" Verba 18—Muniç8es
Navaes:

Para • acquiSiçãn de
artigos de sobresa-
lentes, etc.:

Illurnivação da Escola 1:0008000
-----

A annulfação da quantia de 1:7928 fica feita
na escripturação da Directoria Geral de Con-
tabilidade deste ministnrio.

N. 3.065—Devolvendo-vos o processo rela-
tivg restituição de 4472'762, renuerida pelo
1° nharoleiro João Neponticeno Areas, tenho a
honra de informar-vos que, con Orme so, veri-
fica da nota exarado, no verso do inebiso offi-
cio da Directoria Wral de Contabilidade,
n. 1.119, 2° secção de 2 de outubro de 1916,
fá foi cumprida a Circular n. 23, de 7 do
agosto de 1906, de ccerdo com o que solici-
tastes em aviso n. 80. de 26 de junho ultimo.

N. 3.066 — Em referencia a vosso aviso
n. 20, de 25 de fevereiro ultimo, restituo-vos
o incluso processo em que Antonio Nicolino
pede aforamento de um terreno de marinhas
em Itacurassá, no municipio de Mangaratiba,
Esta lodo Rio de Janeiro

'
 informando-vos não

haver inconveniente no deferimento da refe-
ri 'a preen,;ão.

N. 3.057 — Tenho a honra do reiterar-vos
o pedido, constante do aviso n. 1.880, de 19
de abril peoxitno preterito, de providencias
no sentido de ser transferido, mediante an-
ntillax.j,o da resueetiva escrinturação, da De-
1Cg{.1. eia Fiscal do Thesonro Nacional no Ama-
zónas para a do Paia, o credito de 6;0003, á

conta da quota consignada na verba 9 4 aIne
spectoria de Portos e Costas», do exercicio
actual, para occorrer ao pagamento dos ven-
cimentos do pratico da Flotilha do Amazonas,
Hilaáo José dos Santos.

—Sr. ministro da Viação e Obras Publicas:
N. 3.070 — Afim deIttender a uma con-

sulta urgente do cominando da Flotilha de
Matto Grosso, rogo vos digneis de não sevnente
informar-me si no preço da passagem entre
Porto Esperança o Corumbá não estão inclui-
das uma ou todas as refeições, como ainda
fornecer-me cópia do contracto celebrado
com o Governo Federal, pelo qual a agencia
Pestana se obriga a fazer o trafego mutuo'
com a Estrada de Ferro de Itapura a Co-
rumbá.

— Sr. chefe do Estado-Maior da Armada:
N. 3.071 — Havendo resolvido mandar dar

baixa do serviço "da Armada ao marinheiro
nacional n. 0628---F—alanoel Vicente For-

' mira, vis o haver sido julgado invalido pela
Junta Medica que o inspeccionou, assim vos
declaro para os devidos effeitos.

— Sr. inspector de Marinha :
N. 3.072 — Tendo resolvido mandar incluir-

no Asylo de Invalidos da Patria o ex-mari-
nheiro nacional n. 0628—F--Manoel Vicente
Ferreira, assim vos declaro para os devidos
effeitos.

N. 3.073 — Autorizo-vos a mandar dar
baixa ao aprendiz marinheiro da Escola do
Estado do Paraná, Pedro Paulo da Cunha, de-
vendo indemnizar a Fazenda Nacional das
despesas feitas com o mesmo.

Requerimentos despachados

José Soares da Silva, soldado do Batalhão
Naval. — Indeferido, á vista da informação
(off. 871, Contabilidade).

Joaquim Ferreira Guerra. —Indeferido.
Mario Noceti.—Compareça na Directoria do

Expediente .(off. 1.420, Portos e Costas).
A. P. Figueiredo & Com p. —Não convemg

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 16 de julho de 1918
Sr. delegado fiscal 	 Thesouro Nacional

no Estado de Pernambuco:
N. 3.052 — Do ordem do Sr. ministro,

transmitto-vos o in eluso titula de pensão do
D. Luiza Lauro. Wauthier, deyinamente apos-
filiado, acompanhado do- respectivo pro-
cesso.

— Sr. delegado fiscal do Thesouro Nacional
no Estado de Matto Grosso :

- N. 3.033 — Do ordem do Sr. ministre,
transmitto-vos o incluso processo de exercidos
findos, na imoortancia de 55S, de que são
credores :Moraes, Pinon & Comp.. por passa-
gens concedidas a este rninisterio. em 1015,
afim (le ser satisfeita a exicencia da Directoria
da Despesa Publica, constante do parecer de
fl. 19 v.

— Sr. delegado fiscal do Thesouro Nacional
no Estado da Bahia:	 •

N. 3.054 — De ordem do Sr. ministro,
transmitto-vos. afim de ser satisfeita a exigen-
cia da Directoria da Despeza Publica, recla-
mada em aviso n. 78, de 25 de junho ultimo,
do Ministerio da Fazenda, o incluso processo
de exercidos findos, na importancia do
49854 )0, de que é credora a Compagnie dez

•Chemins de For Féderaux de l'Est Bré-
silien.	 •

MiDisterio da Guerra
- Por portaria de 16 do corrente foram con-;

cedidos ao porteiro da Directoria. de Enge-
nharia, Oscar Buscacio, de conformidade com
o ns-23 do art. 162 da lei n. 3.454, de 6 de
janeiro do corrente anno, dous annos do li-
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ença para tratar de negocios do seu in-
gresse.

a-ao
Mondado da Guerra - N.758- Rio de Ja-

neiro, IS da julho de 1918.
- Sr. abafo do Departamento do Pessoal da
Guerra - Mandae publicar em Boletim do
Exercito as instrucções que com este ba'xam,
adoptadas para a prova pratica de InstruCt0-
re3 o auxiliares de instructores da Escola Mi-
litar.

Saude e fraternidade. Josd Caetano de
Paria%

."(

Instrucades para a provi . pratica de la-
stra toras e auxiliares de instrutores
da Escola Militar

CAPITULO 1

Disposicdes preliminares

Art. 1.° Logo que o ministro da Guerra
tiver conhecimento otficial da existencia de
uma ou mais vagas de instructor ou de au-
xiliar de instroctor na Escola Militar, deter-
minara que seja aberta no estado Maior do
Exercito inscripção, para a prova pratica a

- -(guasae refere o § 3° do art. 99 do regu-
lamento daquela escola, e que seja annun-
ciado no Diario Official o prazo marcado
para a inscripção dos candidatos, o qual será
de 30 dias uteis, a partir da data do an-
nuncio.

Paragrapho unico. Esse annuncio será re-
produzido no Boletim do Exercito, e pelo Es-
tado Maior transmittidai telegraphica mente
aos commandantes de região, para que che-
gue ao conhecimento dos officiaes interes-
sados.

Art. 2.° Os candidatos apresentarão por
escripto aos commandantes de corpos ou abe-

do repartições e estabelecimentos sob
•unjas ordens servirem o sou pedido de in-

scriação, cabendo a esses commandantes ou
chefes enviar os pedidos por via hierarchida
ao chefe do Esta o Maior, ao qual darão
lambem sciencia telegraphicamente o directa-

eito, dentro do prazo marcado para a in-
scripção.

art. 3.° Findo o prazo da Inscripção, o
qual será improrogavel, nenhum candidato
'podará, mais inseres Or-se.

Art. 4.° Os nomes dos candidatos serão lan-
çados em livro especial no Estado Maior do
Exercito. havendo para cada inseripção um
termo do abertura e outro de encerra-
mento, ambos assiguados pelo chefe do Estado
Maior.

Art. 5.° Uma voz fechada a inscripção, o
chefe do Estado Maior marcará, dentro do
prazo de oito dias, a data para o inicio das
provas, providenciando para que com a ne-
cessaria antecendencia se achem nesta Ca-
pital todos 03 candidatos cuja inscripção tenha
sido &aceita.

MI. 8.° A prova pratica constará das se-
guintes partes:

a) programma de instrucção la sua justla
ticaçlo ;

6) exposição oral do um ponto do proa
gramma ;

c) cominando de tropa.
Art. 7.° Uma commissão de officiae g da

activa, nomeada pelo ministro, sob proposta
do chefe do Estado Maior, organizará o pro-
gransma dos pontos das provas, pontos esses
que serão formulados de modo a abranger

_todas as partes da instrueçao e submettidos á
approvaçao do chefe do Estado Maior.

Art. 8.° A comraissão a que se refere o ar-
tigo anterior será composta de dous ofilciaes
superiores e dons capitães, da armá do can-
didato, sob a presidencia de um general ou
coronel.

Paragrapho unico. Esses officiaes, que de-
Afarão pertencer ao Estado Maior do Exercito
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ou servir nesta Capital, ficarão á disposição
do chefe do Estado Maior.

Art. 9.° O chefe do Estado Maior requisi-
tará do commandante da região tudo quanto
for ~emacio para a realização da prova
pratica, enviando ao ministro da Guerra, no
pririleiro dia util seguinte álnelle em que se
encerrar a inscripçao, a reLsgo dos cândi-_ ,

datas acceitos.
CAPITULO II

Da prova pratica

1.-Programma de instrucção e sua
I "	 ficaçãO

Art. 10. No dia inarádo para o inicio
das provas, os carididatos ao lagar de instru-
ctOr receberão da commissao examinadora,
retinida cm sessão no Estado-Maior do Exer-
cite, o horario da Escola Militar e demais
infarmações escriptas para servirem do base

organização do prog .amma de instrucção
- program= que deverá abranger todas as
partes desta.

§ I°. Quando se tratar de candidatos a.
auxiliares de instructor, a mesma commisaão
fará tirar á sorte, pelo candidato mais gra-
duado, o ponto que deverá constituir o assum-
pto do programma.

§ 2°. Terminado o acto do sorteio do pon-
to ou da entrega do horario e demais infor-
mações eseript ,s, o secretario da comin.ssao
lavrará immecliatamente um termo especial,
que será assignado por toda a commissão e
por todos os candidatos presentes.

Art. 11. Quinze dias toeis depois daquelle
em que tiver sido feita a entrega do horario
e informações ou o sorteio do ponto, a com-
missão se reunirá novamente no Estado-Maior
do, i Exercito. afim de receber os programaras
de instrucção com a respectiva justificação
por escripio, lavrando-se desse acto um ter-
mo, do qual constarão os nomes dos camada-
toa que os apresentaram, termo esse assigna-
do por toda a commissão e lavrado pelo se-
cretario.

Art. 12. Serão excluidos da prova os can-
didatos que não apresentarem os programmaa
e justificações no dia marcado.

U.-Exposição oral de um ponto do pra- •
gramma

•Art. 13. A prova oral, que terá Iogas
dentro de oito dias depois da entrega dos pro-
grammas, versará sobre pontos tira-los á sor-
te, não-se parmittindo que os candidatos con-
sultem livros ou notas.

§ 1. 0 Essa prova durará, para cada condi-
dato, uma hora no rua sinto e deverá ser assis-
tida por toda a commissão, não podendo ser
chamados mais de quatro candidatos por dia.

§ 2.° Cada caildidato tirará o seu ponto
com duas horas de antecedencia, fazendo-se
a chamada pela ordem da inscripção.

Art. 14. Terminada a arguição dos candi-
datos chamados, será Lavrada uma acta dos
trabalhos, assignada por toda a COIIIMIAS10.

III-Cornmando de tropa
Art. 15.. A prova de cOmmando Constará

do çluas partes:
14, movimentos formaes, relativos á arma,

para unidade correspondente ao posto do can-
didato;

2°, resolução do tun thema 'Nate° no ter-
reno.

Paragrapho unia& Essa prova terá Inicio
dentro de oito dias após a conclusão da prova
oral de todos os candidatos.

Art. 16. O chefe do Estado-Maior designa-
rá o local em que a prova de commando se
deverá realizar, requisitando do commandante
da região a tropa que for neceasaria.

Art. 17. Para a primeira parte da prova,
a cOmmissão determinará os movimentos que
devem ser feitos O, para a segunda parte, cada

Talha "de 1919 937/ .
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candidato resolverá um chama tirado á bo.:te
&tare tres organizados; no momento Nua
com missão.

Art. 18. A chamada dos candidatos será -
feita segundo a ordem da inse-ipcalo, não po-
dendo no mesmo dia ser chamados mais da
quatro.

CAPITULO tu

Julgamento e proposta	 .
Art. 19. Terminada a parte relativa '

dOmmando de tropa, a commissao se reunia
no Estado-Maior do Exercito, logo no primeiro
dia iitil, afim de proceder ao julgamento da
prova, começando pela parte do program:ia
de instrucçao, em urna ou mais sessões conso-
cutivas.	 .

§	 As diversas partes da prova serão
•gadas por grãos de O a 10, sendo o grão da
programma de instrueçao distineto do da
exposição oral e do com mando de tropa, da
modo a se terem semore tres parcellas.

.§ 2°. Terminado o jul gamento do progam-
ma de instrucção, a commissao • se reunirá
logo no dia util seguinte, para proceder ao
Julgamento final dos candidatos, apresentando
cada um de seus membros, inclusive o presi-
dente, por escripto, com a sua assignatura.
relação dos . grãos do prograrnma de instes-
ação, da exposição oral e do commaucio de
tropa. .e a média arithmetica relativa a cada
candidato, média essa que será o grão dado
a esse candidato pelo membro da cominissao ;
sommados todos os grãos assim obtidos, por
ca i-4 a candidato, e dividida a somma pelo nu-
mero dos membros da corninissao que toma-,
rem parte na votação, o quociente dará a
apnrovação final do candidato.

§ 3°. A fracção 1/2 ou superior será sempre,
coutada como a unidade, no grão do annro-
anão final do candidato, não sendo tomada
em consideração a fracçao inferior a 1/2. S6'
serão classificados os candidatos que tiverem-
8 ou mais para grão final da approvação. •

§ 4°. Os candidatos que obtiverem o mesmo
grão final formarão um mesmo grupo, dis-'
pondo-se para a classificação os diversos.
grupos por ordem descendente.	 •

§ 5°. Para a proposta dos que devam ser
nomeados, a commissao escolherá os do mais
elevado grelo. em numero igual ao de impa'
a preencher. No caso de haver no mesmo
grupo mais de um desses candidatos, a sorte
decidirá.

§ 6°. Essa proposta será remottila pelo
chefe do Estalo Maior ao ministro.

Art. 20. Não poderão tomar parte no julga-
mento os membros da com missão que não ti-
verem assistido á exposição oral c á parte
relativa ao coimando de tropa, do qualper
doa candidatos. ou os que forem parariam,
até o segundo grão, de qualquar delias.

Art. 24. Findo o julaarneuaa, lavrar-se-ã
immediatamente uma acta, refarindo tolas as
ciraumstanciaa occorridas, a qual será appro-
vada no psimeiro dia util seguinte, quando
ia30 não possa ter togar no mesmo dia.

CAPITULO IV

Disposições geraes
Art. 22. O candidato que, seja qual fôr o

motivo, deixar de comparecer para timo
ponto da exposição oral ou prestar qualquer
parte da prova,será eliminado do numero dos'
concurrentes.
- Art. 23. O caudidato que, mesmo por mos

tivo de tnolestia, se retiear de qualquer parte
da mova, tenha mi nãO rOm Pçaio a fazel-a,
será excluida do numero dos concurreutes.

Art. 24. S6 poderão insereeer-se (Oficiam'
da activa, com o curso de sua arma, de coti-
duc/a civil e militar irreprehensivel (verifi-
dada pela fé de oficio e pelo jnizo passeai dos
chefes, exarado liai' relações amua"), e cota
tenham, pelo menos, uni anuo d serviwarl,•
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regimentado como capitão, para Per instru-
dor e, como subalterno, para auxiliar de
Inatructor.

Paragrapho unico. O chefe do Estado Maio'
requisitará do Departamento da Guerra os
documentos neces sarios ao julgamento da
conducta dos candidatos, excluindo da lista
de inscripção os que não satisfizerem as exi-
gencias das prementes instrucções.

Art. 25. Na falta de candidatos para a
prova, deverá ser dobrado o praso para a
inscripção; si, durante esse novo prazo. Pin-
guem se inscrever, ou não fór classificado
nenhum dos candidatos inscriptos, o Estado
Maior proporá um official para preencher in-
terinamente o logar; um armo depois, abrirá
nova inscripção, e assim por deante, man-
tendo sempre a interinidade do logar, até
que este seja preenchido definitivamente.

Art. 26. 0 provimento dos logares será
feito:

a) para os instruetores, por cinco annos:
b) para os auxiliares do instructor, por tres

anuas, salvo, o caso previsto no artigo se-
guinte:

Art. 27. Os instructores, quando promo-
vidos a major, e os primeiros tenentes, quan-
do promovidos a capitão, deixarão os seus
cargos, mesmo que não tenham terminado os
prasos estabelecidos no artigo, anterior.	 -

Art.. 28. O presidente da commissão de
que trata o art. 7 providenciará para que
esta se reuna em tempo e as vezes necessa-
rias, afim de que sejam resolvidos os detalhes
da realização da prova.

Paragrapho unico. Servirá de secretario
nas reuniões da commissão o oficial mais mo-
derno.

Art. 29. No caso de haver vagas em di-
versas unidades da escola, de modo a diffi-
Guitar a realização simultanea da prova, o mi-
nistro da Guerra poderá mandar abrir a á-
inscripção separadamente para cada arma.

Art. 30. Verificada qualquer praterição
nma ou mais formalidades nos actos da prova,
o ministro da Guerra tem o poder do a au-
nullar.

Capital Federal, 15 do julho de 1918. —_ -
1,Tosd Caetano de Faria.

Requerimentos despachados
Dia 16 de julho de 1918 •

aoao Gemes da Cruz, pedindo, dispensa do
lapso de tempo para tomar posse do posto de
tenente do 65° batalhão de infantaria da
Guarda Nacional da comarca de illo3sorá, no
Estado do Rio Grande do Norte.-0 reque-
rente só poderia tomar posse até o dia 14 do
corrente.

Almerinda Machado Miranda, pedindo tran-
camento da matricula do alumno do Collegio
Militar do Rio de Janeiro, João Miranda.—.
Como pede.

Gil Antonio Dias de Almeida, tenente-co-
ronel, pedindo contagem de tempo pelo dobro.
a—Como pede.

Miguel Joaquim Machado, capitão, pedindo
consignar.—Como pede.

Manoel Nunes de Almeida, veterano da
guerra do Paragnay, pedindo inclusão no
Asylo dos Voluniarios da Patria.—Seja in-
speccionado. '	 •
• Pedro Innocencio de Oliveira, 1° tenente,

pedindo abatimento de 40 .4 na matricula de
seu sobrinho, Joaquim Innocencio de Oliveira
Paredes, no Collegio Milhar do Rio de Janeiro.
—Indeferido, em vista da informação do Col-
legio.

Carlos de Oliveira, pedindo ser admittido
como ouvinte na Escola de Sargentos.—Inde-
ferido.

Domingos José Gonçalves Pereira, pedindo
trancamento da rna:ricula de seu filho João
da Paz Gonçalves Pereira até o fim do cor-•
rente anno-.—Seja trancada a matricula, mas

oun a restricção, até o fim do corrente anuo.

Ministerio ãa Viação e
Obras Publicas

_Çltrada de Ferro Central do Brasil
Despachos da directoria

• Dia 16 de julho de 1918

Companhia de Calçados Cleveland.— Certi-
fique-se o que constar.

Mathilde Lage de Carvalho.— Certifique-se,
de accôrdo com as informações.

P. S. Nicolson & Comp., Antonio J. R.
Guimarães.— A plataforma das bananeiras,
á Margem de um rama' particular e do, pro-
priedê.de da Comnanhia Santa Mathilde, só á
esta cabe a expedição e despacho das mer a-
dulas, de accôrdo com o contracto as.zignado,
quer em remessas por conta propria, quer por
vendas a terceiros.

Theodoro Ferreira da Silva.— Dé-se baixa
na fiança prestadá pela Associação de Auxi-
lias Mutuas.

Com oanhia A. Força e Luz Carandahvense.
—Acceita a proposta, nos termos da inrorma-
çã.o da 3° divisão, lavre-se termo.

Manoel Pac'-.eco da Silva, Potelho &Oliveira
e Olinda Pinto de Castro.— Deferidos, de ac-
côrdo com aa informações.

Severino José Ferreira.— Deferido, á vista
das informações.

Sergio Candido da , Silva.— Deferido, a ti-
tulo orecar,o, nos termos da informação da
Sa divisão.

Ferreira Guimarães & Fonseca.— Deferido;
de accérdo com o parecer da 3° divisão.

Bernardino Luiz Gomes.— Deferido, a titulo
precario, na fórum do parecer da 5° divisão.
Lavre-se termo.

Antonio dos Santos Monteiro.— Deferido.de
accórdo com a informação da 3° divisão, de-
vendo o embarque do minado ser feita exclu-
sivamente em uma das estações indicadas, ã,
escolha do requerente.

Danton da Silva Jardim, Sociedade Ano--
nyma Fonsera Machado e Rodrigues Vianna
Junior.— Deferidos.

II. Oliveira Silva & Comp.—Selle o annexo.
Carlos Cidade Junior. — Restituamse me-

diante recibo.
Theodoro Wille & Comp.— Archive-se.
Rufino Furtado do Mendonça. — A conta

vae ser enviada ao Ministerio da Viação, afim
de ser paga por exercicios findos.

Dias Cardoso & COM.— Dé-se a certidão
dos autos.

Odilon Francisco Caldas.— Submetta-se op-
portuuamente ao concurso regulamentar.

Humberto Martinho Moraes.— Dè-se baixa
na flanea de I : °o" á vista das informações.

Dr. Humberto liartins Vieira.— No trecho
indicado já existem quatro moncos, que pre-
stam serviços ao pessoal da estrada. Não póde,
pois, ser attendido.

J. Marinho 4Sz Comp.— Não convém a pro-
posta.

Erneatina Augusta de Assis.— A certidão
pedida já foi passada a requerimento de Er-
nestina Christina do Nascimento, na qualida-
de de viuva do ex-graxeiro Antenor Augusto
de Assis.— Não ha. pois, que deferir.

Emygdio rte Farias Côrtes.— Não consta
dos pratocollos desta estrada o processo de
indemnização a que alinde o requerente.

Companhia Nacional de Electricidade.— A
estrada não precisa do material proposto.

Antonio Rodrigues de Andrade.—Satisfaça
a exigencia da 4' divisão. .

A brahão Miguel do Carrno.—Apresente re-
clapiação em impresso proprio, afim de lhe
po,Ter ser restituida a importancia a maior
cobrada.

Gustavo Panicale.—Restitua-so a importan-
de 14$200, liquido do leilão a que foi submet-

tido õ volume, devendo a Impor-anda rega
tanto sor reclamada da S. Paulo Railway.

Companhia Commercial e Industrial Suissa
no Brasil.—Indeferi r'o, sie accôrdo com § 1°
do art. 168, do Regulamento de Transportes.

Companhia Industrial S. Joannense.—Pa-
gue-se a quantia de,12$300, por conta desta
Estrada.

Corréa, Vasques & Comp. — Pague-se
30$80 a por conta do bagageira Eduardo Ma-
deira da Cunha.

fin-n;

Directoria Geral de Obras Publicas
Primeira secção

Expediente de 16 de julho de 1918
Communicou-se ao commando do Corpo de

Bombeiros desta capital não ser possivel
attender o seu pedido da dispensa do paga-
mento total da armazenagem devida por
50 caixas contendo drogas importadas pelo
alludido conimando (aviso n. 190).

Directoria Geral de Contabilidade
Primeira secção

Expediente de 10 de julho de 191&•
Sr. ministro da Fazenda:
Tendo sido estabelo,cLia polo engenheiro de

2° classe da hispectoria Federal das Estradas,
Luiz Caetano de Oliveira, urna consignação
mensal de 2:004, ao Banco de Curityba,
rogo-vos as necessarias providencias, afim de
que, por conta da consignação de 459:727$500
—Districtos e Fiscalizações—da verba lia,
art. 129, da vigente lel orçamentaria, distri-
buida ao Thesouro Nacional, seja transferida
para a Delegacia Fiscal no Estado do Paraná,
a quantia de 2:40a$. correspondente á refe-
rida consignação, durante o corrente anuo,
de accórdo com a requtsição"felta pela mesma
delegacia em officio n. 17, do 28 de maio
ultimo, junto por cópia. Junto tainbem vos
envio cópia do officio da Inspectoria Federal
das Estradas, n. 399 Z, de 22 de junho
ultimo, prestando ieormações sobre o as-
sumpto (aviso n. 2.544).

Dia 1/
Dignae-vos ordenar que sejam dadas as no-

cessaras providencias afim de que, no The-
souro Nacional, soja restitnida á firma 11. L.
Wheatley, a quantia de 1:000$, alli deposi-
tada como caução para garantir a assignatura
do contracto para fornecimento de tubos e
valvulas de parada destinados á canalização
de agua da Repartiçãa de Aguas o Obras l'u-
blicas, durante o corrente anuo, conforme se
verifica 'do conhecimento do Thesouro sob
n. 117, de 3 de abril ultimo, urna vez que
a concurrencia aberta pelo edital de 18 de
março proximo passado foi annullada por
aquella repartição (aviso n. 2.545).

Dignae-vos ordenar as necessarias provi-
dencias afim de que, no Thesouro Nacional,
seja restituida á firma Luiz Macedo a caução
de 1:0005, representada por uma lettra do
Thesouro, de n. 4.041, alli depositada para ga-
rantia da assignatura e execução do contracto
para fornecimento de materiaes e artigos di-
versos, durante o anno de 1917, conforme se
verifica dos conhecimentos do Thesouro sob o

Segunda secção
Dia 16 de julho de '1918

'—Requerimento despachadd
Padre Pedro Massa, pedindo 400 metros de

encanamento para irrigação, em beneficio do
colleado do Lavrinhas, Es,alo de S. Paulo.—
Indeferido, por não dispor esta repartição do
aguas do material solicitado.
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n. 422, de 17. de novembro de 1916, á Repar-
tição de Aguas e Obras Publicas, uma vez que
a referida firma deu fiel cumprimento ao ci-
tado contracto (aviso n. 2.5a6).

oiguae-vos ordenar que saiam dadas as
necessarias providencias, no sentido de ser
distribuiria, á delegacia- fiscal do Thesouro
Nacional, no Estado do Amazonas, o creaito
na importaacia de 28:800$, aberto pelo de-
creto n. 12.782, de•28 de dezembro de 1917,
para °acorrer ao pagamento da gratificação
regional, relativa aos annos de 1913 e 1914,
aos agentes embarcados da Administ aaçao dos
Cor reios do referido Estalo ( aviso n. 2.517).

Dignae-vos ordenar que, no Thesoura Na-
eianal. sejam pagas as inclusas contas do
alayrinck Veiga & Comp., na importanaia
total de 180$: da J. 11. Costa & Comp.,
4409; de F. R. Moreira & Comp. a8$
e e Ferreira Passarello & Comp., 28S:09,
provanientea ae material adquirido pela Re-
partição Geral dos Telegraphos, para o ser-
viço o construcção do linhas, no corrente
armo.

A despeza, na importancia total de 400000,
correrá por coata da consignação que, sob
o titulo aConstruccao o caucluslo de novas
linhas»—da verba 3a, art. 129, da vigente
lei ,irçaroentaria, se destina a pessoal e ma-
terial ( aviso n.

Dignae-vos ordenar, que, no Thesouro Na-
cional, sejam, pagas as inclusas cantas de A.
Placieo Marques & Comp., na impartancia
total do 3:0255)0, provenientas do mate 'mal
arloui 'ido pela Repartição Geral dos Telegra-
ph os, no corrente a o no .

A desposa correrá por conta da sub-consi-
gnação que, sob o titulo «Districtos telegra-
phicos», da verba 3 a, art. 129 da vigente lei
orçarnantaria, se destina a material com for-
mulas impressas (aviso n. 2. a49).

Dignae-vos ordenar as necessarias provi-
dencias afim de que, por conta do crelito
ab.-rto pelo decreto n. 12.085. de 2 de abril
ultimo, soja diatribuida á Delegacia • Fiscal do
Thesouro Namonal no legado de Santa Catita-
Tina, a quantia de :22 a5. atuai do occorrer
ao pagamento de vencimentos dos engenhei-
ros fi .tcaes de 2' ciasse, no construcçáo da
linha de Ar:trai-

r
ema a Tuaarão, José Moreira

Bastos e ArtaurRodrigues Torres. no peeolo
do 24 de junho a 31 de dezembro do corrente
armo (aviso n.

Dignao-vos ordenar_ que, no Theseuro Na-
cional, seja paga a inclusa conta de Miguel
José Barroso, na • impoleancia de 10 )S, refe-
rente ao aluguel do mez de maio ultimo, do
escrintorio de districto, em Formiga.

A dospeza deverá correr par conta da con-
signação «Aluguel de casa para os oscripto-
rios lios Districtas e fiea'izações Miadas)), ver-
ba 11 a, art. 129, da vigente lei orçamentaria
(aviso n. 2.551). .

Dia
e

nae-vos ordenar que, no Thesouro Na-
cioanl, aejaan pagas as inclusas contas de Ro-
drigo Via!~ Junior, na importancia total
do 11:070S, prca ardentes de material for-
necido á Directoria Geral dos Correios, no
Corrente anuo.

A despaza deverá correr pela sub-consi-
ração- «Artigos de expediente o escripto-
rio, etc.», consignação «afaterial»—titulo—Di-
ractoria Geral—da, verba 2a,—Correios—da
lei orçamentaria para o corrente anno (aviso

2.553).
Em additamento ao meu aviso n. 1.711, de

1 de maio ultimo, tenho a honra de levar ao
VOSSO conhecimento que autorizei a Inspecto•
ria Federal das Estradas a tornar atractiva a
enc,ommenda de cinco locomotivas em vez de
oito a que alludiu o dito aviso, destinadas á
linha ferrea de Tubarão a Araranguá, de ac-
cordo com os preços da proposta apresentada
pela «American Locomotiva Sales Corporation»
de que junto por cópia, para conhecimento
das respectivas condições de pagamento, que
são as mesmas estabelecidas com relação ás

DIAI110 'OFFICIAL

10 locomotivas enaommen• .tdas para a Estra-
da de Ferro Gentral do Brasil. a que se refe-
riu o meu aviso n. de 12 de abril ul-
timo. De conformidade, com as mesmas con-
diçõas, rogo-vos a expedição das necessarias
or 'ens para que sola consignado em Nova
York o credito necessario, a favor da referida
companhia, no valor do dollars 193.560, ouro,
americano, sendo £ 161.300 correapon ¡entes
ao material encommeniado e 32.260 ás dos-
pezas de transportes, seguros e outras (aviso
II. 2.554).

Dignae-vos ordenar as necessariis provi-
dencias afim de que, de aacardo com o
art. ;73, da vigente lei orçamentaria, seja
distribuida á 'rhosouraria da Estrada de Ferro
Central do Brasil a quantia le 90i:000$, par
conta da consignação aCombustiveln —da
verba 62. art. 129, da cita ria lei, para atten-
der ao nagamen o de carvão que tem sido
adquiri do e a lenha fornecida, conforme as
instrueções deste ministerio e na conformi-
dade -to disposto no n. XXIX do art. 130 ainda
da referida lei (aviso n. 2.555).
' Daa actas e demais documentos juntos, re-
lativos ás tornadas de contas da Companhia
Cessionaria das Docas do Porto da Bahia, re-
ferentes ao 1 0 e 2°semeataos de 1917. Dor mina
apnrova ias. cote as molificaçaes adante. ve-
rifica-se, quanto ao primeiro desses semestre,
que o capi ta fixo empregado nas obras exe-
cutadas de conformidade com o conemeto a
que se rafara o decreto n. 5.550, de 6 de ju-
lho de 1904, importou em 20.9a4:430$508
ouro. sendo 11 .007:3135214 corresnondantas
parte era construcaão e 9.977:1{75294 corres-
pondentes á parto em eanloração e mais o ca-
pital movei de 541:3265548, de onde resulta a
garantia de juros no valor de 3a6:4 9$192,
oiro, equivalente a 3 % do cauital de
construcçã.o retinido ao capital movei, nada
sendo devido em relação ao capital de ex-
ploração, visto haver a renda bruta ar-
recadada no semestre, na imnortancia de
620:934689, excedido a respectiva garantia
contractual de 5 0/0 ; e quanto ao 20 se-
mestre, que o capital fixo importou rim
2; .044. :224/11a7, ouro, gen to (1.053:5118814,
CO 'respon 4ente3 á parte em construcaão e
9.99):712$233, correspondente á parte. em
oxploraalo e mais o capital movei de
484:523$7'72, de onde resulta a garantia de
turoseno valo r de 31G:0213060, ouro, equiva-
lente a 3 °ia do capital do construcçao reuni-
do ao capital movei, nada sendo devida em
relação ao capital de exploração, visto haver
ren l a, bruta arrecadada no semestre, na im-
portancia de 863:16854:29. excedido á respe-
ctiva garantia contractual de 3 °/.. Tendo
sido por mim alterado o criterio anterior-
mente estabelecido por aviso n. 108. de 1. de
maio de 1917, tornau-se preciso modificar, na
fôrma acima, os resultados constantes das to-
madas de contas e dos &lidos que os encami-
nharam das Insonctorlas Federal de Portos,

- Rios e Canaes. Rogo-vos, pois. que no Thesou-
ro Nacional e por exercimos findos, seja paga.
á =acionada companhia a quantia do
692:48'1$951, ouro, em que importam as a/-
belidas garantias do juros, referentes aos
dons semestres, e que, quando corrente o exer-
cicio, deveriam ser classificadas á conta da
consignação «Garantias de juros»—Portos do
Pará, Baaia e R o Grande do Sul — da ver-
ba :60, art. 74 da lei n. 3.232, de 5 de ja-
neiro de 1917 (aviso n. 2.556).

Segunda senão
Expediente de 15 de julho de 191g

A' Directoria da Despeza, Publica do The-
souro eacional foram remettidos os processos
de montepio de Nathalia Clementina da Silva
Fragata, (officio' n. 402) ; Elisa Castro -da
Silva, (officio n. 403) ; Maria do Carmo, filha
do Durval de Paula Camargo, (officio n. 401);

.fidho de 1918 9379

Maria da Conceicao Cardoso de
(officio ti. 403): Alexandrina Ferreira,
cio n. 406): Emilia Neves de ,Olivefra
xedes, (officio n. 407 e Flerminia Ferreira
rinho, (officio n. 408).

Dia 16
Foi mandada _averbar a deolaração di fios

milia de Oscar Augusto Teixeira, agente chi
3" classe da Estrada de Ferro Central do'
Brasil.

Requerimentos despachados
Anastacia Augusta de Oliveira Sant'Annaa

pedindo os favores do montepio, como viuvai
de Joaquim Augusto de Sant'Anna, pratie
cante de 1 1, classe da Administração dos Cora
Nem do Estado de Goyaz.—Deferido.

Ernestina Spyor Prates, viuva de Hermea
nefando Demophilo Pratas, guarda-fio de 22!
classe da Repa 'tição Geral dos Telerraphosa
pedindo os favores do montopio.—Deferido,

fn4•

Directoria Geral de Correios e;
Telegraphos

Segunda secoão
Por portarias de 15 do corrente foram con-

cedidas as seguintes licenças para tratamento
de saude:

Na Estrada de Ferro Central do Brasil:
De 30 dias, com metade da aliaria. a José

Jacintho da Silva; foguista de 2' classe:
Da 90 dias, em proroeaçao, com metade da

diaria. a Geraldo xogneira de Macedo, guarda.
de 1' classe da 2' divisão:

De 90 dias. cru prorogação, com metade da,
diaria, a Carlile Prado, guarda do 2 2 classe
da 3' divisão:

Do 94 dias, em prorogaçao, com a diaria
integral: a Casemiro Luiz da Costa, trabalha-
dor. addido, da 2' divisio-

De 30 dias, em prorogacao, com metade da.
diatea. José Luiz da Rocha, official-operado
de 3a classe da 1' divisão:

De 90 dia s , com mataria da (liaria, a João
Mendanha. g itarda-chaves de aa dana.

Na Repartiçso Geral dos TOleera bhog:
Do 99 dias, em nrorogaçao, comn nieta .S.c, da

da diaria, a Carlos Toledo Pedro-o, mensa-
geiro;

Do 90 dias, em prorogaçao. com ordenado,
a Carlos Alberto Vez Salleiro, 40 eacriptu-
rario.

— l'or outras de 16 do corrente foram con-
cedidas as seguintes licenças para trata-
mento do saude:

Na Estrada de Ferro Central do Brasil: "
Da 60 dias. em proroeação, com metade da.

diaria. a Juvenal da Silva, operado ajudante
de ia classe da 4' divisão:

De 60 dias, em prorognio, com matado da
aliaria. a America) Ferraiva da Silva, trabalha-
dor de 2' classe da 3a divisão.

Na Repartirão Geral dos Telezranhos:
De um autuo, sem vencimento, a Raul

Jansen Ferreira, telegraphista de 4' classe.

Expediente de 15 de pilho de 1918
Autorizon-se a Directoria Geral dos Correios

a abonar ao carteiro de 2a classe, aposentai'n,
da referida directaria, Jaan Antonio de Car-
valho, a gratificação arldielotial de 20 % so-
bra os respectivos vencimentos, a partir do
6 de outubro de 4912 e até a veapora de sett
-desfie:mento do serviço da &iludida. reparti-
ção (aviso n. 403 T).

—Restituiu-se ao Ministerio aa, Fazenda o
processo de revisão de aposentadoria de J010
Antonio de Carvalho (aviso n. 401 T);

Dia 16.. 
• Eincaminhou-se á Camara,dos Deputados ¡i

requerimento em que Raal Jansen Ferreira
telagra.phista de 4' classe da Repartição Geral
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dos Telegraphos, solicita um anuo de licenea
ao Congresso Nacional, para tratamento de
lauda.	 -

• Requerimentos despachados

Fernando Evangelista da Cesta, Joaquim
• Damasceno de Albuquerque e Raul Coelho e

Silva, funccionaricia postaes, solicitando con-
cessão do gratificação addicional.

Os requerentes não tema direito ao que
pedem á vista do disposto no n. VII do
art. - 132 da lei n. 3.089, de 8 de janeiro de
1916, incorporado á legislação em vigor.

Directoria Geral dos Correitfs
Requerimentos despachados

Dia	 de julho de 1918,
, Victorino Romeiro da Silva, servente de
la classe, pedindo autorização "para consienar
a importancia de 140$ a favor de Antonio
Baptista de Souza. para ser paga cru 14
prestações meusaes de 105000.- Deferido.

Marcos de Andrade Martins, carteiro de
I a classe, idem, idem.- Deferido.

Alamiro Alves Cabral, carteiro de IS' classe,
-idem, idem.- Deibrido.
• Eduardo Merck, praticante de l a classe,
Idem, idem.-Deferido.
. Antonio Fernandes de Mattos, carteiro

rural de 1 classe, idem a favor de A. P. L.
Barradas.- Deferida .

Carlos Fernandea Ribeiro Guimarães, idem,
idem.- Deferido.

Dia 16
Antonio de Araujo Acantos, agente do Cor-

mio de Pirahy, no Estado do Rio de Janeiro,
pedindo auxilio para aluguel de casa.-Aguar-
de opportunidade.

Eilisterio da Agricultura ! Iildustria
e Comercio

Directoria Geral de Agricultura
Segunda secção

EXPEDIENTE DO	 MINISTFi0

Requerimentos despachados

Terceira secção
Requerimento despachado

Dia 15 de julho de 1918
José Ferreira de Andrade, arrendatario dos

raachinismos de beneficiar café. arroz e carme
do nucleo colonial Bandeirantes, pedindo para
fazer diversas alterações e concertos, me-
diante novo contracto de arrendamento pelo
prazo de seis asnos.- Indeferia°.

•

TRIBUNAL DE CONTAS
Registro diario

Despachos do Sr. ministro presidente em
15 do corrente:

Ministern da Agricultura, Industrie e Com-
mercio-A visos:

N. 2. 4 05. de 19 cie 'unho ultimo, pagamen-
to do 2993999, da gratificrção por substituição
a diversos funccionarios em maio ultimo;

N. 2.180 de 21, Hem de 4:212S432 a di-
versos, do fornecimentos no c arrante ahno;

N. 2.192. idem, idem de 49-5$811 á Compa-
nhia do Gaz, idem, idem;

N. 2.195, idem. idem de 120$ a Eickhoff,"
Carneiro Leão 8/ Comp., idem. idem;

N. 2.196. idem. idem de 1595360 a Gomee
dos Santos dr Comp.., idem. idem;

N. 2.25. de 21. Idem. idem de 1:056$500
a Amaro Prado, idem. idem;

N. 2.298, de 1 de itilho.corrente, idem de
2691700 á Companhia Estrada do Ferro São
Nide-Rio Grande de transmissão de tola-
grammas.

- Ministerio da Fazenda:
Officio do Tribunal de Contas n. 423, de h

de innho ultimo, pagamento de 150S a José
Vieira de Rezende e Silva, de _ajuda do
custo;

Idem da Estatistica Commercial n. tno A,
de 7, idem, idem de 29558ea a J. L. Costa
&• Comp., de fornecimentos no corrente
an no;

Idem, idem ti. 106 A. de 10, idem de 2:7005
a Martins de Araulo, idem. irlem;

Idem da Insnectoria de Seguros. n. 18, de
4 de maio ultimo, idem de 1495500 a J. L.
Costa & Comp., idem. idem;

Fiem, idein ,n. 22. de 6 idem, idem de
1171500 a Carlos de Souza Victorino, de de-
pez s effectuadas pelo mesmo no corrente
anuo;

Idem da Delegacia Fiscal no Amazonas,
n. 41, de 21 de março ultimo, idem de 3015
a Manoel Antonio Garcia Filho, de ajuda do
custo; .

Idem, Idem n. 395, de 27 de agosto ultimo,
Idem de 304 a João de Lima Gomes, idem,
idem.

Idem, idem no Pará, n. 408, de 11 de ou-
tubro ultimo. idem de 300$ a Antonio Gurgel
do Amaral Barbosa. idem, idetn;

Idem, idem no Maranhão. n. 227, de 27
de setembro ultimo, idem de 300$ a Doiniciano
Nunes Soares, idem, idem;

Idem. idem no Piauby, n. 93, de 18 de
_ junho, idem de 150$ a Alipio da Silva No-
gueira. idem, idem:

Idem, idem em Alagoas, n. 163, de 12 de
dezembro ultimo. idem de 150$ a João Ma-
noel da Sil, a Netto, idem, idem;

Idem, idem na Ba lda, n. 163. do 18, idem,
idem de 300$ a Nélson Guaraná de Barros,
idem, idem:

Idem, idem em S. Paulo, n. 102, de 8 de
abril, idem de 5025100 a Hildebrand & Bres-
sane, de fornecimentos no corrente anuo;

Idem, idem n. 107. de 20, idem, idem de
76$ idem, idem, idem;

Idem, idem no Rio Grande do Sul, n. 289,
de 22 de novembro, idem de 400$ a Sylvio
Guillon do Miranda Góes, de ajuda de custo;

- - -
de setembro ultimo, idem de 5005 a Olavo

Telegramma, idem no Pará, n. 279, de 10

Canelo da Cunha. idem, idem:.
Idem, idem, idem n. 547, de 19 de março

ultimo, idem de 3005 a João Emygdio Pinheiro
da C.amara, idem. idem;

Idem, idem na Bahia, ns.36.610 e 9.100,
de 27 do outubro e 6 de novembro uitmos,
Idem de 4045 a José Fabricio do Barros, idem,
idérn;

liennerirnento da Compunjo Auxiliaire. de
Chemins de For, idem de 915080, de trans-
po stos no cosrente atino;

Idem da Estrada de Ferro S. Paulo-Rio
Grande, idem de 23$S00, idem, idem;

idem de Souza liaptista & Comp., idem dr
250. 4e fornecimentos, idem.

Exercidos findos:
PSeamentns de:

n3e$. a Breissan & COMP.;
•• 3-1800, a Etelvina Eulalia de Vasconcellos
-de Souza Ra,hiano Whili

2: 08dd a Guilherme CatrambY
2:1s3S7s0, a Ivo Pereira Lucas;
aess, a João Ibdrignes Peixoto;

• 3d7752.90, a José Gomos Pinheiro f
36458 10, a Luiz Antonio Diniz :
1:629$ Mari • d e Azeredo Coutinho ;

:3 s75289. a Lopes Corrèa Como.;
29- S9an. a Atiensto Godinho Simões;
328V00, ao mssmo:
146%, a Fra ncisco Feruandes;
146%. ao mesmo:
3:74 65129 a Jack Adam Soares;
43 115, a João Perito;
1465. a Marrei Riniz :
1061100, a Martinho Guimarães:
1441800. ao mesmo ;
292$, ao mesmo:

4-150d, a Seranhim Braga ;
7736de, a Seranbira Braga ;
1451201, ao tucano;
146. ao mesmo.
-Ministerio da Guerra - Avisos :
N. _834, de 9:5 de maio, 9i $ a armee. doa

Santos & Comp., de fornecidientoa no cor-
rente anuo

• . N. 934, de 13 de junho ultimo idem de
2:1475550 á COMPRZIlie Anxiliaire dos Che-
mina de Fer au Rrésil de passagens idem

N. 935, idem, idem de 4835 á Companhia.
Estrada de Ferro S. Paulo Rio-Grande idem,
ideni

N. '936, do 13, idem, idem de 3:5431900
Idem, idem, idem

N. 1.3e7, de 28, idem, idem de 26:3535510
a Azevesio Alves Rodrigues & Comp. de for-
necimentos idem;

N. 1.040. ilemidem de 7:9935 a José Igna-
cio Coelho & Comp. idem, idem:

N. 1.039, de 2 do corrente, idem de 7:383$
a diversos, idem, idem

N'. 1.068, de 6, idem. idem de 10:952$256.
Conmanhia Nacional do Navegação Costeira,

de transporte idem. idem;
N. 1.087, de 12 idem, idem de 18:090$ a

Leitão, Irmão & Comp. de fornecimentos
idem.

-Ministerio da Justiça e Negocios Interiores
- Avisos

N. 2.561. de 1 do corrente, pagamento de
2005 a \reter Manoel Nunes de gratificação
por substitnicões em jimbo ultimo;

N. 2.571, de 28 idem, idem. de 701 a Ma-
noel Fernandes Pereira,de trabalhos feitos eia
março ultimo":

N. 2.586. idem. idem de 114$ -a Gomes Pe-
reira de fornecimentos no corrente armo:

N. 2.630, de 6 do corrente idem de 2255
da folha do carpinteiro que trabalhou no Pr."
belo Guanabara em junho ultimo.

-Ministerio da Marinha- Avisos
• N. 2.845, de 2 de julho ultimo, pagamento
de 28:4305187 a diversos de fornecimentos no
corrente anuo:

N. 2.848, idem, idem de 18:3985020 idem
idem, idem.

Dia 16 de julho de 1918
J. 5. Cavadas, pedindo restituição de man-

teiga. apprehendida.- Indeferido.
Escola Superior de A gricultura de S. Bento,

pedindo a cessão gratuita de alguns animas
de raça.- Não póde ser attendida, visto não
haver disposição alguma que autorize taes
fornecimentos.

'Directoria do Serviço de Povoamento
Directoria do Serviço de Povoamento -,

/21 secção Circular n. 27 - Em 16 de julho
de 1918.

Sr. director do Patronato Agricola «Mon-
ção»

Sob registro, remetto-vos, polo Correio, os
hymnos em seguida mencionados, que deveis
mandar adoptar nas escolas primarias alti
mantida pelo Governo Fe lera':

Hymno Nacional, [Immo á. Bandeira. HY-
rano da Independencia, Hynino da Procla-
mação da Republica e Canção do Solda 40.

Saude e fraterniciode. - Dulphe Pinheiro
Machado, director.

Identicos aos directores dos patronatos :
aVisconde do Mauá»e «João Pinheiro» ; ad-
ministradores dos nucleos «Annitapolls», «Se-
nador Corra», ayapón, aBarão do Rio Bran-
co», aCruz Machado» e aos zeladores de «Vera
.Guaranyu e «Affonko Penne».
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—Ministerio da Viação e Obras Publicas—

Avisos :
N.. 2.280.de 14 de junho ultima) pagamento

de 130$ a Casa Pratt, do fornecimentos no
corrente armo;

N. 2.291. de 15 idem. idem de 1 n4$100 a
Alberto de Almeida & Comp., idem, idem:

N. 2.314, de 18 idem, idem de 5:39ã5950
a Sociedade Anonyrna Industrias Reunidas F.
Mararazzo idem, idem;

N. 2.321, do 19 Vem, idem de 1075400 a
Braz Lauria idem, idem:

N. 2.326
'
 idem, idem de 425$ a Joaquim'

Mo-eira da Silva idem, idem
N. 2.344, de 21 idem, idem do 4:0755920 a

Moniz & Comp., idem, idem. — Registre-se
as datas das facturas reeulam a época da for-
mação do direito creditario.

N. 2.366, de 25 idem. idem a 14:4205 a r.
F. Braga & Comp., idem, idem.

Desnachos do Sr. ministro presidente emiti,
do corrente:

Ministerio da Fazenda:
Requerimento da Companhia Locativa con-

structora, pagamento do 3505 de forneeimen-
tos no carrente armo;

Idem de Julio Miguel de Freitas & Comp.,
Idem de 1175300 idem, idem.

Exercidos findos:
Pagamento de:
9r56 'o, a Rodolpho Albuquerque;
12:6005, a João Iaidgero Santos Aguiar 1.
9515. a Abel Rodrigues;
36i5, a Antonio Dias Suelhos ; •
3655. ao mesmo :
30e5, a G ldino Dias da Silva:
9605, a Pedro Libano de Almeida.
—Ministerio da Guerra:
Aviso ri. 968, de 17 do junho ultimo, para-

mente de 700$ a Moreira Barbosa, de forneci-
montes no co-rento atino.

—Milistorio da Justiça o Negocios Interiores
—Av sos:

N. 2.411, de 14 do junho ultimo, patramen-,
to de 1725 ao Correio do Ceará, de forneci-
mentos-no corrente anuo: • -

N. 2.:62. de 28 idem, idem de 65500 á Casa
de Correcçav, idem, idem;

N. 2.648. do G do corrente, idem de 12 -1 5 a
José Antonio do Azevedo, por aluguel do casa
em junho ultime;

N. 2.694, de 12 idem, idem de 26010) do
pessoal das enformarias do Pavilhão de mo-
'estias nervosas do llosaicio Nacional de Alie-
nados em .junho ultimo.

MIO DOS TRIBURES.
•	 Cena de Appellação

Sessão da Segunda Camara, em 16 de julho
de 1918

PREMDENCIA DO Sfl. DESEAIHARGADOR NABUCO DE
alirSU j SECRETARIO, O AMANUENSE OSCAR DAL...11

TRO.

Com pareceram os Sm. desembargadores
Tornuato do Firtieirodo, Saraiva Junior e Ge-1
ininiano da Franca.

JELGAMENTOS

Aorta°, de petição

N. 4.468 — Relator, o Sr. desembargador I
Geminiano da Franca; aggravante, José G.1
Cabral; aggravados, Alves Vieira & Comp.,
credores na f tilencia de Filgueiras & Macedo.;

sram provimento ao aggravo para, re,nr-i
ma o a decisão aggravada, mandar que o'
Dr. niz a que admitta o credito do aggra-1
va	 ao passivo da falloncia. unanimemente.

4.469 — Relator, o Sr. desembargador.
To • tato de Figueiredo; aggravante, Paulo
To is de Carvalho; aggravados, Alves Vieira'
Isk domp., credores na fanareis, do Filgueiraa,

& Macedo. —Deram provimento ao "aggrave
para. reformando a decisão aggrava a, man-
dar que o Dr. ju'z a que admitta ao pissiro da
fallencia o credito do aegravante, contra o
voto rio Sr. desembargador relator. Designa-
do prolator para o accórdão o Sr. desembar-
gador Geminiano da Franca.

N. 4.471 — Relator. o Sr. desembargador
Saraiva Junior; aggravante, Antonio Halib
Ma . um; aggravados, Alves Vieira & Comp.,
credores na fallenoia, de Filgueiras & Macedo.
— Deram provimento ao aegravo para, refor-
mando a decisão aggravada, mandar que o
Dr. juiz a quo, admitta ao passivo da fal-
lencia ó credito do aggravante; contra o voto
do Sr. desembargador Torquato de . Figuei-
redo.

N. 4.472 Relator, o Si. desembargador
Torquato de Figueiro; aggravante. Nado
Jarjura Deccache; aggravados, Alves Vieira
& Comp.. credores na fallencia de Filgueiras
& Macedo.— Deram provimento ao aggravo
para,reformando a decisão argravada, mandar
que o Dr. juiz a quo arimitta ao passivo da
fa l lencia o crente do agravante; contra o
voto do relator. Desiona,.lo para relatar O

accórdão o Sr. desembargador Saraiva Ju-
nior.

N. 4.478 — Relator, o Sr. desembargador
Ceminiano da Franca ; aggravante, Antonio
Xav . or Pereira; aggrauados, Alva-'o de Car-
valho e outros, herdeiros do finado João Ma-
noel Telles de Menezes.— Não tomaram co-
nhecimento do agravo, por não ser caso
deito, unanimemente.

SORTE! 0

Agravos de p. MOO

N. 4.477 — Relator, o
Saraiva Junior.

N. 4.479 — Relator, o
Torq-uato de Firuoiredo.

N. 4.481 — Relator, o
Gominiano da Franca.

N. 4.483 — Relator, o
Saraiva Junior.

N. 4.484 — Relator, o
Torquato de Figueiredo.

N. 4.485 — Relator, o
Geminiano da Frauca.

N. 4.486 — lielator, o
Tarquato de Figueiredo.

N. 4.487 — Relator, O

Saraiva Junior.
N. 4.488 — Relator, o

Geminiano da Franca.
X. 4.489 — 'delator, o

Geminiann da Franca.
N. 4.490 — Relator, o

Saraiva Junior.
N. 4.491 — Relator, o

Torquato -10 Figuei •edo.
. N. 4.492 — Relator, o

Geminiano da Franca.
5. 4.495 — Rektor, o

Torquato de Figueiredo.
N. 4.496 — Relator,

Saraiva Junior.

EM MESA

Aggravos de pctição

Na. 4.493, 4.497, 4.498, 4.499, 4-500,
4.'102, 4.503, 4.581, 4.505, 4.506, 4.508 e
4.a10.

PUBLICAÇÃO

Aggravos ao petição

1nI§. 4.421, 4.430,4.463 e 4.1744.

EDITAES

Supremo Tribunal Fedeal

CONCURSO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE JUIÀ
FEDERAL NA MICÇÃO DO ESTADO DO PIAU,

De ordem do Esmo. Sr. presidente, faz-se
publico, nos termos do art. 184 do regi-
mento interno do Supremo Tribunal Federal,
que, achando-se vago o cargo do juiz federal
na secção do Estado do Piatihy, em virtude
do fallecimento do Dr. Alexandre Collares
Moreira Netto, é marcado o prazo de 30 dias,
a contar do hoje e a terminar ás 16 horas do
dia 21 de julho vin-touro, para serem apre-
sentadas nesta secretaria as petiçees dos can-
didatos ao mesmo cargo, instrindas com os
documente

"
 provem seus serviços o habi-

litações e, nomeadamente, como condições
de idoneidade, que se acham habilitados em
direito COnl o tirocInio de deus aflitos pelo
menos, de advocacia judicatura ou ministerio
publico (lei n. 221, art. 7, paragrapho
unico e art. 27, § i° do decreto n. 808,
art. 14).

Secretaria do Supremo Tribunal Federal,
22 do junho de (918.-0 secretario, Gabriel
Martins dos Santos Vianna.

Juizo de Direito da Primeira Vara
Civel

De convocação aos credores da fallencia de
Dantas, Pereira jç Andrade, na fórum
abaixo:

O Dr. Alfredo do Almeida Russell, juiz do
direito da 1' Vara eivai do District° Federal:

Faz saber que por este juizo e caetorio
escrivão que este subscreve, se prwessam
os autos de fallencia de Dantas. Pereira &
Andrade, nos quaes lho foi dirigida uma pe-
tição pelo socio Joaquim de Andrade Pinto, pe-
dindo a convocação dos credores, para se re-
unirem afim de deliberarem sobre a concorda-
ta a presentada. Em virtude do que se passou o
presente edital com o pazo de doz dias,pol) teen,
do onal se convocam os credores da falloncia
do Dantas, Pereira & Andrade, para se reuni-
rem na sala das audiencias deste juizo, no
Forum. á rua Menezes Vieira numero cento
e cincoenta e dous, no dia vinte e tres
corrente mez, ás treze horas, afim de delibe-
rarem sob .° a propos% da concordata apre-
sentada pelo fallido Joaquim de Andrade Pinto
de pagar aos credores da firma Dantas, Pe-
reira ai Andrade. cujos credi ros foram reco-
nheciloa, integral, no acto da assembléa, sob
pena de, á revelia, se proceder cisme fôr do
direito. E para constar se p4ssaram este e
outros de igual te& que serão publicados e
affixados na Cirna da lei. Dado e passado
nesta cidade do Rio de Janeiro, aos denseis
de julho de mil novecentos o dezoito. E eu,
Barriria James, escrivão, o subscrevi. — Al-
f red o de Almeida Russell. 'Está conforme).—
Polo escrivão, Jose da Silva Lisboa.

Juizo de Direito da Primeira Vara
Civel

O Dr. Alfredo de Almeida Russell, Juiz do
direito da 1 3 Vara Civel do Districto Federal,
etc.:

Faz saber a quem interessar pOssa que fo-
ram incluvos no alistamento eleitoral, durante
a quinzena fim la,os seguintes cidkcilos: 7.236,
Paulo Robillard de Marigny, 3 annos, corre-
ter. estrada da Gavea u. 37-7.237, Francis-
co Pereira Pinto Bastos, 43 aniles, negocian-
te, rua Marques do' Abrantes . n. 82-7.238,
Antonio Alves de Carvalho. 26 annoa,
commercio, rua Silveira Martins n. 88 —
7.239, Annibal Arthur Peixoto, 35 annos,,
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Sr. desembargador

Sr. desembargador

Sr. desembargador
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Sr. desembargador.

Si'. desembargador

Sr. desembargador

Sr. desembargador

Sr. desembargador

Sr. desembargador
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a. 78; 7.287, Olival Fernandes de Oliveira, 22
anuo;, guarda-livros, rua Joaquim Silva n.36.
Rio de Janeiro. 15 de julho de 19(8.-0 juiz,
Alfredo de Almeida Russell.-0 escrivão, Bar-
21e11 James (está con:orme). E co, Bartlatt
James, escrivão, o subscrevi.

Rio de Janeiro, 15 de junho de 1018.—Bar-
tlett James.

Julho de 1918

imprensa desta capital e Cisado
gar do costume, no Fortim, á rua Me-
nezes Vieira ri. 152. Dado o passado
nesta cidade do Rip de Janeiro, aos 15 da ju-
lho de mil novecentos e dezoito. E eu. José
Caniido de Barros, escrivão o subscrevi.—
Luis Augusto de Carvalho e Mello. Confere,
Jose Candido de Barros, escrivão.

•
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coimarei°, rua Marques de Abrantes nu-
mero 82 — 7.240, José Salamone. 38 armo%
coinmercio, rua Marques de Abrantes n. 82

• — 7.241., João Pereira da Moita. 33 an-
nos, commercio, rua Silveira Martins nu-
88 — 7.242, Ary Ribeiro Martins, 21 anos,
rua Silveira Martins n. 88; 7.243, Luiz Gon-
çalves Vieira, 35 anuo;, coimarei°, rua Mar-
ques de Abrantes n. 82; 7.244. Paulino Go-
mes Flores, 48 annos, cornmercio, rua Joa-
quim Silva n. 61; 1.215, Angusto Armand
Rink, 23 annos, commercio, rua Joaquim
Silva n‘ 61; 7.246, Henrique Coatalem, 22
annos, commercio, rua Marquez de Abrantes
n. ta2; 7.247, Miguel Paes de Barros, 58 an-
nos, commercio, rua Silveira Martins n. 88;
7.243, Marcos Arsolon, 24 anosa. emalarei°,
rua da Lapa n. 8; 7.249, Alfredo Bueno,
38 annos, commercio, rua 'Joaquim Silva
n. 36; '7.250, Antonio Moreira, Soares; 38
amos, coimarei°, rua Joaquim Silva nu-
mero 30; 7.251, Antonio Rodrigues Chaves,
55 anus. cominarei°, rua Tavares Bastos
D. 45; 7.252, Manoel do Santos Silva, 42
unos, eornmercio, rua Jooquim Silva n.36;
7.253, Aduro Lima, 54 amuos, ecimmereio,
rua Tavares Bastos n. t3; 7.254, Manoel
Ferreira da Silva, 40 annos, com parei°, rua
Joaquim Silva ai. 36 ; 7.255, Arnaldo Soeiro,
23 annos, commereio, rua Joaquim Silva nu-
mero 61; 7.256, Antonio José Rodrigues, 45
anuo;, coimarei°. rua Joaquim Silva n. 8
7.257, Luiz Napoleao de Vicenzi, 31 anuo;,
negociante, rua da Lapa n. 8 ; 7.258, Tan-
are lo Guanabara, 22 annos, academico, rua
Fialho n. 31; 7.259, Octaviano Silva, 49
rumos, •comrnercio, rua Christovão Colombo
n. 87; 7.260, Francisco Augusto Carvalhosa,

annos, aommerciante, rua Tavares Bastos
4. 15; 7.261, Custodio Antonio Pereira da

• Costa, 47 mitos. nogoelante, rua Joaquim
Silva n. 30 ; 7.262, Antonio de Souza Macedo,
33 manos, oommereiante. rua da Lana n. 8;
7.233, Pompillo da Silveira Paiva, 29 nonos,
funecionario publico, rua General Polyloro
is. 175; 7.264, Carlos Augusto RaynsfOrd,43 an-
nos, negociante, rua Joaquim Silva n. 38;7.265,

- José Quirino do Nascimento Junior, 46 annos,
anb-otficial da Armada, rua da Lapa n. 8;
7.266, Luiz Augusto de Mattos Kelly, 42 an-
iles. sub-official da Armada,rua da Lapa n.8;
7.267, Candido Falia Bispo, 52 muno;, nego-
ciante, rua Joaquim Silva n. 87;7.268. Carlos
Ricardo Machado, 41 afinas, solicitador, rua
Joaquim Silva n. 87; 7.269, Braulio José
Couto, 32 nonos, commercio, rua das Pal-
meiras n. 9; 7.270, Antonio Holtz, 22 amura,
commercio, rua Silveira Martins n. 88: 7.271,
Mario da Cruz Secco, 45 anuo;, commerelo,
rua Joaquim Silva n. 81; 7.272, Antonio Fer-
reira Polonio Junior, 49 annos, proprietario,
rua da Passagem n. 162: 7.273, Luiz José

•Fernandes. 28 annos,rna Marquez de Abrantes
n. 82; 7.274, Gustavo de Carvalho Soares, 31,
sonos, commercio,rua Silveira Martins n. 88;
7.273, Antonio Pinto, 43 anuo;, commer-
clante, rua Tavares Bastos n. 15; 7.276,
Adilo Pinto Moreira, 35 anuas, com-
merciante, rua Joaquim Silva n. 36; 7.277,
Mario Soares dc Meirelles, 36 nonos tommer-
cio, rua Joaquim Silva n. 61; 7.278, João de
Deus Vieira, 46 nonos, commerciante, rua
Tavares Bastos n. 15; 7.279, Daniel Barbosa
dos Santos, 31 anuo;, comnscrcio. rua Mar-
ques de- Abrantes-n. 82; 7.280, Eduardo Gon-
çalves Nogueira, 99 annos, commereio, rua
da Lapa n. 12; 7.281, José de Almeida Rosa,
28 nonos, guarda-livros, rua Silveira Martins
n. 88; 7.282, Sergio de Souza, 39 annos,com-
josercio, rua Joaquim Silva n. 87; '7.283, Al-
°raro Ferreira da Silva Couto, 37 annos, com-
perciante, rua da Lapa n. 8; 7.284, José
Comes de Azevedo, 30 anuo;, coimarei°. rua
Joaquim Silva n. 61; 7.285. José Pimenta de
Mello Filho, 31 atuns, com mercio, rua Tava-
res Bastos n. 15; 7.286, José Pinto Branoo
#11 annos, proprietario, rim Salvador torrhii.

•
•

Juizo de Direito da Segunda Vara
Civel

Pallenela cio Valioso, Lima & Comp.
AVISO AOS CREDORES

O escrivão Barros communica aos credores
da fallencia de Velloso, Lima Si Comp., que
se acham em cartorio, durante cinco dias, as
relações e documentos apresentados pelos syn-
dieos, para serem examinados pelos interessa-
doa, apresentando suas impugnações, de ac-
ebado com os §§ h° e 6°, do art. 83 da lei
a. 2.024, de i7 de dezembro de 1908, os quaes
são do teor seguinte: § 5°. Durante osso prazo
de cinco dias, os 'creditas inchados uaquellas
mintas poderão ser impugnados. quanto á
sua legitimidade, importancia ou classificação:
§ 6°. A impugnação será dirigida ao juiz por
meio de requerimento instruido com documen-
tos, justificações ou outras provas: Rio do
Janeiro, 10 de julho de 1918.— O escrivão,
José Candido de Barros.

Juizo de Direito da Segunda Vara
eive'

Com o prazo dc 30 dias, para rehabilitaçao
de &tomar Afale?, naffirma abaixo

O Dr. Luiz Augusto de Carvalho e Mello,
Juiz de direito da 5 Vara Civel, substituindo
o Dr. juiz de direito da 23 Vara Civel do Dis-
trict° Federal, etc.:

Faz saber aos credores de Ottomar Molar
que por este lhe foi dirigida a petição do teSr
seguinte: «Exulo. Sr. Dr. juiz de direito da
ta Vara Civel. Diz Otton.ar Moller, estabele-
cido com restaurant o charcutaria á rua da
Assombléa n. 79, que tendo passado em jul-
gado, nos termos do art. 111 § 3° da lei nu-
mero 2.024, de 17 de dezembro de 1908, a
sentença do V. Ex.' que julgou cumprida
a concordata offereeida pelo supplicante. nos
autos de sua (anemia, a seus credores e por
estes acceita e homologada por V. Ex., como
se ré dos inclusos documentos e certidão. ter-
na-se mistér a sua rehabilftaçao. Requer,
por isso, a V Ex., de acefirdo com o art.148
da loi citada, que, autuada esta em separado
com os documento; que a instruem, seja pu-
blicada pela imprensa em edital do 3) dias,
ouvindo-se a respeito o Dr. curador das Mas-
sas Falidas, afim de que possa V. Ex. conca-
dor-lhe a rehabilitação a que tem direito,
sendo a sentença respectiva publicada por
edital e communicado aos funccionarios e em-
prazas, aos quaes a faliencia foi avisada (art.
(47, da lei n. 2.024). Nestes termos pede e
espera deferimento. Rio de Janeiro, O de ju-
lho de 1018.—Por procuração, Frederico Sus-
sekind, advogado, (devidamente selada). Ten-•
do sido na mesma petição exarado o despa-
cho do teôr seguinte:	 Expeça-se o edital
respectivo. Rio, 8 de julho de 1918. —Carva-
tao Malte.» Em virtude do que se passou o
presente, pelo qual fiem intimados os credo-
res daquele coneordatario Ottomar Moller e
demais interessados, para, dentro do trinta
dias da publicação deste edital, apresántarem
as reclamações que porventura tenham a fa-
zer sobre a reabilitação requerida, de accórdo
com o art. 140 da lei n. 2.014, de 1908.
para que chegue ao conhecimento de todos oa
Interessados etiré.--a- presente publicado na

Juizo de Direito da Segunda Vara
Civel

De convocação da /Irma Antonio Tei.reira da
Silva, estabelecido 4 rua de S. Christováo
n. 112..para se reunirem na sala das ate-
diencias deste juizo. á rue Menezes Vieira

•. 'st. 152, no dia 5 de agosto vindouro, ás
13 1/9 horas, afim de deliberarem sobre a,
proposta de concordata apresentada por'
aguda firma 30 3/0 , em traz prestaedeS,
sendo a 13 de 10 %, cinco dias depois
de passar em julgado a sentença que li,nno-
logou a sua concordata, a 9°, 60 dias
depois do primeiro pagamento e a 34 e
Lima dede 10 °/,„ 60 dias depois do segundo
pagamento, na firma abaixo

O Dr. Antonio Paulino da Silva, juiz de di-
reito da. 24 Vara Girei do District° Federal,
etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem
em como. por onde de Antonio Teixeira da Sil-
va, 1h foi dirigida a petição do teõr seguinte
Exmo._Sr. Dr. juiz da Segunda Vara Civel
— Antonio Teixe.ra da Silva, estabelecido
com negocio de construcção e com niarlei-
ras o materiaes para construcção, á rua
de S. Chriatovão n. 142. tendo a sua
firma registrada na Junta Com:tardai. doc.
A. vem impetrar uma concoraata preven-
tiva, propondo aos seus crelores pkga.r-
lhes seus credito; com trinta po a cento de
abatimento em tres prestações, sendo a t a do
10 °/,„ cinco dias depois. que passar em jul-
gado a sentença que homologou a sua con-
cordata, a2' de 10 cl„ 60 dias depoisdo pri-
meiro pagamento e a 3° e ultima de 10 0/,„ 60
dias depois do segundo origarriento. O supnli-
canto é forçado a impetrar este favor dns cre-
dores, devido á crise por que está passando,
crase que se fez sentir pela falta de recebi-
mentos, como é prova a sua escripta. O sup-
plicante junta com estes os doanmentos exigi-
dos pelo paragapho 2°, do art. 149, da lei
n. 2.024, do 12 de novembro de 1908,
e cabaia os seus livros para serem encerrados.
Para effeit,os d t taxa dá á presente o valor
de 50:0 A3000. Requer a V.Ex. que, autuada
a presente, ouvido o Dr. curador das Massas,
se digne mandar proceder a presente na con-
formidade da lei. P. deferimento. Rio do
Janeiro, de julho de 1918. — Antonio Tei-
xeira da Silva (estava selada). Des pacho: A.
Encerrados os livros, dõ-se vista ao Dr. cura-
dor fiscal. Rio, 2 de inibo de 1918.— Pauline.
da Silva. E tendo falado o Dr. ,curador das
Massas Falidas. em virtude do que se passou
o presente edital, pelo tear do qual se cita-
ram os credores de Antonio Teixeira da Silva,
para selando, da proposta acima tra,nscripta
e apresentarem as reclamações que entende-
rem e bem assim ficam convocados para se
reunirem na sala das audiencias deste juizo
no dia 5 de agosto vindouro, ir; 14 horas, no
Forum, á rua Menezes Vieira n. 152, afim de
assistiram á leitura da referida concordata
dos commissarios, para serem ou não apprO-
vados, sob pena á revelia se proceder como
for de direito. E para constar passou este e
outros de igual tebr, que serão publicado, e
affixados na afirma da lei. Dado e passado
nesta Capital Federal aos 13 de julho de 1918.
E eu, José Candido de Barros, o subscrevi.-a,
Antonio Pautino da Silva. Cingem-4M edzi
444o de Barras, estria/et
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guizo de Direito da Terceira Vara
"	 Civel

Fali:meia da Empresa de Propaganda
Universal

AVISO AOS INTERESSADOS

De ordem do Dr. juiz, aviso aos interessados
nesta fallencia que a requerimento de peritos
foi adiada para o dia 17 do corrente, ás
13 horas, no Forum. a assembléa que deveria
realizar-se hoje. Rio de Janeiro, O do julho
do 1918. — O escrivão, Cruz Gaivão.

Juizo da Setimà Pretoria CiveI
De l• praça ,com o prazo de 20 dias, para yen- da

e arrematação do predio e respectivo terreno
dl rua Martins Costa n. 31, bem feitorias e
ires casinhas nos fundos do mesmo predio,
penhorados ao espolio de D. Thercza Pe-
weira Rodrigues, por Manoel Cardoso Goti-

' çatves, n, executivo hypothecario cai que
contendem, na forma abaixo :

O Dr. .José Linhares. juiz da 7 a Pretoria
Civel do District° Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente edital de
la praça, com o prazo de 20 dias, virem que
no dia 7 de agosto proximo futuro após a
audioncia do estylo que terli logar ás 13 ho-
ras, no predio n. 41 á rua José dos Reis. na
estação do Engenho de Dentro, onde funcciona
este juizo, o official de justiça que estiver ser-
vindo de porteiro, trará, a publico prégão de
venda e arrematação t+ quem mais der e
maior lanço °trancar acima da avaliação de
3:000$ (tres contos de réis) os bens descriptos
avaliados no laudo abaixo transeripto : Laudo
do avaliação — Nós abaixo assignados, aval ia-
dores privativos das pretoriaa do District°
Federal, declaramos que em cumprimento
do mandado do Esmo. Sr. Dr. José Li-
nhares, juiz da 7e Preteria Ciael e a . re-
querimento de Manoel Cardoso Gonçai-

'ves, procedemos á avaliação dos bens pe.
nhonados ao espolio de D. Thereza Pereira
Rodrigues, no executivo hypothecario que lhe
move o requerente. Os referidos bens cons-
tam do predio il. 3i da rua Martins Costa,
bemfeitorios e tres casinhas nos fundos do mes-
mo prelio o respectivo terreno, na estação da.
Pidade, freguesia do Inhaúma, o que tudo
examinamos e descrevemos da fórma seguinte:
Predio da frente, situado no interior do ter-
reno, assobradado, feitio de chalet, construa-
çao de frontal do tijolos. com tres janellas
fachada o porta de entrada ao lado direito
sobre um patamar com quatro degnios do
cantaria, sendo os partaee de madeira
e o predio coberto de telhas francezam
mede no corpo principal 6 21,10 de lar-
gura por 452,35 de comprimento e compõe-
se de uma sala e um. quarto assoalhada e
forrados, seguindo-se um puxado com
265, que serve de cozinha, e tendo na quin-
ta/ um compartimento com a latrina e tan-
que. Esto vadio está inteiramente isolado
por meio de cercas e muros. As tres ca-
sinhas dos fundos teom access° por uma en-
traria independente melado direito do predio
da frente ; são de construcção de freutal e
cobertas com folhas de zinco (feitio do esta-
lagem) ; a priurerra tem uma porta na frente.
e a segunda e terceira uma porta e uma ja-
nolla, ; medem as tres 10°,65 de largaza por
400 metros do extensão e cada urna compõe-
se de uma sala dividida em biombos de ma-
deira, tendo tambeni cada uma um puxado
de madeira que serve de cozinha. Os respe-
ctivos terrenos em conjunto e pelas medições
tiradas das cercas existentes tem 11,1230 de
largura por 33a-,70,mais ou menos, de compri-
mento. O predia da frente á de recente coa-
strneçío e ostá em boas condições de conser-
vação; as tres casinhas doa fundos, porém,
ião de construção antiga c estão em más

condle~ de conservação pelo que avaliamos
e o predio da frente com as casiohas dos fundos
e respectivo terreno na quantia de 3:0005 (tres
contos do réis). Rio de Janeiro, 11 de julho
de 1018.—João Ferreira Cavale tate:" — Detio
Guaraná de Barros. (Estava lealmente asi-
lado.) E quem os referidos bons quiser arre-
matar compareça no dia, hora e lagar acima
designados, sebento de que a .praça será et:re-
catada mediante dinheiro a vista ou fiador
idoneo por Ires dias. E para que chegue ao
conhecimento do todos mandou passar o pre-
sente edital, que será. afixado no logaralo
costume o publicado na fôrma do lei. Rio de
Janeiro, 16 de julho de 1918. — Eu, Raul Ta-
vares de Araujo, escrevente juramentado, o
escrevi. E eu, Henrique Ferreira de Araujo,
escrivão o subscrevi. — José Linhares.

~11
Juizo da Primeira Pretoria Criminal
De citação com o prazo de 10 dias, ao réo au-

sente Joaquim Simões Loureiro.

O Dr. Edmundo de Oliveira Figueiredo, juiz
da Primeira Preteria Criminal do District°
Federal, etc.:	 -

Faz saber ao réo ausente Joaquim Simões
Loureiro, que é pela presente citado para
comparecer neste jpizo, á rua Barão do Lao
daria n. 46, ás 12 horas, á, audiencia que
se realizará no dia 26 do corrente me; afim
de so ver processar pela Justiça Publica,
pelo crime previsto no art 306 do Codigo Pe-
nal. ficando, outrosim, citado para todas os
termos do processo até final sentença e sua
taecução, sob pena do revelia. E para con-
star ao dito réo o a quem interessar possa,
passaram-se o presente e mais dons de igual
teor que serão publicados e afixados na fórma
da lei. Rio de Janeiro, 16 de julho de 1918.—
E eu, Francisco Manoel de Moraes, escrivão,
o subserov1.—Edmundo de Olirira Figueiredo.

DIARIO DOS TEMES
Itliniaterio da Guerra

Directoria de Contabilidade
Termo de contracto celebrado com o sonlaár

Joaquim Gonzaga para o serviço de lavazem
o engommagern da roupa dos alumnos deste
Collegio, durante o segundo semestre de
mil novecentos e dezoito
Aos vinte o seis dias do mez de junho de

mit novecentos° dezoito, na sala do Conselho
Administrativo do Collegio Militar de Barba-
cena, compareceu o senhor Joaquim Gon-
zaga. afim de assianar o presente termo do
contracto para o serviço da lavagem e en-
gommagem da roupa dos atuirmos do mesmo
Caramelo, durante o segundo semestre da anuo
de mil novecentos e dezoito, de accórdo com
a proposta anrcsentada na concrirrencia pu-
blica realizada no dia cinco de Junho efsr..
rente, pelo aludido Conselho AJrninis^trativ0
e approvado pela senhor Ministro da Guerra,
conformo communicação da Directoria do Etc-
pedietite, em officio numero setecentos e qua-
renta, de dezenove do mesmo mez, lavrado
em °hedionda ás ordens da senhor tenente-
coronel Esperidiao Rosas, Director do Caneja',
sob as seguintes condições:

Primeira—Com o senhor Joaquim GOnlaga,
residente em Barbacena, aven tatu de èopeiro,
um, trinta réis; afentaes de enfermeiro, um,
cara réis; blusas de brim kaki, unia, oitenta
réis ; calção de brim, um, Oitenta réis: calças
de brim branco, uma duzentos e vinte réis;
calças de brim kakis uma, oitenta róis: ca-
misas de dia, uma, noventa reis; camisas do
dormir, uma cern réis ; camisas de meia,

gurenta Mn camisolas de tlanella,

umaleem réis; ceroulas, uma:, 	 r Lua
réis ; cobertor, um, quatrocentas r:;is . caie
abas brancas,, uma, du2entos e quamut,a
colarinhos,, una, setenta réis; cor: itia Ias um,
suacro mil réis ; do:maus de twan
uni, duzentos réis ; fronhas, uma, cincocuta
réis : gorros de brim kaka, ima quarsuta o
cinco réis; guardanapos, um quarenta reis;
lonçóes, um, noventa réis ; lenços, um, vinte
°cila; réis; luvas do algodão, par, oitenta
réis ; meias, par, quarenta o cinco róis; po-
lainas de brim branco, par, duzentos réis;
punhos, par, cento, e quarenta réis; saccos
de algodão, um, quarenta reis; toalhas para
banho, uma, cento o vinte réis; toalhas para
mesa, uma, quatrocentos réis; _toalhas para
pratos, uma, quarenta réis; e toalhas para
rosto, uma, setenta réis.

Segunda —Retirar o restituir a roupa nos
dias que lhe forem designados, do accõrdo
com a tabela do collegio.

Terceira. Mantar no serviço da lavagem e
engommagem os necessarlas cuidados tinia-
nicos em beneficio da mude dos alutunos,
franqueando, sempre que lhe for exigido, o
seu estabelecimento á fiscalização dos repte-
sentantesdo collegio.

Quarta —O contractanto fica obrigado a ex.
hibir, no acto da assiguatura deste contracto,
o recibo da, caução do &Isentos o cincoonta
mil réis, feita na intendencia do colle.gia,
como garantia. da fiel execução deste termo
de contracto, caução avaliada era doz por
cento sobre o valor provarei do serviço a fa-
zer • durante o segundo semestre do corrente
anuo, de conformidade corno edital publicado
no Diaria Official de vinte e oito de mak, e
reproduzido node primeiro de junho corrente,
só podendo essa caução ser levantada depois
de terminados os compromissos contractuaes.
Em relação á caução, feita anteriunnente
coneurrencia, para garantir a assignatura
deste termo de contracto,. só poderá a mes-
ma ser restituida, depois de assi anado pela
firma contractante e approvado ;cio Sr. mi-
nistro.

Quinta —G presente termo de contracto só
entrará em execução depois de approvado pelo
Sr.. ministro da Guerra conforme as disposi-
ções constantes de avisti numero cento e vinte
o quatro ale seis de junho de mil novecentos o
onze.

Sexta—Para cumprimento do artigo , cento e
trinta e um da lei numero doas mil zuwecen-
tos e vinte quatro, de cinco de janeiro de mil
novecentos e quinze, declara-se que este ter-
mo de contracto é feito de accardo com a au-
torização contida no paragrapho unico do ar-
ligo oitavo da lei numero CM mi/ eswenta A,
de trinta e um do dezembro da mil novecen-
tas e quinze, mantida pelo artigo setenta, e
quatro da lei numero tres mil quatrocentas e
quarenta e seis, da trinta e um de dezembro
de mil novecentos e dezesete.

Setima—As despeias com os serviços cona
stantes deste contracto correrão á. conta da
verba decima quarta — Material —sub-con-
siguação E do orçamento do corrente anilo.

Oitava—Os pagamento serão &Actuados á
vista das competentes coutas, em troa vias;
saltada a primeira via proporcionalmente pelo
contractante, de acceada com as leis vigentes,,
na Delegacia Fiscal em Bailo Horizonte„depoia
de examinadas . ° processadaapela intendencia
do collegio.

N:ona — Quaddo o contractanto deixar de
.rearar ou entregar a roupa nos dias que lhe
ferem marcados, a lavagem e engommagoo
será feita administrativamente, incorrendo
elle na multa do dez por canto no valor total
da serviço deixado de executar ; si, porém, o
'excesso da prazo for maior de quinze
deverá pagar mais a mrdtade viateporce



9380 Quarta-feira if
	

DIÁRIO OFFICIAL	 Julho - de 1918

O contractante obriga-sé a fornecer a esta estrada, durante o anuo de mil novecetitos
dezoito, o material constante tia relação abaixo, pelos preços indieados em cada - parcela, de
accôrdo com a proposta que apresentou ao respectivo processo de concorrencia:

Aros de aço, sem rebordo, dimensões em millimetros

20 diametro interno 74,
externo 864,

largura 140 a 	 	  g 92.00	 5 1.810.00	 7:2035600
18 diametro interno 832,

» externo 056,
largura 152 a 	  5 98.00	 $ 1.568.00	 6:1385720
diametro interno 925,

» externo 1.092,
largura 452 a 	  $ 100.00	 $ 1.600.00	 6:2645000

50 diametro interno 920,
» externo 1.066,

largura 152 a 	  5 99,05	 3 920.00	 3:8755850
Aios de aço, com rebordo, dim&isões em

metros:
200 diametro interno 496,

» externo 660,
largura 140 a 	

100 diametro interno 724,
» externo 864,

largura 140 a. 	
diametro interno 483,

i)	 externo 635,
largura 140 a 	

150 diametro interno 578,
» externo 71.2,

largará 140 a 	
30 diametro interno 832,

• externo 966,
largura 140 a 	

100 diametro interno 926,
» externo 1.092,

largura 440 a 	
30 diametro interno 926,

» externo 1.066,
largura 140 a... 	

.30 diametro interno 1.004,
» externo 1.168,

lanara 140 a . 	 	 .... 	

	  0 94.00 5 2.820.00	 11:0105300

	  5 97.00 5 9.700.00	 87:9755500

	 ..... 4."4: 5 105.00 5 3.150.00	 12:3325230

ficando entendido que, em qualquer destes
casos, a multa será imposta sem recurso
algum, salvo o caso de força maior, provado
perante o ministro ; e si não tiver executado
o serviço quinze dias depois do expirado
aquelle ultimo prazo, além do pagamento dos
vinte por cento acima alludidos, terá o seu
contracto rescindido.

Decima — São considerados casos de força
maior, para o effeito da clausula anterior :
Yallencias, incendlos, naufragios, retardamen-
tos de viagens, gréves, revoluções e guerras,
nao se podendo absolutamente comprehender
em taes casos o retardamento de entregas por
effeito do rejeição de artigos, Rem outra cir-
cumstancia féra deles.

E, para clareza o constar, mandou o senhor
director lavrar o presente termo, que assigua
com o respectivo contractante.

E ou, Luiz Baptista, Magalhães, primeiro
official, exercendo tambem as funcçÕes do
sub-secretario do collegio, o subscrevo.

Barbacena, vinte e seis de junho de mil
novecentos e dezoito. —Esperidião Rosas. te-
nente-coronel (sobre estampilhas foderaes no
valor de mil e duzentos réis). —Joaquim Gon-
zaga.

Nota—Declara-se que o contractanto fez a
caução de que trata a clausula quarta antes
de assignar o presente termo de contracto. —
Luis Baptista Magalhães, primeiro official,
exercendo tambem as funcções de sub-secre-
tario.

Conforme. Secretaria do Col/egio
26 de junho de 1918.— Luiz Baptista Maga-
lhães, 1° official sub-secretario.

Ilinisterio da Viação e Obra
Publicas

Estrada de Ferro Oéste de Minas

Contracto celebrado entra.a Estrada de Ferrá
Oéste de Minas e o senhor Octavio Gomes,
para o fornecimento de aros de aço, ne-
cessarios aos serviços da Estrada, durante
o anno de mil novecentdVe dezoi,o

Aos quinze dias do moa de julho do anuo de.
mil novecentos e dezoito, presentes na secre-
taria da Estrada de Ferro Oeste do Minas, á
rua`Marechal Bit ten co rt, numero dous, nesta
cidade de S. João l'El-Rev, ás treze horas, os
senhores doutor Agostinho de Castro Porto,
director da- Estrada, Octavio Gomes. nego-
ciante estabelecido na cidade do Rio de Ja-
neiro, e neste acto representado pelo senhor
Gustavo ~peno. procurador bastante, e as
testemunhas abaixo assignadas, declarou o
senhor doutor director que, por ser a pro-
posta do mesmo senhor a unica apresentada á
concorrencia publica realizada no dia vinte de
maio de mil novecentos e dezoito, para o for-
necimento do material discriminado na clau-
sula — I.— deste contracto, durante o anuo
de mil novecentos e dezoito, conforme o edital
da secretaria de um dos mesmos mez e anuo,
publicado em diversos numeros do Diario
Official, entre outros em o numero cento e
quatro, de cinco de maio de mil neistecentos
dezoito, á pagina seis mil trezentos e noventa
o quatro e bem assim a acta do processo de
coneorrencia e a proposta publicada no mesmo
Diario OfficiaL numero cento e dezeseto, de
vinte e does dos mesmos moa e anno. á pa-
gina sete mil e trinta, resolvia, em virtude
da autorização constante do aviso n. 227,
de 7 de junho de 1918, do Sr. ministro da
Viação e Obras Publicas, acceitar a proposta
do referido senhor e com elle contractar o
fornecimento alludido, de accordo com as
seguintes condiçOes;,-

Somma

II
O contractante obriga-se a fornecer a esta

estrada, fazendo a entrega de todo o material
c,ontractado dentro dos vagões da Estrada de
Ferro Central do Brasil, na estação Maritima,
correndo por conta do mesmo todas as despe-
zas do embalagens e carreto e, no caso do
material ser importado directamente,correrão
por conta do contractante as taxas do ()les
do Porto, nos termos do aviso n. 2, de 2 de
janeiro de 1915, do Ministerio da Viação e
Obras Publicas, devendo vir os conhecimentos
de embarque em nome desta estrada.

Do accórdo com o estabelecido na condição
oitava do respectivo edital de concorrencia,fica,oitava

	 que a verificação da quantidade e
qualidade do material entregue pelo fornece-
dor será feita no almoxarifado da estrada. em
S. João d'El-Rey e só depois dessa verificação
a entrega será havida como effectivada.

IV
O contractante deverá fornecer material da

melhor qualidade, sob pena de ficar no ahno-
xarifado da estrada, á sua disposição, o mate-
rial rejeitado, durante o prazo do 30 dias,
findo o qual nenhum direito de reclamação
lho assistirá, por qualquer extravio ou damao
que se possa verificar no mesmo.

.	 V
Para garantia da fiel execução deste con-

tracto, depositará o contractante, antes da
sua assignatura, a quantia de dez contos e
seiscentos mil réis (40 6008); na thesouraria
da estrada,ou em apoliees da divida publica,no

5 108.00 $ 3.240.00	 12:684560G
------------
	 	 5 53.858.00 210:851507ff

'fhesouro Nacional, correspondente á caução
de que trata o edital de concorrencia, impor-
tancia essa que, depositada em dinheiro, não
vencerá juros. Essa canção sé poderá se- le-
vantada depois de completamente findo esse
contracto e liquidadas todas as responsabili-
daees dello resultantes.

VI
Fica á Estrada o direito de adquirir do

qualquer firma commercial o material de que
precisar, constante da clausula — I — caso o
contractante não entregue, dentro de seis
mezes do registro deste contracto pelo Tri-
bunal do Contas, o ma orial ene fôr pedido
pelo Almoxarifado da Estrada, depois do prazo
de oito dias, contados da data dos recebi-
mentos dos pedidos. Nesse caso, a differenca
de preço que houver correrá por conta da
caução de que trata a clausula— V —ficando
o contractante obrigado a integral-a dentro
do prazo do cinco dias, na reincidencia
falta, sujeitos á multa de cinco contos de réis
(5:000300)), paga.vel dentro de oito dias, sob
pena de rescisÃo do contracto.

A directoria poderá prorogar o prazo esta-
belecido no periodo anterior, uma vez pro-
vada-a-impossibilidade da entrega do material
pedido, por motivos independentes da von-
tade do contractante; isso, porém não o des-
obrigará dos compromissos assumidos pelo
presente Contracto, ficando á Directoria da,
Estrada o direito de rescindil-o, independente
de arçr:o ou interpellação judicial, perdendo
o contractante a caução depositada, caso não
jülgue justo o motivo allegado para a de- -
mora da entrega e se recuse o contractanto
a fazer prompto fornecimento do Material

5 50.00 5 10.000.03 ' 89:1505000

	

$ 87.00 $ 8.700.00	 81:0605500

	  5 50.00 5 1.250.00	 4:8935650

	

5 60.00 5 9.000.00	 35:2358000



•

Quarta-feira 47• DIARIO °MOIA I,	 Julho de 1018 9381
•

Contracto celebrado entre a Estrada de Ferro
Oeste de Minas e o Sr. Manoel Jorge de
Mattos, para a construcção de lima nova

, estação em Carmo da Matta.
•

Aos quinze dias do meado julho do afano de
mil nca acentos e dezoito, presentes na secre-
taria da Estrada de Ferro Oeste de Minas,
á rua Marechal Bittoncourt numero - does,
nesta cidade de S. João de El-Rey. ás trese
horas. os Srs. Dr. Agostinho de Castro Porto,
director da estrada, Manoel Jorge do Mattos,
consenctor e industrial residente em Carmo
da \latia, e as testemunhas abaixo assignalas,
declaron o Sr. Dr. director .que, por ser
a proposta do mesmo senhor a tinica apre-
sentada á concorrencia publica realizada em
vinte e oito do mez de maio do mil novecentos
e dezoito, para a construcçao da uma nova
estaçào em Carmo da Matta. kilotnetro
29Ses06, da linha do Centro, conforme o edi-
tal da secretaria de seis de maio de 1918,
publicado em diversos numeras do Piano Offi-
cid entre outros em o numeso cento e doze,
de desaseis do mesmo moa e armo, a paginas
seis mil setecentos e oitenta a seis mil sete-
centos e oitenta e um e bem assim a anta do
processo de concurrencia e as propostas pu-
blicadas no mesmo Diario Ofalcia/ numero
cento e vinte o quatro, de trinta de maio de
mil novecentos e dezoito, á pagina sete mil
tresentos o eincoenta e sois, resolvia, em vir-
tude da alitorização constante do aviso nu-
mero cinzentos e-vinto o oito, do sete de junho
de mil nom:mios e desolo, do Sr. ministro
da Viação o Obras Publicas, acceitar a pro-
posta do referido senhor e com elle contractar
a construcção slludida, do accardo com as
seguintes condições:

O coutractanto obriga-se a construir em
Carmo da alatta, kilometro 296k 506 da linha
do centro, urna nova. esia,çao pelo preço do
vinte contos e setecentos mil réis (20:70a$000)
o do accOrdo com o seguinte:

A construcçào será feita conforme ó prole-
ato °matizado o as especificações que abaixo
seguem. -

Alice:meai de alvenaria de pedra com arga-
massa composta de duas partes de cal e tres
de areia.

Muros da plataforma: da mesma alvenaria
O argamassa.

Enchimento da plataforma: de terra secca-
da em camadas de 0,20, no martimo. •

Paredes do edificio: de alvenaria de tijolo
com argamassa composta de duas partes de
cal e tres de areia.

Concreto para o piso da plataforma, arma-
zeno e saguão; composto de uma parte de ci-
mento, tres de areia e sais do pedra britada.

Revestimento co concreto nos armazens e
apeamento dos muros da plataforma: de cha-
pa de argamassa com posta do duas partes de
cimento e tres de areia.

Reiuntamonto dos muros da plataabrina: de
chapa de argamassa composta de duas partes
de cimento o tres de areia.

Emboao e reboco das paredes, interna e
externamente: de chapa de argamassa com-
posta de duas partes de cal e tres de areia.

Caiação das mesmas paredes: atras de mão
a caros.

Pintura a oleo das esquadrias o forros: a
duas do mão; com côres á escolha da admi-
nistração da Estrada.

Lailrilhamento do saguão: com lairilaos
nac onaes de duas caras, com ciares o desenhos
préviamente approvados pela administração
da estrada.

Soalho da agencia e telegrapho: de macho
e (daria, madeira de lei, nacional, taboas de
0,10, pregação invisivel, inclusivo rodapé du-
plo.

Forros desses mesmos compartimentos: de
saia e camisa, inclusive cimalhas e abas de
padeira cle lei, nacional.

Rodapés da agencia e telc.grapho: de ma.•
deira de lei, nacional, de 0,25 de altura e
duàpial°qcielraniento: tanto o do telhado (inclusive
ripamento) como os barrotes e vigamento
sono de madeira de lei, nacional.

Cobertura: de telhas chatas, typo francoza
PorMas do armarem: de correr sobre rol-

danas superiores e inferiores, em duas folhas,
almofadas e bandeiras de grado de ferro.

Portas externas: de par do almofada, ban-
deiras semi-circulares, de madeira de lei,
nacional.

Portas alteraras: do par do calha, bandeiras
rectangulares, do madeira de lei, nacional.

anellas: de par, envidraçadas, com folhas
de par internas, de calhas o bandeiras de
vidro, madeira do lei, nacional.

II

Qualquer alteração do projecto ou das es:
pacificações será préviamente combinada dia
tre o constructor e a administrada° da es-
trada, depois do que receberá aquede a res-
pectiva nota de serviço.

Todo o fornecimento do material necessario'
as obras será por conta do constructor. fiar
canio á estrala o direito do rcieitar todo e )
qualquer material que julgar não poder aos.;
aoplicavel ás obras pelo seu estado o quaa,
lidado.

IV

O prazo maximo para a conclusão das obre;
é de vento e vinre dias, contados da data do
registro do presente contracta pelo Tribunat
do Contas, ficando o contractanto sujeito á,
multa de citicoenta mil réis (50a) diarius pela
excesso desse prazo.

V
Para garantia o fiel execução deste cori:

tracto. depositará . o contractante, antes da
sua assignatura, a quantia do dous contos
de réis (2:01)8) na thesouraria da estrada.
correspondente á caução do que trata o editai
de concurrencia, importancla essa que não
vencerá juros. Essa canção só pnierá sor
levantada depois de completamente lindo cato
contracto o liquidadas todas as responsabilla
dadas dello resultantes.

-	 •	 vi•
Os pagameátos'serão °Efectuados . cm ino3d1

corrente na Delegacia Fiscal do Thesouro Na-
cional em Minas Geraes, em tros prestações
iguaesr e da seguinte fórrna: a primeira, quan-
do estiverem collocados os madeiramentss do
telhado: a segunda, quattio for coberto o adi-
ficio, collocarlas as esquadrias, soalhos e for-
ros, o a terceira, quando estiverem concluldsa
as obras.

VII
As despesas do presente contracto correfaa

por conta do art. 122, verba 6s, e. II, da • lei
n. 3.454, de 6 do janeiro de 1918, consi-
gnação «Para construcção de novas estaçõessa
distribuida á Delegacia Fiscal do Thesouro
Nacional em Minas Geraes, 40:0005000.

VIII
O presente contracto só se tornará effectivo"

depois de definitivamente. approvado pelo .
Ministerio da Viação e Obras Publicas o coa-
sequentemeate registrado pelo Tribunal do
Contas e terminará improrogavehnente em
trinta Erum de dezembro de mil novecentos e
dezoito.	 •IX

O salto proporcional ao valor do presente
contracto, calculado sobre a importancia dg

pendo, ou ainda miando coa elida a ororo-
gaçâo solicitada, seja ella excedida pelo coa-
tractante.

VII

▪ Os pagamentos serão affactuados em moeda
corrente. no Thesouro Nacional. após a con-
f

•

	erencia e a verificaçao de tarnecimento 'eito
o recebido. sem imougnação. e o resreativo
proa/aso das facturas pelo Almoxarifalo e
pela Contabilidade da Estrada. A imoortanciv
total devida por esta Est .ada ao contract-tnte
é de eincoonta o troa mil. oitocentas o cinco-
anta e oito dollars (a53.8a8.0a). vigorando
para a conversar) a taxa cambial do dia de-
soitoate maio do mil novecentos o dezoito,
data da proposta do contractante.

VIU
As despesas do prasenta contracto correrão

por conta do crerlito aberta pelo decreto
n. 12.851. do 23 de jantam de 1918, desti-
nado á reparação do material rodante e á
acquisiçan de sobrosalentes para o material
rodante o de tracçan —consignaçao «Mate-
rial em ser», 400:0008000.

IX

O presente contracto só se tornará effectla
vo danais do defiuitivamente anarovado nele
M nistario da Viana° e Obras Publicas e con.
sonnentemontn registrado p elo Tribunal de
Contas o toininará haparoroeavelmente em
trrn ta e um de dezembro de mil nevecentos e
dezoito.

X
O sell0 proporciona/ ao valor do presente

contracto, calculado sobre a importaaria
duzentos o del contos. o tocentos o eirtroenta
e cula t ra mil e setenta réis (21.0 • R54S00). re-
sultante da conversão de cincoenta e fres
mil, oitocentos e rincnenta e oito (baliam
(53.858.0)). ao cambio á vista de tres mil
novecentos e quinze (3S915), do dia dezoito
do maio de mil novecentos e dezoito, date da'
proposta do cnntractante, valor do forneci-
manto contraetado pela clastaula I, será co-
brado no acto da sua assignatura.

XI
Fica ao Governo, representado pelo Sr.

Dr. director desta estrada. reservai° o pleno
direito de rescindir o presente centrado. ira»
depond en`o do acção ou interpellação judicial,
caso o contractante se recuse a cumprir as

.obrigações della decorrentes.
E por assim haverem accordado e Por ter

sido exh ibida pelo contractante o certificado
n. l75/226 do recolhimento ao Ti:besouro Na-
cional de onze (iI) apolices da divida publica
no valor total de onze contos de réis (11:00 )8),
como rança° de que trata a clausula V, man-
dou o Sr. Dr. director lavrar o presente

„ contracto que, lido e achado conforme, vae
asaignado pelo mesmo Sr. nr. director, polo
cnntractante. o pelas testemunhas abaixo as-
signadas. Secretaria da - Estrada de Ferro
Oeste de Minas, S. João d'El-Rev. em 15 lie
julho de 1918. (Assignados). Agostinho de Cas-a
tro Porto, por procuração de Gustavo Cana-
palio. Testemunhas: Mudo Jansen Vaz e José
do Arimathéa Gaele. (Estavam coladas e de-
vidamente inutilizadas quatro estampilhas fe-
deraes no valor total de quatrocentos e vinte
e does mil réis.

Está conforme o original.
Rio de Janeiro, 15 de julho de 1918.—R:

Macedo, auxiliar.
• Confere.

Rio de Janeiro, 15 de julho de 194—Edgerd
de Oliveira Lima, secretario.



-- O Sr. Presidente da Ftenublica mau4ou o
seu ajudante de ordens, 1.° tenente Dr. Pedro

9025000 Cavalcanti, fazsr uma visita de pezames ao
Dr. Pires e Albuquerque, ministro do Sonso-

sgessoo mo Tribunal Federal, por motivo do faleci-
mento de seu pae, o Dr. Garcia Dias Pires de

2005000 Carvalho e Albuquerque.

1935000	 — O Sr. Presidente da Republica recebeu
do Estado do Amazonas os seguintes tele-

1905000 graminas:	 •
•Manáos — Communico a V. Ex. a instala-

905500 ção solemne da terceira sessão da nona le-
gislatura da assembléa, perante a qual li

9905000 mensagem. Saudações. — Alcantara Ba-

985000 cellar, governador.
Manios — Tenho a subida honra de com-

108%250 municar a V. Ex. que a assembléa le gisla-
5485000 tiva em sessão de hoje approvou unanime-
5485500 mente a seguinte moção, apresentada pelo

leader deputado Regalado Baptista: «A assem-
1.925000 bléa legislativa do Estado do Amazonas, re-

conhecendo os relevantes serviços westados
2105000 ao nosso paiz pelo Exmo. Sr. Dr. Wenceslan

9105090
89750)0
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tinte contos e setecentos mil réis (20:70)),
valor da construcção contractada pela clau-
sula 1, será cobrado no acto da sua assigna-
tura.

X
Fica. ao Governo, representado pelo senhor

doutor director desta estrada, reservado o
pleno direito de rescindir o presente con-
tracto, independente de acção ou interpel-
lação judicial, caso o contractante se re-
cuse a cumprir as obrigações dele decor-
rentes.

E por assim haverem accordado e por ter
sido exhibirla pelo contractante a guia numero
70 do recolhimento aos cofres da- thesouraria
desta estrada, da quantia de dons contos de
réis (2:004), como caução de que trata a
clausula V. maniou o senhor doutor director
lavrar o presente contracto que, lido e achado
conforme, vae assignado pelo mesmo senhor
doutor director, pelo contractante e pelas
testemunhas abaixo assignadas. Secretaria da
Estrada ' de Ferro Oeste de Minas, S. João
d'El-Rey, IS de julho de 1918.— Agostinho de
Castro Porto.—Manoel Jorge de Mattos.— Tes-
temunhas, Mucio Jansen Vez.— José de Ari-
mathéa Gaede. (Estavam colladas e devida.
mente inutilizadas tres estampilhas fe ieraes
no valor total de quarenta e dous mil réis.)

Está conforme o original. Em 15 de julho
de 1918.— R. Macedo, auxiliar. Confere. Em
15 de julho de 1918. — Edgard de Oliveira Ju-
nior, secretario da estrada.

PARTE COMERCIAL
Camara Syndical

01150 OFFMIAL DO CAMBIO E MOEDA SIETALLICÃ

Sobre Londres 	
sobre Paris 	
Sobre Hamburgo	
lebre Italia 	
Sobre Portugal.... .....-
sobreSobre Nova York 	
In. esterlina em moeda	 -.-
Sobre Buenos Aires (peso papal)...'
Sobre NIontevidiso (peso ouro)....
Sobre Holanda. (florim) 	 •
Sobre liespanha (peseta) 	
Sobre Suissa (franco) 	
Apolices geraes miudas
Apolices geraes de 1:0005, 5 Vs...
A polices do einprestimo nacional de

1903, port 	
Apolices Estra ias de Ferro 	
Apolices Compromissos do The-

zouro, 1:0005, 5 %, port 	
Apolices do emprestimo municipal

de 1900, port 	
Apolices do emprestimo municipal

de 1906, nom 	
Apelida do empresam() municipal

de 1914, port.
Apolices do emprestimo municipal

de 1917, port 	
Apolices municipaes de Nictheroy,

1005,6 510 , port 	
Apolices Minas Geraes, 1:0005, Sob,

nem 	
Companhia Cessionaria Docas do

Porto da Bahia, c/50 % 	
Companhia E. de F. e Minas São

Jeronymo 	
Companhia Docas de Santos, port 	
Coapanbia-Docas do Santos, nora 	
Debentures da Companhia Tecidos

de Linho Sapopemba 	
Debentures da Companhia Docas

kde Santos 	

Vendas a prazo

100 Companhia Cessionaria Docas
, do Porto da Rahia, c/50 %, v/c
até 14 de agosto 	

200'Com sanilia E. de F. e Minas
• S. Jeronymo, v/c até 15 de ages-

to 	
203 e 300 Companhia E.de F.e Mi-

nas S. Jeronvmo, v/c 30 dias 	
200 e 40) Companhia E.de Fe Mi-

nas S. Jeronymo. v/c 30 dias 	
1.0)0 Companhia E. do F. e Minas

S. Jeronyino, v/c 30 dias	
Secretaria da-Camara Syndical, 16 de ju-

lho de 1918.— A. Simonsen. svndico.

NOTICIARIO
O Sr. Presidente da Republica, ligeiramente

enfermo, conservou-se durante o dia. hon-
tem, em seus aposentos particulares. S. Ex.
não deu as audiencias marcadas , tendo sido
as pessoas que o procuraram recebidas pelo
Sr. coronel Maggi Salomou, secretario da
presidencia em exercido.

— O Sr. Presidente da Republica recebeu
tel egramma.s de todos os govern o dores e pre-
sidentes do Estados, congratulando-se com
S. Ex. pela passagem da data de 14 de

— No Palacio do Cattete estiveram bontem
á tarde os Srs.: Manoel Alves de Lemos. se-
nador ao Congresso do Estado de Minas Ge-
raes, afim de agradecer ao Cheta do Estado
os cumnrimentos quelha enviou nele seu anni-
versario natalicio; Drs. Gefreln do Escragnolle
Taunay e Tigre de Oliveira, afim de agrade-
cer as Sr. Presidente da Republica o se ter
feito representar no festival realizado no
Theatre Municipal, na noite dó 14 de julho,
em homenagem á Republica Francesa; Drs.
Julio Lohrnann e -Mario Paula-de Brito. que
foram agradecer as suas recentes nomeações
para professores da Escola Polytechnica
Rio de Janeiro; Vicente Saboya do Mhuoner-
que, em nome da familia do deputado Eduardo
Saboya, afim de agradecer as manifestações
do pesar quo S. Ex. enviou por occasiao
fallechnento daquele deputado, e Dr. Coelho
Lisboa Filho, lambem para ag-adece.r ag"ma.-
nifestacões de pesar do Sr. Presidente da
Republica e sua representarão no enterra-
mento dê seu pae, o Dr. João Coelho Gonçal-
ves Lisboa.

Braz Pereira Gomes, Presidente da Republica
e sua elevada comprehensã.o referente á po-
sição rio Brasil. que por circumstancias impe-
rioças ia dignidade nacional teve do intervir
na guerra européa que flagela a humanida-
de, e tendo em considerada() o criterio ema
que' S. Ex. tem sabido impulsionar e defen-
der os interesses do paiz. especialmente na
direcção dada á administração publica, feli-
cita e congratula-se com S. Ex. pelos rele-
vantes serviços á patria e á civilização. Sau-
dações.— Dr. Alfredo de Mattos, presidente.

Na 1° pagadoria do Thesouro Nacional
pagam-se hoje, 15° dia util, as seguintes
forras: Montepio da Justiça e novos conta-
buintes da Justiça.

fnn••-n•n•

A Caixa de Amortização fará o pagamento
de juros no dia 17:

A polees nominativas lettras K e L.
Apolices ao portador:
Emprestimo de 10 13 — Relações 1 a 270;
Empréstimo de 1917 — Relações 1 a Sao;
A entrada na bancada termina ás '3 horas

e 30 minutos, sendo o pagamento dos nhoques
effectuado até ás 14 e 30 minutos.

••n•n•
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O Sr. Dr. Pereira Lima, ministro da A gri-
cultura, determinou á Directoria do Serviço
de Povoamento, que promova a instaliação
mais um Pat ronato Agricola, para cem meno-
res abandonados, no rincho) colonial ((Anui-
tapolis», no Estado de Santa Catharina.

O antigo alojamento de hnmigrantes e o ar-,
mazem de bagagens estão soffreudo as ilidis-
pensavels obras de adaptação, para serem
transformados em dorinisorio e refeitorio para
os educandos.

Além do pessoal administrativo da colonia,
serão aproveitados para o Patronato os ser-
viços medico e pharmaceutico, já alli organi-
zados ceio Serviço do Povoamento:
• No decorrer do atino ultimo, funccionaram

nesse ondeia cinco escolas publicas, dons cur-
sos nocturnos, um curso ambulante e quatro*
escolas particulates, com 216 alumnos matri-
culados.

Sua população . é de 520 familias com 2.841
pessoas, das quaes 1.699 são brazileiras.

Nesse 'centro agricola existem : uma praça,
duas avenidas com 16 metros d3 largura por
790 de extensão ; seis ruas com 12 metros de
largura por 982 metros ; 12 erlificios oublicos;
agencia postal; linha telephonica até Floria-
nopolis ; uma pharmacia ; deus hoteis ; 63
casas particulares; 530 casas de colonos: uma
hosneriaria de immigrantes ; um engenho de
serra; cinco engenhos de farinha ; cinco ola-
rias ; tres engenhos de assucar; 14 moinhos de
cereaes'; uma padaria ; tres açougues ; deus
templos ; 40 monjolos , tres lojas de fazendas
e forragens; cinco estabulos, etc.

Compõe-se a viação do uncleo de quatro es-
traesas internas com 59.133 metros e tres es-
tradas externas com 69.330 metros; que o B-
ram á capital do Estado e ás es t ações de Pe-
drinhas e Braço do Norte da Estrada de Ferro
Thereza Christina, além de 17 caminhos vici-

_eaes com 232.0 6 metros de comprimento.
Os pagamentos effectuados pelos colonos do

Ilesouro Nacional sobem á quantia de ris
100:4685112, tendo sido estima io em réis

• 936:4205300 o valor total dos productos agri-
' colas industriaes e pastoris, pertencentes aos

mesmos colonos, em 31 de dezembro de 1917.

Sepultaram-se no dia 15 do corrente, 38 -
pessoas, sendo: nanionaes. 61; estrangeiras
8: do sexo masculino, 32; do sexo feminino,
26; maiores ile 12 aunos, 30; menores de 12
amuos, 28; gratis 17.
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DIAIUO omciAL	 julho de 1:JíS

Directoria de Meteorologia e Astronomia - Secçãolle Meteorologia-e Physica do Globo - Botetim do tempo - Synopse do tempo em
todo O Brasil ao 1/2 dia de Greenwich (9 lis. no Rio de Janeiro) no dia (6 de julho de 1918.

Zona Norte - Apenas recebemos da Repartição Geral dos Telegraphos, seis telegrammas desta zona. Zona Centro - O tempo tornou-
se bom em a maior parte das regiões da zoila. As chuvas, si bem que fracas

'
 foram gemes de hontem para bole. A temperatura desceu no

norte de Minas e cm alguns pontos do Estado do Rio. Zona Sul - Reina bom tempo em S. faulo e Santa Catharina, continuando incerto
em e territorio nograndense. Chuviscou hontem em Pi q uete e Taubaté. A temperatura desceu em S. Paulo e Santa Catharina. A maior
temperatura do ho,.tom foi em Pão do Assucar com 31.0, a menor 0.0. em Lages. Previsão para o Districto Federal .- bom t2). Temperatura
- noite mais fria; ligeira ascensão durante o da. (2). Ventos- tiornmes (1) predominando sensivelmente os do quadrante sul (3).

Observações meteorcuogicas effectuadas simultaneamente ao 1/2 dia de Greenwich (9 lis, no Rio do Janeiro) no dia 16 de julho de 1918
(Resumo do boletim organizado no Observatorio Nacional.)

Observações do dia
	

Observações da vespera

Estado do
mar

Estado
do tempo e
phenomenos

diversos

Temperatura
do ar	 • s

cd

••n•n•••••n•••al

Estado do tempo
e phenornenos

diversos
.
a

.
E

-Fá.

&Luiz do Maranhão(X)
Barra do Corda (X) 	

. Fortaleza (X) 	 •
Quixeramobim (X) 	
Natal (X) 	
Parallyba (X) 	
Recife (X) 	
Pão de Assucar 	
Aracajú 	
Bahia IX) 	
Calatité 	
Januaria 	
Helio Horizonte
Theophilo Ottoni (X)..
Uberaba 	
Caxambil 	
Goya.z 	
Santa. Luzia
Cuyabá (X) 	
Co ‘mrn bà 	
Victoria 	
Cauital Federal 	
Campos 	
Friburgo 	
Petropolls 	
Rezende 	
Cabo Frio 	
Theresopolis 	
São Paulo 	
Santos 	
Paranaguá 	
Curityba (X) 	
Florianopolis 	
Lages.. 	
Porto Alegre 	
lUruguayana 	 .
Montevidéo 	
Buenos Aires (X) 	

1
62.4 24.0 0.0 SE 2 (3. 34.0 20.0
65.3 26.3 0.4 Calma O 26.5 21.6

62.3
62.8
65.3

21.0
19.0
13.0

-1.0
r2.0
-3.0

Calma
Calma
Calma

O
o
O

o
10
lo

B.
I. (c. manhã)
I. (eis. eis. m.)

29.0
26.0
21.0

17.0
15.0
12.0 5.8

R. pm;

C. pia.

64.0 17.0 -1.0 NNE 2 •0 B. (n. manhã.) 24.0 13.0 3.0 C. t. mu:
65.0 13.0 2.0 SW 2 10 16.0 9.0 5.7 Ag. pai.
62.8 20.0 4.0 Calma O 5 B. 26.0 14.0
60.8 16.0 1.0 Calma O 2 B. 26.0 3.0 Chs. ara. pm .

60.4 - 19.2 1.0 SE -2 o R. 24.0 15.0
63.3 22.0 1.0 SM' 1 Chão. 13. 27.0 18.0 0.5 Chs. pm.

63.6
64.6
62.3

18.4
18.0
16.0

0.9
0.0
2.0

NNW
Calma

E

2
O
3

2
7
6

Chão, N. b. (c. madr.)
1. (c. manhã.)
t.

21.2
25.0
20.0

16.4
11.0
8.0

0.5
-	 0.8

6.8

C. pai.
I. am. pra.
C.	 t. ptu.-

63.9 13.5 -1.0 Calma O '7 t. (o. madr.) 19.0 10.5 9.1 C. t.
63.7 17.0 4.0 Calma 0 9 - 16.0 11.0 4.2 C.
63.6 19.0 1.1 Calma O O Tranquillo. B. 25.0 16.0 C. t. pm„.
62.3 15.0 -0.4 N 2 5 13. 15.0 10.3 11.2 C. pua._
64.1 43.0 0.0 Calma o O - B. 19.0 8.5
64.0 18.0 0.0 N 3 O Vagas. B.. 23.0 15.0
65.6 12.0 -5.0 SE 1 2 Tranquilo. 13. 21.0 8.0

67.7 10.0 -1.0 Calma- o 3 N. ti; 16.0 •	 8.0
4.0 SW 4 B. 14.0 0.0

66.0 7.0 0.0 Calma O 10 10.5 6.1
65.5 6.0 -1.0 SE 2 6 B. (o. madr.) 12.4 5.0
64.7 6.0 -1.0 W 2 9 8.0 3.0

•••••••••

...

e

- Estado do céo: em decimos de céo encoberto - o, totalmente limpo; 10, totalmento encobarto. Estado do tempo lb, bom; 1. incerto;
na, mão. Phenomenos diversos: e, chuva; no, neve; ns, nevoa secca; Ia. nevoeiro densa; nt, nevoeiro teime; sa. saraiva; g-o, geada.
ti-, trovoada com -relarnpagos; t. trovões; r, rela.ntpagos: o, orvalho; -v, ventania. Os namoros indicativos da forip, do vento roerem -ai á,

Escala B".allfort de O calma a 12 tufão. .A ()rossio barometri qa acha-se reduzida a 7°C., ao nivel do mar e a g..avidado normal. tiliser .; içies
meteorologicas realizadas em alguns postos da Capital Federal. Nota - A chuva foi medida no dia 16 ás 7 hs, e as temperaturas foram
observadas no dia 15 á 21 hs.

Pedregulho 	 0.8 21.6 14.4 Flamengo (X) . 	
Engenho de Dentro 	 0.2 22.1 13.6 Pão de Assucar (Alto) (X) 	
Penha 	 1.3 22.7 14.9 Copacabana (Forte) (X) 	 . • •••• • •
Horto Florestal (X) 	
Lagõa Rodrigo de Freitas 	
Jacarépagua (X) 	
Itapirú 	

0.3

0.3

21..2•	 •
21.1

16.4

13.7

S. Januario (X) 	
Morro da Urca 	
Cascadura (II. N. S. das &ires)...
Bangn (X) 	
Tijuca (Muda) (X) 	

Nota - (X) Não Veiu tolgramma.



e

_ 9384	 Quarta-feira 11
aln•n

REEDAS  PUBLICAS
Reoebedoria do District° Federal

Renda arrecadada de 1 a 15
de julho de 1918 	  2.716:7355589

Renda arrecadada em 16 de
julho de 1918 	 . 	 260:6815057

2.977:4165646

Em igual penedo de 1917.:s

Alfaidege do Rio ao

PAZ DE JULHO

Renda arrecadada em , 16 :
Em ouro 	
Em papel 	

	

Total 	 •	 e	 - 253:6215549
Renda arrecadada dei. alo

de julho de 1918... 	
	

2.790:5045814
Em igual penedo de 1917 	  2.242:4555078

Differença a maior em 1918
	

548:049871:!

ERGAS REGISTRADAS
N. V.401

o
DIARIO OFFICIIIAL

N. 13.182

Manoel Faura, negociante, domiciliado
nesta Capital, á rua D. Julia n. 62. apresenta
á Junta Commerrial para ser registrada a
marca supra, que deseja adoptar para digim.
gnir o seu preparado de gomma destinado a
dar lustro em nealquer tecido. taes como ca-
misas. aallarinhos. punhos. peitilhos e outros
artigos coneennres, afim de dar aos mesmos
o nace,ssario brilho. Consiste ella nos dizeres
austro-Esmaltilia», entre asnas, e enfaixada
por cuichés. conforme acima é &rimada,

. podendo a mesma ser anplicada ém qualouer
rotulo, ascripta ou gravada em vidro ou me-
tal de fôrma que possa ser considerada como
de sua exclusiva propriedade. para distinguir
a exploraçio da venda damielle seu prepa-
rado. Assiznado sobre duas estampilhas no
valor de 600 réis: Manoel Friura.

Aoresentada na secretaria da Junta Com-
moreia] da Caoltal Falara ás 12 horas e 58
minutos do dia 24 de abril de 1918.— Isidoro
Campos, director.

Bee,is trada sah n n. 13.182 por despacho da
Junt!, rim-moreial em sesslo de ho'e. Parou
no primeiro exemplar 208 de saio por es-
tam pilhas.. Rio de Janeiro. 17 de junho de
1518.— hifloro Campos. director. (Ao lado
estava o carimbo da Junta Commercial.)

- N. 13.183

afim de dar aos mesMos o necessario brilho.
Consiste ella nos dizeres «Esmalte para En-
gommalos» entre asnas e enfeixada por
guinhés. conforme acima é figurada, podendo
a mesma ser applicada em qualcuer rotulo,
escrinta ou cravada em vidro ou em metal,
do férma nue possa ser considerada como de
sua exclusiva propriedade. para distinguir a
exolcraçso da venda dantiello seu preparado.
Malcriado sobre duas estampilhas no valor de
seiscentos réis: Manoel Faura.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marejai da Capital Federal ás 12 horas e 58
minutos do dia 21 de abril de 1918.—Isidoro
Campos, director.

Registrada sob n. 13.183 por despacho da
Junta Commercial AM sessão de bole. Pagou
no prime i ro exemplar 205 do solto por estam-
pilhas. Rio de Janeiro, 17 de junho de 198.
— Isidoro ramos. director. ( Ao lado estava
o carimbo da Junta Commercial.)

N. 13.101

Manoel Gaserniro & Comp., estabelecidos
rua §,enador Dantas ns 122 e 124. apresentam
para ser registrada a marca supra. que ado-
ptam para distinguir calçados e chi nellos de sou
fabrico. Consiste ella no nome caracteristico
aLeader», entro aspas. A ma rca, que poderá
variar no typo e côr,será applicada de qualquer
fôrma nos mesmos prod netos acima declarados,
bem como em ouaesquer envolucros que os con-
tiverem. Rio de Janeiro, 22 de maio de 198.
—Manoel GaRemiro 4' Comp. (Estava assignado
sobre uma estampilha de 600 réis devida-
mente inutilizada.)

Apresentada na secretaria da Juta Com-
marcial da Capita/ Federal ás 11 horas e 15

Julho de '1918.'
-7

minutos do dia 25'de maio de 1918.— Isidoro
Campos, director.

Registrada sob n. 13.191 por despacho
da Junta Commercial em seiSkO de hoje.
Pagou no primeiro exemplar 20$ de sello por
estampilhas. Rio de Janeiro. 17 de junho de
1918. — Eidoro Campos. director. ( Ao lado
estava o carimbo da Junta Commercial.)

fnnnP

N. 13.100

Guimarães, Ferreira & Comp., estabeleci-
dos a.rua da Prainha n. 41, apresentam
para ser reristrada a marca supra, que ado-
ptaram para distinzuir os calçados de qual-
quer qualidade e feitio do seu fabrico e com-
mervio. Consiste alia no nome cara teristico
*Solido», entre aspas. A marca, que poderá.
variar no typo e côr, será empregada nos pro-
duetos acima ref ridos e em quaesquer envo-
lucros que os contiverem. Rio de Janeiro, 2
de maio de 1948.—Guimarães Ferreira &
Comp. (Estava assignao sobre uma estampi-
lha de de 600 réis devidamente inutilizada.)

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial da Canital Federal. ás H horas e
15 minutos dia 25 de maio da 1918.— Isidoro
Campos, director.

Registrada sob n. 13.192 por des pacho da
Junta Commercial em sessao de haje. Pagou
no pcimeiro exemplar 205 de sello pnr estam-
pilhits. Rio de Janeiro. 17 de-junho de 1918.
— Isidoro Campos. director. (Ao lado estava
o carimbo da Junta Commercial.)

N. 13.245

Pedrosa Monteiro ar Como. estabelecidos
mrua Buenos Aires n. 24. aditam para distin-

guir o chá de seu commercio A marca acima,
que poderá variar de cerr e dimensão, a qual
consiste em um rotulo com quatro faces,
sendo duas com o desenho de um rectangulo,
vendo-se na primeira destas o nome cara-
cteristico «Victoria» eras urna faixa, um pe-
queno rectangulo em cujo interior se vé um
escudo encimado pela figura do sol e ladeado
das fieuras do Mn leão e de uma taba, diver-
sos dizeres e a firma -amem te. e na segunda •
uma nota sobre as virtudes do chá e as outras
duas faces representando uma faixa curva
contendo os dizeres «Extra Chaiee,t-Hygionie
Pura», respectivamente. Rio de Janeiro, 10
de junho de 191.8. —Pedrosa Monteiro d- Comp. k

(sobre uma estampilha de 600 réis).
Apresentada na secretaria da Junta Com-

mercial da Capital Federal ás 14 horas do
dia 10 de junho do' 1918. — Isidoro Campos,
director.

Registrada sob n. 13.215 por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 245 de zoito por estam-
pilhas. Rio de Janeiro. 5 de julho de 1918. —
Isidoro Campos, director. (Ao lado estava O
carimbo da Junta Commermalel

•

N. 13.10.:47

José Dessa Alfredo de Carvalho, estabele-
cido nesta praça, á rua de Carmo n. 21,
1° andar, adopta para distinguir um prepa-
rado para embellezamento dos seios da mu-
lher, de seu fabrico e commercio, e como,
additamento ao registro n. 12.346, de 16 de
julho de 1917, a marca acima, digo, retro,
que poderá variar de côr e dimensão, a qual
consiste em um grande rctulo guarnecido de
filetes e bordaduras, contendo dizeres de re-
clame, deus quadros com' a figura, em bustql;

2.030:0145018

a ane0

121:2835338
1.32:338a1.81

Registrada sob n. 7.481 por despacho da--
Junta Commeroial em sassão de boje. Pagou
no primeiro exemplar 65600 de sello por os:
tampilhas. Rio de Janeiro, 21 de sc'embro de
1911.— Isidoro Campos, director. (Ao lado es-
tava o carimbo da Junta Commercial.)

Por despacho da Junta Commercial em
sessão de hoje annotou-se no registro n. 7.461
a transferencia da marca «Essencia Passos»
de J. Passos para seus ce.ssionarios L. Ro-
drigues Eiras Sr Comp. Rio de Janeiro, 7 de
março de 1918. — Isidoro Campos, director.

Por despacho da Junta Commerdial em 1
nossa° de hoje annotou-seno registro n. 7.461
a transferencia da marca aEsaencia Passos»
da L. Rodrifues Eiras & Comp. para seu
Bucceasor Luiz Rodrigues Eiras. Rio de Ja-
neiro, 8 de julho de 4918 —Isidoro Campos,

wilreotors,

Manoel Faura, negocianto doiniciliado nesta
Capital, á rua D. afulia numero 62. apre-
senta á .Ttinta Comm arcia/ para ser regis-
trada a marca supra, que deseja adoptar
para distinguir o seu preparado de stomma,
destinado a dar lustro em qualquer te-

3. Passos, estabelecido á rua Grão-Paráa eido, Um como camisas, collarinhos. nu-
ã. 13, adopta a marca supra para distinguir nhos, peitilh os e outroa artieos coneeneres,
um produto pharrnaceutico e sua fabrica-
çao. consistente da figura de uni pombo voan-
do, trazendo no bico uma faixa com as pala-
vras «Marca registrada» e nos pés um vidro,
vendo-se abaixo uma paizagem maritima. se-
guindo-se os dizeres «Essoncia depurativa
ferruginosa», conhecida por «Essencia Passos»,
e diversos d.zeres referentes ao producto e de
propaganda, vendo-se no centro do rotnlo
um monogramtua das lettras J. P. A refe-
rida marca poderá variar de direi e ditam-
arieB e será usada nos vidros e envolucros que
contiverem o referido preparado. Rio de Ja-
neiro, 10 de setembro de 1911.— Pharma-
ceutico João Passos. (Estava assignado sobre
uma estampilha de 300 réis, devidamente ias-
atilizada.)

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal ás 11 horas do
dia 21 de setembro de 1911.—Isidoro Campos,
director.
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de uma mulher mostrando os seios antes o
depois de usar a «Pasta Russa», seguindo-se
doas desenhos com a denionstração das glan-
dulas ma alarias. Esta marca será usada em
avulso para envolver os reeeptaeulos da
«Pasta Russa. de fabricação do requerente.
Rio de Janeiro, 12 de junho de 19{8.-
José Dessa Alfredo de Carvalho (sobre uma
estampilha de 600 réis).

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal ás 11 horas e 20
minutos do dia 13 de junho de 1918. -
,Isidoro Campos, director.

Registrada sob n. 13.247 por des pacho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemolar 20% de solto por asam-
pilhas. Rio de Janeiro. 5 de julho do 1018.-
Isidoro Campos, director. (Ao lado estava O

carimbo da Junta Commerciai.)

CERTIFICADOS

ESTADO DO PARÁ

N.24

Certifico, era cumprimento • do desoachei
supra que a marca «Sapataria Confiança»,
de Farreira & Rocha, rag ; strarla na Junta
Cornmercial do Para, sob numero vinte e qua-
tro, foi depositada nesta junta em oito do
correnta com um exemplar do Diario Orficial
daquello Estado, em que sahiu publicada.
Eu. Carlos Torres do Oliveira, terceiro Oleia'
archivista dasta junta, o escrevi:

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, em 1G do julho do 19'8. - Isidoro
Campos. director.. (Estavam calladas o devi-
damente inutilizadas estampilhas no valor de
1300.)

"nnn•

ESTADO DÁ BAIIIÁ.

'	 N. 38

Certifico, em eumorimento do despacho
sueca, que a marca «Lili». consistente nosso
nome entro aspas, para extractos, loções. sa-
botiete, etc., etc., de Souza Takeira & Coma..
panhia, registrada na Junta .Commercial
Bailia sob ri. 38, foi denositada nesta trinta
em:11 do corrente com um exem plar do
Diario Official daquolle Estalo, onde sahiu
publicada. Eu, Carlos Torres de Oliveira,
3° a-chivista desta junta, o escrevi.

Secretaria da Junta Cammercial da Canifal
Fe.leral. 16 de julho de 1918. - Isidoro Cam-
pos, director. (Sobre es tampilhas no valor
total de 1%100). (Estava o carimbo da junta
Commercial.)

ESTADO DE S. PÃIJI.0

N. 3.568

Certifico, em cumnrimento do despaCho
supra. que a marca «Rumo ao Campo», com
as figuras de um caipira e uma paineira,
para Os tecidos da fabricação de Fernandes
Costa &Comp., registrada na Junta Com-
marcial de S. Paulo sob n. 3.568, foi deposi-
tada nesta junta em 11 do corrente, com um
°amolar do Diario Official daquelle Estado,
onde sahiu pnlicada. Eu, Carlos Torres de
Oliveira, 3° Oleia' arehivista desta junta, o
escrevi.

Secretaria da Junta Commereial da Capital
Federal, 16 de julho de 1918.-Isidoro Campos,

• director (sobre estampilhas no valor total de

15100. (-Estava o carimbo da Junta Com-
marcial.)

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

N. 3.438

Certifico, em cum primento do despacho
supra, que a marca allepatina Nossa Senhora
da Penha» que distingue um preparado phar-
maceutico para • o ligado e estoraago, da fa-
bricação de Clotilde C. i t..nries, registrada na
Junta Commercial . do Rio Grande do Sul sob
n. 3.438, foi depositada nesta junta cru 11 do
corrente com um exemplar d'A Federação,
eaolielle Estado, onde sahiu publicado. Eu,
Carlos Torres de Oliveira, 3° official archivista
'desta junta, o escrevi.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 16 de julho da 1918. - Isidoro Cam-
pos, director (sobre duas estampilhas fede-
raes no valor total de18100). (Ao lado esta-
va o carimbo da Junta Coma/areia].)

nnnn=4

N. 3.448

Certifico, em cumprimento do despacho
supra, que a marca «Gilda» para charutos, da
Companhia de Charutos Po", registrada na
Junta Coinmereial do Rio Grande do Sul sob
n. 3.448, foi depositada nesta junta em 11. do
corrente, com um exemplar da A Federação
daolielle Estado, onde sahiu publicada. Eu,
Carlos Torres do Oliveira, 3° official da secre-
taria da junta, o escrevi.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Fedeml, 16 do julho de 4018.- Isidoro Camnos,
d i rector (sobro estampilhas no valor total de

r iStoe. (Estava o carimbo da Junta Com-
. Marcial.)

N, 3.449

Certifico, em emunriinento do de‘spacho
siinra, que a marca «Africanos» para eha-utos,
da Companhia de Charutos Pooek. registrada
na Junta Commercial do 'no Grande do Sul
sob n. 3.449, foi depoitada nesta junta cru
11 do corrente, com tire exem plar ria A Fe-
deração daqual le Estado, ort•le sabia publi-
cada. Eu, Carlos nitres de Oliveira,3° official
desta junta, o escrevi.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 16 de. julho de '9 • 8.-.14doro Cem 'os,
'director (sn'hro Ostamoilhas no valor total de
1$100. ( Estava * o carimbo da Junta Com-
marcial .).

ESTADO DE RENAS GEMES

N. 343

Certifico, em cumprimento do despacho
supra, que a marca aFabrica de Biscoutos
Alliança», para biscoutos, pães e mais predu-
etoa, de José Maria Bastos, registrada na

,Junta Cominarei& de Minas Gemes sob nu-
mero 343, foi depositada nesta junta em 11
do corrente com o jornal Minas Geraes da-
quelle Estado, onde sahiu publicada. Eu, Car-
los Torres de Oliveira, 3° official archivista

-des'a Junta, o escrevi. Secretaria da Junta
Coinniercial da Capital Federal, 16 de julho
de 1918.- Isidoro Campos, director (sobro

•estampilhas no valor total de (5100). (Estava
o carimbo •da Junta Commerciaia)

r .	 -

N. 346

Certifico, em cumprimento do despa0.
sopra, que a marca «Leite e ovos», para, ,
coutos, de José Maria Bastos, registrada teIN
Junta Commercial de Minas Gemes sob naii
mero 346, foi depositada nesta junta em it
do corrente, com um exemplar do Minas Gen
raes. daquelle Estado, onde salda publicaia.,
Eu, Carlos Torres do Oliveira, 3° o//Miai ar-
chivista desta junta, o escrevi. Secretaria da
Junta Commereial da Capital Federal, 16 de
julho de 1918. - Isidoro Campos, director.
(sobre estampilhas no valor total de 1510J)
(Estava o carimbo da Junta Commercial).

EDITAES E AVISOS
Juizo de Direito da Quarta Vai% a

Civel
Relação dos cidadãos alista ,los pelo Juizo da

4a Vara Civel no penado de 1 a 15 de julho
de 1918

Numeras - Nomes -Macio ProfissIo
Reside ceia

7.670. Castão dos Santos Nnnes. 23 annosa
tyoographo, rua Marechal Bitten-
court n. 60.

7.671. Raul Gomes de Mattos, 20 annos, adv0-
gado. rua Affonso Penna n. 165. •

7.672. José Nicacio Valença, 25 annos, opa,
rario, rua General Canabarro nu-
mero 187.

7.673. Annibal dos Santos Oliva, 23 anua,
°parati°, rua General Canabarro
n. 183.

Arntilpho Soares Ferreira. 31 annos,
empragado publico, rua S. Leopoldo
n. 187.

-7,675. Oscar Mendes Martins, 31 annos, ope-
rará), rua Alegria n. ,517.

47.676. Alfredo Antonio de Araujo: 42-a.nnos,
• empregado no cominarei°, rua Ale-

gria n. 388..,
7.677. Carlos dá Cruz Machado. 22 annos,

empregado no cominarei°, rua São
Christova,m n. 386.

1.678. Antonio Donaingues Ribeiro, 28 annos,
empregado no enramarei°, rua Ilad-
doca Lobo n. 10.

7.679. Epimenides Correa dos Santos, • 44 an-
nos, rua Dr. Ferreira do Araujo.

7.680. Manoel Fernandes Costa, 41 annoá,
rua Dr. Maia Lacerda n. 66.

7.681. Julia Matheus da Rosa, 25 annos, em-
pregado no commerelo,rua Dr.Aris-
tiles Lobo n. 91.

7.682. Rob irto de Oliveira Santos, 22 maios,
operario. rua Condo de Bomfim
mero 944.

7.683. Antonio Fernandes Vieira Junior, 3t
amos, empregado no commercla,
rua S. Gabriel n. 47.

7.684. Antonio Tavares Martins, 49 annog,
negociante, rua Dr. Aristides Lobo
n. 161.-

7.685. Domingos José Pereira Filho, 32 aa-
nos, empregado no comMereio, rua
S. Carlos o. 99.

7.686. Arlindo Silveira da Ponte, 30 ant104
empregado no Lloyd, rv Emeren-
dana n. 17.

7.687. Alarico Dias da Cruz. 34 annos, asara-
vento, rua Dr. Ferreira de Araujo
n. 65.

7.688. -Antonio Jotta, 34 antros, motorneiroi
rua Dr. Silva Pinto n. 159.V	 •.

Ursulino de Almeida, 34 annos, et13
pregado no commercio, rua Dr. Piai
reira Nunes n. 38.
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'7.690, Antonio Joaquim G. Sobrinho, 34 an-
nos, preprietario, II. P. Figuei-
redo n. 22.

7.001. Aristides Assis de Oliveira, 31 annos,
empregado no cominarei°, rua San-
tos Lima n. 31.

7.492. Guilherme ciç C. Greenbalgh, 22 an-
nos,, empregado no rommercio, rua
Tavares Ferreira n. 12.

7.693. Antonio Maciel° de Carvalho, 34 an-
uas, empregado no commercio, rua
Radmacker n. 35.

7.691. Luiz Coelho Fesereira, 21 annos, em-
pregado no commercio, rua General
A rgollo n . 104.

7.095. Jordebno rde Souza Azevedo, 26 amos,
empregado no commercio, rua ',laca
ri. 78.

7.696. Manoel Moreira de Araujo, 48 annos,
smaritimo, rua As• ila n. 50.

7.097. Agenor Augusto da Silva, 24 annos,
operario, rua da Alegria n. 391.

7.698. José Ribeiro Victoria, 37 armas, em-
pregado publico, rua Dr.*Slaia La-
cerda n. 54.

7.699. Lafayette Alves Oliveira; 26 anus,
motorneiro, rua Estamo de Sá. nu-
mero 54. •

7.'700. Luçario M. A. de Castro, 42 annos,
operaria, rua Progresso ia. 8.

7.701. dolo Francisco Pereira da Silva, 43
manos, aparara), rua dos Artistas
n. 19.

_7.702. Antonio M. dás Santos. 37 annos,
- motorneiro, rua 'Estacio• de Sá nu-

mero 5 A.
7.703. Francisco Neves, 44 annos, empre-

gado pablico, avenida Alzira Braa-
.	 dão u.
7.704. Antonio José dos Reis, 32 annos, em-

pregado no commercio, rua Dr.Maia
Lacerda n. 70.

7.705. Alfonso da Silva Moreira, 52 amas,
empregado no commercio, rua Ma-
galhães Castro u. 133.

7.706. Laurenço Dias Oliveira,. 30 anilas,
empregado no emanarmo, rua Par-
que n. 16:	 ,	 •

7.707. Eduardo Pinto Fonseca Filho, 31 ais-'
- nos. emprgasadó na cammercio, rua

• João Rodriguos n. 54.
1408. Martiniano -Francisco de Souza., ara

annos, empregado no cominarei°,
' rua Borges Monteiro n. 33.

7409. Antonio A. de Paula, 20 amos, em-
pregado no commercio, rua Dr.Maia
Lacorda. n. 71.

Adolpho José, da C. &miar, 27. mi-
nus, empregado no commercio, rua
Abilaro ri. 45.

'7;t711. Amorico Vieira Loureiro, 29 annos,
propeietario, rua da Alegria nu-
mero 392_

7.712. Augusto Ribeiro, 20 annos s empregado
na como:tareio, rua Genaral Argollo
ri. 102 A.

7.713. Luiz Ma.scano, 35 annos, preprietario,
• rua Diamantina. n. SI.

7.714. Alberto dós Santos, 24 aimos, empre-
gada no commercio,. rua pereira

• Franco ri. U9a
_;11.711i. Francisco de P. r. Villarinho, 74 an.

, nos, empregado publico rua Caro-
lina Reydner a. 55..

4710. Rodolpho P.. Lima, 38 atinas, empre-
gado no coramercio, rua S. Carlos

- a. 13.
7417., Soltada Bittencourt,. 41 muros, em-

•pregado publico, rua Nova de S. João
n. Q.

7.718. Mano da C.. o Silva s 28 annos, fo-
guista, rua S. Christovão n. 50a.

7a,719. Carlos Rodrigues, 22 annos, empre-
gs. gado no commercio, rua da Alegria

n. 403.
Wzo. Erneiito Pinto Malvas, chaufieur, rua

Nova da S. 3920 n. 33.
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7.721. Eduardo José Soara, 34 nnos, em-
pregado no commerrieS rua Agre
Pinto n. 12.

7.722. Esperidiao Juvenal Soares, 28 annos,
mecanieo, rira Lima Barros n. 28.

7.723. Bernardino Nanes, 28 annos, operado,
rua Baila de S. João ri. 329.

7.724. Antonio João Baptista, 24 annos, em-
pregado no commercio, rua Gari-
baldi n. 3! .

7.725. Carlos da Costa Azevedo, 40 amos,
empregado no commerclo, rua Ra-
demaker n. 36. •

7.726. Marinho Xavier da Costa, 22 amuos,
empregado no commercio, rua Conde
de Elomfini n. 310.

7.727. João P. da Silva, operario, 40 amuos,
rua Conde de Bomfi n. 309.

7.728. Ovidio X. da Costa, operario, 33 annos,
rua Conde de Bomfirn n. 312.

7.729. Jo2° Adia da Costa, 40 annos, empre-
gado no commercio, rua da Alegria
n. 165.	 .

7.730. Paschoal Ronssouliéres, 48 atines, em-
pregado no commercio, rua Lins
Pereira n. 184.

7.731. João T. de Figueiredo, 35 amos,
proprietario rua Engenho Novo nu-
mero 31.

7.732. Manoel G. • Vieira, 45 amuos, empre-
gasse, publico, rua D. Estrada Meyer
sem ninem

7.733. Alfredo P. de Ara egão, 37 'annos. em-
pregado municipal, rua Marechal
Bittencourt n. 70.

7.734. Herirque Schaye, 54 atinas, empre-
gado no cominarei°, rua Maia. La-

. corda n. 39.
7.733. Manoel M. B. Baareto,	 asnos, mi-

litar, rua Pereira Nunes a. 36.
7.736. Manoel P. Martins, 38 annos, empre-

gado publico, rua Dias da Cruz nu-,
mero 158.

7.737. Geraldino D. da silva Aguiar, 34
annos, empregado no commercio,
rua Nova S. João n. 47.

7.738. Jacintho Santos Uno,. 23 annos, ope-
raria, rua Almirante Mariath ri. 36.

7.730s Antonio •Dias Amima, 27 annos, ope-
rario, rua Ferreira de Araujo sem
numero.

P1'00380,4 em, diligencits

Francisco Cardoso Coelho.
Albarto Ribeiro Guimar2e3a
Roldão da Silva Gomes.
José. Laiz Nogueira.
Antenor Marques Serrano.
Pedro Chagas de. Oliveira.
Ismael Costa Guimarães.. • -•

Octacilio Menezes Brasil da Sika-:1
Alcindo Guanabara Sobrinho.

Processos indeferidos

Antonio Leite Pereira.-Indeferida a peti-
ção de fls. 2, o documento do fia. 4 não
prova ser o supplicanto brasileiro na fama
do decreto n. 38 A, de 14 de dezembro de

Pedro Paulo de Assumpçãoass•Indeferida a
petição de lis. 2, visto não ter provado maior-
idade, a certidão de fls. 4, não tem valor
porquanto nessa época já existia o Regiatro
Civil, da on ele devia ser extrahlda a certidão
de idade.

Para constar fiz o presante para ser adi-
ndo e pnblicada na Diaria

aio, 16 do julho de 1918.-0 CSCTiVÃO,
Olympio dá. Silva Pereira.

'Julho' de 1918

Ministerio da Justiça e Nego cio
tletw.,_, a Interiores

CP34" Policia do District° Federal nkla

O Sr. chefe de Policia, de accérdo CoM la
• attribulçaes que lhe confere o art. 183, do
regulamento que baixou com o decreto nu-
mero 6.440, de 30 de março de 1907, expediu
as instruccees juntas, para a identificação vo-
'untaria de locadores de serviços.

L'ISTRTICÇOES PARA IDENTIFICAÇÃO VOLUNTARIA
LOCADORES DE SERVIÇOS

(Cosinhe(ros, copeiros, arrumadeiras, lava-
deiras, engommadeiras. empregados de ho-
teis, de restaurastes, de casas de pasto 6
bars, etc.)

O chefe do Policia do Districto Federal:
Considerando que o art. 183 do regula-

mento que baixou com o decreto n. 6.440, de
30 de março de 1907, já dispunha sobre a
identificação do pessoal do serviço domestico;

Considerando que será de utilidade ás pos-
soas,que empregam a. sua actividade em locar
serviços. obter a sua carteira profissional, na.
qual poderão ser lançados attestados de boa
onducta pelos lecatarios;

Considerando que aos locatarios tambem
muito adeantará a expedição de tal carteira
porque lhes poupará o tempo do pedir infor-
mações sobre os locadores;

Considerando que o portador de uma car-
eira arofis , ional de locador de serviços, pos-

suindo-a limpa, tom toda a facilidade de col-
locar•se e traz sempre comsigo a prova do sua
boa conducta ;

Resolve:
Art. 1.0 Para dar execução ao art. 183 do

regulamento que baixou com o decreto nu-
mero 6.440 ...de 3a ale março, de 1907, fica
areado, sem augmentá de peesoal, no Gabi-
nete de Identificação o Estatisticaa: um re-
gistre especial para os locadores do serviço
seguintes: cozinheiros, copeiros, arrumadei-
ras. lavadeiras, engoromadeiras, empregados
de hotel% restaurants, casas de pasto, pen-
sões, bars, etc.

Art. 2.0 O registro a que se refere o artigo
anterior será facultativo.

Art. 3.° Qualquer dos locadores do serviço
a que se refere o art. 10 que desejar obter
uma carteira profissional. dirigirá uma peti-
ção ão.director do Gabinete do Identificaçlo
e Estatistica pedindo ser identificado para
tal fim.

Art. 4.° A carteira na° será concedida:
a) ás pessoas que tiverem mãos antecea

dentes;
b) ás pessoas processadas criminalmente poli

crime inaffiançavel.
Art. 5.° A carteira profissional a que se re-

fere a art, 3.0 levará o retrato do locador,
sua impressão digital, • um attestado de boa.
condueta do Gabinete e terá nwnero suffici-
ente de paginas em branco para nanas serena
lançados os attestados dos locatarios. 	 .

Art. 6.0 G !acataria quando findar a loca=
ção, lançará na carteira pro5ssional do loca-
dor assestado relativo á. sua conducta.

Art. 7. 0 Si o locatario se recusar a dar 6
attestado a que se refere o artigo anterior, o
locador irá á delegacia do distrieta e pedirá.
ao delegado, verbalmento, que syndique das
causas da sua despedida. Dentro de tres dias,

	•
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O delegado, que registrará o pedido do locador
no livro de occurrencias da delegaria, deverá
ter conclnida a syndirancia e prompto o attes-
tad° do que houver apurado. por ollo proprio
escripto na carteira profissional.

Art. 8.° Si o attestado do delegado for con-
trario á Ma conducta do locador. este poderá
ainda justificar-se perante o chefe de Policia,
obtendo uma nova carteira.

Art. 9.° Os delegados distrietaes intervirão
amistosamente nas questaes entre locadores e
locatarlos de serviços quando procurados por
uns ou por outros possoalmente, não atten-
dando nunca a terceiras pessoas estranhas ao
assumpto.

Art. 10. A autoridade districtal, nos casos
do artigo anterior, limitar se-ha a ouvir as
rechirnacties que se referirem ao proprio con-
tracto de locação de servicoe, nos termos dos
arte. 1.216 e seguintes, do Coligo Civil,
não podendo compol-os pela persuação e om
conselho, abster-se-ha de qualquer outra in-
tervenção.

Art. 11. As primeiras 300 carteiras serão
concedidas gratuitamente.

Secretaria da Policia do Districto Federal,
li do julho do 1918. — Damas° P. Gomes,
secretario geral.

Policia do Districto Federal

INSPECTOR/A DE VERICULOS

Exame de motorneiros

Chamada para o dia 17 do corrente, É9
horas da manhã, na Estação do Campo

Grande:

Pedra Francisco da Silva.
Ilonorio Joaquim Cama-go.
Ladislau de SOliZa.

Waldernar da Costa Pinto,;
Francisco Gonçalves.
Orlando Quinh nus.
José Ferreira da Silva.
Ifispectoria de Vehiculos. «Ide  julho de 1918.

— O inspector, D. Bernardas.

Policia do Distrioto Federal

GABINETE DE IDENTIFICAÇÃO E DE ESTATISTICA

Do ordem do Sr. Dr. chefe de Policia do Di-
stricto Federal faço pnblico.nara conhecimento
dos interessados, que foi conca lida segunda
via de carteira eleitoral aos cidadãos:

Octavio Angelo Lopes, sob n. 2.078 do pro-
tocollo e n. 3o.307 do Registo Civil;

Antonio Gomes. sob n. 20.225 do proto-
collo e o. 65.373 do Registo eiva;

Oscar Rieger, sob a. 30.049 do protocolo e
n. 70.143 do Registo Civil.

Rio de Janeiro, 15 de julho de 1918.
•-• O director, Edgar Simões Com*.

rdinisterio da Fazenda

CONCURSO PARA PROVIMENTO DOS VEIARES DE -
PRIMEIRA F.NTRANCJA

, De ordem do Sr. Dr. presidente, faço pu-
blico, para conhecimento dos interessados,
que se realizam haja, ás 11 1/2 horas da
manha, no Lyceu de Artes e Officios, as pro•

vas oraes de arahroetica do concurso aclima,
sendo chamados os seguintes candidatos:

Turma atractiva:
Marcellino de Freitas Arruda.
Mario Mége.
Mario Gomes.
Oswaldo Soares Leitão.
JoSo Jovert Goulart Fraga.
Oswaldo Lindemberg Couto Rocha.,
Oliva Rrigido Vieira Pimentel.
Orlando de Almeida Cardoso.
Octacilio Ballo de Amorim.
Octavio da Silva Barbosa.

Turma supplementar:
Octavio Chaves Machado:
Octavio Penna Botto.
Paulo Cezar de Aguiar.
Pedro de Araujo Rangel Junior.
Pedro José Tavares da Silva.
Sala do concurso, 17 de julho de 1918.

João Tavares Dias Pessoa, secretario.

0•nn•n¡

Directoria do Patrimonio Nacional

CONCURRENCIA PUBLICA PARA A CONSTRUCÇÃO DE
IMA COBERTURA DE FERRO COM VIDROS NA AREA

DA RECEBEDORIA DO DISTRICT° FEDERAL

De ordem do Sr. director do Patrimonio
Nacional e em virtude do despacho deste
ministerio exarado no processo respectivo em
28 de junho ultimo, faço publico que se acha
aberta, pelo prazo de 20 dias, contados da
data do presente edital, a concurrencia para
a obra sopra declarada.

As propostas deverão ser apresentadas
á Directoria do Patrimonio Nacional, até
13 horas do dia 20 do mez corrente, em
carta fechada e lacrada, acompanhada do
conhecimento do deposito de 2005. feito na,
thesooraria geral, mediante guia passada por
esta ciirectoria. para garantia da assignatura
do contracto pelo proponente preferido, o
qual perderá em favor dos cofres publicos,
caso deixe de assienar o mesmo contracto no
prazo de e l mo dias a partir da data da pobli-
c000 no Diario Official do despacho amoitan-
do a dita proposta.

Todas as propostas deverão ser selladas e
assignadas com o preço global em algarismos
e por extenso. sem emendas, rasuras ou qual-
quer outro defeito que possa determinar du-
vida ou engano.

Ao apresentarem suas propostas os concor-
rentes as instruirão com provas de sua idonei-
dade. tombem em envolucros fechados com as
mesmas exigencias supra aludidas.

Em dia o hora que constarão de publicação
no Diario Ornejai, serão abertas as propostas
dos concorrentes julgados idoneos.

Será permittido aos concorrentes rubrica-
rem as propostas uns dos outros.

A preferencia caberá, nos termos do artigo
54. da lei n. 2.221, do 30 de novembro de
1900, á proposta mais vantajosa, sem ser
admittida qualquer cujos termos sejam por-
centagem sobre a proposta mais barata.

O concorrente preferido recolherá á thesou-
raiaa a imnortancia de 400$ em garantia da
execução do contracto e pare. responder pelas
multas durante a execução.

Nesta sub-dfrectoria encontrar-se-ha o or-
çamento com a especificação de todos os tra-
balhes a executar, á disposição dos interes-
sados.

0_prazo para a execução da obra será da
10 dUs, contados da data em que fiar publi-

cado o registro do contracto polo Tribunal da
Contas.

() contractante obrigar-se-ha, a executar #
obra com perfeição e com materiaes de pra-
moira qualidade, refazendo o que elo for
julgado perfeito, sob pena de multa, medo
mandadas fazer á sua custa as que o contra-
etante, por contumacia, não fizer nas condi-
Vies acceitaveis.

O pagamento será feito de uma sã vez, de-
pois de acceitos todos 03 trabalhos

A administração reservasse o direito de are-
nullar a presente concurrencia ou deixar de
acceitar todas as propostas, si nenhuma esti-
ver nas condições de merecer sua acceitaçAo,
sem que dahi possa determinar acção de ina
demnização por lucros cessantes ou prejnizosa

No contracto melhor ao precisarão as obrl-
gaçbes da empreitada.

Sub-Directoria Techuica do Patrimonio Na-
cional, de julho de 1918.— J. K. de Breu-
remire Pinto Peixoto, sub-director.

Directoria do Patrimonio Nacional

TAZINDA NACIONAL DE SANTA C.REZ

De ordem do Sr. director, faço publioo,
pelo presente edital de 30 dias, a conter desta
data, que foi requerido por Antonio dos Santos
o aforamento do terreno lote a. 11 A, das-
membrado do de a. 41 da rua Araujo. em
Santa Cruz, confrontando ao norte com o lote
n. 5, da rua Duque de Caxias, ainda na.o afo-
rado; á éste com o lote n. VIA, da. rua.
Araujo, apossado por José Maria de ()latira e
ao oeste com o lote n. ti B, lesta mesma rua
e apossado por Maria Fora ndes da Silva.

Existindo no mesmo terreno benfeitorias,,
são convidados todos aqueles que tiverem re-
clamações a fazsr contra o aforamento reque-
rido ou em relaçao ás bemfoitorias nade exis-
tentes a apresentai-as no prazo do presente
edital, competentemente documentadas, fiado
o qual nenhuma será attendita.

Secretaria do Patrimonio Nacional, 21 de
junho de 1918. —O sub-secretario, Iodo Mar-
ciano Oliveira da Silva.

Directoria do Patrimonio- Fricfnal-

TERRENOS DE ACCREsCiDOS DE MARINUM. SITUADOS
NO ANTIGO «PORTO DAS NEVES», ACTUAL aFLO-
RIAMO PEIXOTO», EU B. GONÇALO, MUNICIPIO
NICTREROT

De ordem do Sr. director se declara, pelo
presente edital de 30 dias, a contar da \data
infra, que tendo João Fianciredo de Lacerda
requerido por aforamento mais 50 metros de
accrescidos de frente e fundos, por 40 metros
de frente para o mar, em negnimento ao ter-
reno de acerescidos n. 658, e fronteiro ao de
marinha n. 172 A, que já possue, da rua Flo-
riano Peixoto, freguezia de S. Gonçalo, no
'pear denominado «Porto das Neves», em Ni-
ctheroy, Estado do Rio do Janeiro, confron-
tando com o mar, a dita rua Floriano Peixoto
e com o requerente, são convidados todos es
que tiverem reclamações a fazer sobre o Ou-
dido aforamento a apresentai-as, uesta re-
partição, devidamente documentadas. no re-
ferido prazo, findo o qual nenhuma será
attendida.

I Sub-Directoria do Patrimonio Nacional.
18 de junho de 4918.—O sutadireCtor-, Jalla
Marciano Oliveira da Silva.	 (11!
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Procuradoria Geral da Fazenda Publica

aTTESTADO DE VIDA 1 QUITAÇÃO DE IMPOSTOS

De ordem do Sr. Dr. procurador geral, são
intimados todos os responsareis á Fazenea Na-
e' nal, com exercido nas repartições publicas
federaes situadas nesta Capital e no Estado do
Rio de Janeiro e que tenham sido afiançados
par terceiros nos respectivos cargos, a apresen-
tar, durante o mas dejulho,attestados de vida
de seus fiadores e documentos de quitação co
Impostos, quando essas fianças tiverem sido
garantidas por bens imrnoveis.

O attestado do vida será dado pela autori-
dade policial mais graduada do districto em
que residir o fiador e autbenticado pelo reco-
nhecimento da firma do atestante, cujo cargo
deverá ser referido pelo tabellião no acto do
reconhecimento.

Contra aquelles que não attenderem á pre-
sente intimação será providenciado para que
sejam suspensos do exercido do cargo.

Procuradoria Geral da Fazenda Publica, 28
dejunho de 1918. — &ano Brandão, servindo
de. ajudante

Iliandega do Rio cid Jazurifo

LEILÃO DE CONSUMO

Edital do prévio aviso, com o prazo de trinta.
dias

Pela inspectoria desta alfandega se faz nu.:
bico que, achando-se as mercadorias contidas
lace volumes abaixo mencionados no caso do
serem arrematadas para consumo, os seus
donos ou consignatarios deverão despachal-as
o retiral-as no prazo de trinta dias, a contar
desta data, sob pena de, findo este. sere n
vendidas por sua conta, nos termos do
titulo 6°, capitulo 5°, da Nova Consoli iacão
das Leis das Alrandegas sem que lhes fone
o direito do allugar contra os effeitos dessa
venda,.

CIES DO PORTO-

Armazem n. 3

Manifesto n. 17—ATC: Troa caixas sem nua
mero (no constam do manifesto); Cas„t Pratt:
Unia caixa n. 213, consigaada a Chas. H.
Pratt; HSC: Um encapado n.135 (não consta);
Mc. Millen—Holland: Um barril som numero
(uso" consta) ; Losango 725—P—A—T—C: Uma
caixa n. 56. cons gdada a F. Costa & Comp.;
Losaneo 638: Um barril sem numero, coa.
signado a Viveiro & Comp.: PACK—ING-
- 14.411 — Pernambuco : Uma caixa eu-
mero 1.720 (não consta do manifesto) ;
PJCC : Sete ca xas, consignadas a Paul J.
Christoph & Comp. ; Sem marca : Duas cai-
xas sem numero (não Constam), vindas de
Nova York, no vapor sueco Graceja, em O de
janeiro de 1918.

Armazem n. 6

Manifesto n. 54 (cabota gem) — MM : Um
barril n. 5 (carga de retorno ,:o vapor São
Paulo), vindo de Pernambuco, no vaoor na-
Monal Maranhão, em 19 de janeiro de 1918.

Armazern n. 16

Manifesto n. 24 — Ode O: Quatro fardos
:`p. 2.172, 2.173, 2.263 e 2.264 e 13 caixas
' . 2.283 a 2.295, coniignadaa a Ordorcio do
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Oliveira, vindas de Liverpool, no vapor ingles
Amazon, em 9 de janeiro de 1918.

Armazem n. 17

Manifesto n. 788 — Losango 2.390 : Uma
caixa n. t ; Losango 2.419 : Uma caixa n. 27,
consignadas a Elpenor Leivas, vindas de Li-
verpool, no vapor inglcz Desna, cm 31 de de-
zembro de 1917.

Man i festo n: 19—Carvalho Irmão Sz Comp.:
Um pacote sem numero. con a ignado a Car-
valho Irmão & Comp.; FGNI: Trinta e cinco
fardos na. 1 a 35, consi gnados a F. G. Mei-
relias, vindos de Livernool, no vapor inglez
Deseado, em 6 de janeiro do 1918.

Manifesto n. 27 L: Dez caixas na. 11 a 20,
consignadas á Com-anhia Nacional de Nave-
gação Costeira ; Rogers: Uma caixa n. 2.228,
consignada a Henry Rogers Sons dr Co. of
Brasil Ltd.: Loaango RNE : Um encapado
n. 1, consignado a R. Nicholson Edgard,
vindas de Liverpool, no vapor inglez Rem-
brandt, em 9 de janeiro de 1918.

Alfandega do Rio do Janeiro, 46 de julho
de 1918. — O ajudante de inspector, Carlos
Proença Gomes.

--1

Ministerio da Wien-rd

Directoria de Saude da Guerrã"

CONCURs0 PARA TERCEIRO OFFICIAL

De ordem do Sr. general director de Sande
da Guerra o :residente da mesa examinadora
do concurso para 30 official desta directoria,
faço publico nue no dia 7 do co .rcnte. ás 13
horas, deverão comnarecer nesta directoria,
afim de serem insneecionados de salde. ns
seguMtes candidatos inscriptos no referido
concurso:

1. Abelardo Gurgel de Bittencourt.j
2. Alfen Oliveira Alves.
3. Ruy Pinheiro Guimarães.
4. Orlando de Albuquenne Silveira-A
8. Antoalo José da Silva Caxias.
6. Sylvio Britto de Titulara.
7, João Carlos Vital.
8. Sargento-ajudante Antonio de Almeida

Roseira.
Directoria de Sande da Guerra, 15 de jalnO

de 1918.-0 1° 'Acad. Domingos Magno Pe-
reira da Silva, secretario.

GIRINO

Collegio Militar do Rio do Janeiro

SEGUIDA CONCURRENCIA

De ordem do Sr. coronel director, presi-
dente do conselho administrativo deste esta-
belecimento, faço publico que, no dia 17
do corrente mez, quarta-feira, ás 12 horas
do dia, terá legar a segunda concurrencia
para o fornecimento de enxoval e fardamento
destinados aos alumnos deste collegio, du-
rante o segundo semestre do anuo de i018.

As clausulas que dizem respeito a esse
contracto lá foram publicadas nos editaes
para a primeira concurrencia.

Secretaria do Collngio Militar do Rio do
Janeiro, 13 de julho de 19 4 8. — P imeiro-te-
fonte Marimiliano Fonseca, sub-secretario.

Jullio ' de 1918
_

Coilegio militar domo de Janeiro

RECTIFICAÇÃO

Na publicação da proposta apresentada em
concurrencia realizada no dia 8 de julho an-
dante, para o fornecimento de artigos de ex-
pediente etc., lia al gumas falhas o enganos
que são agora rectificados :

Em vez de se ler, come sahiu publicado :
«Caneta commum sortidas, dada, 13800;

fitas para machina de escrever, duas cores,
grammas. 4$5 . ;0; flecha da India. granimos,
31)0; gomma arabica Toirav's, vidro grande,
vidro 2$D"' ; gomma Sardinha, vidro n. zero,
vidro 15970;

deve-se ler :
Caneta commum sortidas, (luzia, 13830;

fitas para machina de escrever, duas cores,
uma, 43300; flecha dá In l ia, unia, 5400;
goro /na arabica Toirav's, Vidro grande. vidro,
2390; gomma arabica Sardinha, vidro nu-
mero zero, vidro, 15970.

Por ter havido falhas n9s preços dos seguiu.
aes artigos:

«Giz branco, caixa de cem, caixa, 23450;
jogo de godets, um. 3300 : impressos envolop-
pes nara cartas. moldo 1, cento, 33700; idem,
modelo numero doas, cento, 33700; idem
mo 'elo numero dons. cento, 337J0 ; idem,
modelaii. tres, cento, 337(10; idem modelo
n. quatro cento 3370 . 1; idem, modelo
n. cinco. cento, 35700: idem, idem gabinete
do_ director, cento, 4$69 r) ; impressos enve-
lo pes' para officios. modelo n um, cento,
6à200; idem, modelo n. dons, conto, 65209;

unido n. tres. 8400 ; idem. ma
dela n. quatro, cento, R5400; impressos en-
velnones pa-a exames. 44X40, cento, 223810 ;
im pressos cartões. modelo n. um, cento, 45;
imoressos carta di plomata. cento. 6$100; ina-
p-a.isos bina tolegrammas. 4 0Dx1r0, um,
454,)0 ; imores,o4 Dora certificado de marta-
lhas, canto, 93700; livro tiara matricula,
c/ 200 folhas, eapa de couro, um, 523330;
panai aIrnaso liso seis kilos. resma, 1855)0;
pauel par :o para embrulhos, mão de vinte o
cinco folhas. mão, 5510)0 : papel Ilollanda para
horarios. sessenta por Quarenta e Mus, fólha
in teira. caderno	 : pinceis sortidos para

duzia, 175900,
Secre taria do Colla gio Militar do Rh de Ja-

neiro. 16 de pilho de 19 8. —Priwiro tenente
Maximiliano Fonseca, sub-secretado.

• VLinisterio da Viação e Obr-fd.
Publicas

Clirectoria Geral doa Correios

EUB-DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Fica intimado a comnarecer á 1° secção
Sub-directoria de Contabili 'a 'e da Directoria
Geral dos Correios, no p azo do 30 das, e ex-
conductor de malas da Administração dos
Correios do Estado de Matto Grosso Silvino
Bispo Pereira, afim d^ recolher a impor an-
cia de t025, pela qual foi responsabilizado pela
portaria n. 1.052/2

'
 de 7 de iiinho do cor-

rente anuo, como cn t pado pelo. extravio dos
registrados na. 2.269. procedente de Campo
Grande, e 2.347, da mesma procedencia.

Sub-Directoria da Contabilidade da Diria.
etoria Geral dos Correios. 21 de junho dø
1%8.—

.
0 subdirector, Eugenio Angusto Wanok

decke
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Directoria Geral doe Correios

SUB-DIRECTORTA DE CONTABILIDADE

Fica intimado a comparecer á l a sução da
&lb-Directoria de e,ontabililade da Directoria
Geral dos Correios, no prazo de 30 dias, o ex-
praticante de 24 classe desta di rectoria, João
de Oliveira Lopes, pa-a, effectuar o paramento
da itnport s ncia de 935 (noventa -e tres mil
reis). da responsabilidade que' lhe foi imnosta
pela portaria n. 4.035/2, de 4 do corrente,
pelo extravio do registrado n. 2.112, proce-
dente de Pimenta, para o padre Clemente
Monsieur, nesta Capital.

Sub-Directoria de Contabilidade da Directo-
ria Geral dos Correio, 21 de junho de 19 ta.—
O sub-director, Eugenio Augusto Wandeck.

Directoria Geral de Correios h
Telegrkphos

SECÇÃO

Estrala de Ferro Oeste de-Minas

CONCURRENCIA PARA CONSTSUCCAO DE UMA NOVA
ESTAÇÃO EM PERDõES

De ordem da directoria, ' faço publico que
no dia 2 do proximo mez de agosto do cor-
rente anno, ás treze horas, na secretaria
desta estrada, em S. João d'El-Rey, serão
recebidas propostas para a construcção de uma
Ostaeão etn • Perdões, de accôeclo com as con-
dições em seguida menclonadas.

O proiecto o respectivo orçamento serão •
encontradas para exame dos interessados no
escriptorio da Linha, em S. João d'El-Ftey.

A concurrencia versará apenas "sobre o
preço nara construção da estação, cabendo
a preferencia de direito ao autor da proposta
mais barata, por minium que seja a *diffe-
rança entre ella e qualquer outra.

A Estrada recusará as propostas cujos.
preços excedam o total consignai° no orça',
.mento feito, e que é de 10:123000. .

As propos'as, devidamente sanadas, da-
tadas e assignadas. com indicação das res-
pectivas residenc:as dos proponentes, serão
entregtids oro duas vias, em envolucros fe-
chados. coro í declaração por Pira do as-
snmeto e do nome do "r0nOtlerlte. Esse envo-
lucro devo ser acompanhado de um outro,
em separado, contendo toios os documentos
que possam provar a idoneidade do- proo-
nente. comprehendenio-se entro elles os re-
cibos de quitação da ultima colecta dos im-
postos a que estiver sujeito.
' No ar to da entrega da proposta o propo-
nente deverá exhibir o recibo da CallCrto de
500S, previamente falta na Theseuraria desta
estrada para garantia da assignatua do
contracto., canção que reverterá para os
cofres da Eetrada si o prononente preferido
se exctisar a assignar o contracto dentro do
prazo de seis dias. ciontaios da data do cone
vita nue fôr expedido para esse fim pela se-
cretariada Estrada .. •	 -

A nueetão de idoneidade -dos proponentes
será julga ia previamente á abertura das p eei-
postas, não sendo abertas as proeostas ceies
~ores não tiverem sido considerados ido-
neos.

Depois de julgada a idoneidade dos prepo-
DenteS e abertas as reseeetivas propostas,
serão as mesmas DobliPa.AaS na in teera, antes
de qnaleuer decisão. no Mario Official.

As prognstas n5o poderão conter sinão .tima
formula de. compota submissão a todas ás
claitenlas 'deste edital e o preço, em algaris-
mos e por extenso.

Nãn gere.° tomadas em c,onsideraçã.o quaos-
giie de vante reses não nrevi gtas neste
erli o-al.nem as nroonqias que contiverem anenas
o offerer imen to de uma reducçào sobre a pro-
posta munia barata.

No caso de- completa ',maldade entre duas
ou ma is pruestas. fica á Es traea o direito de
decidir a (mem ealo a mete-anila. sem ano
aos si gnatarins das demais n r000stas assista o
direita a qualquer reclamação.

A Estrada reserva -se o direito .de annnllar
a coneurrenela. ca go inizne e verificamm
motivos def. rMinantP.s de tal deliberação, sem
direito a reclamação alguma por parte dos
cone,/ /Tentes .

Para garantia dá obrigação constante do
contranto a ser sia o, o memonente ac-
ce.i te denosi + a-fi nos enfres desta estrala,
ante= da assi gnatura do contracto, .t caução
do 4:5005. que não vencerá juro algum.

O roltrActo só SO tornará effeceive rloonis
de fTefinitiva ,nente annrovado Dele stirdsterjo
da Vionno e Obras Publicas e registrado pelo
Tribunal de Contas.

Bases para o contrato

I. A constence.ão será feita de aecerdo com
O projecto organizado e as especificaçfies que
abaixo serenem; •
1. Exravacão em terra para fundações.
2. Alicerce de alvenaria de pedra com arga-

• assa n. b.
3. Paredes de alvenaria, Votos e arga-

massa, deus de cal e tres de areia.
4. . coalho de macho e femea ineltisive bar-

rotamento.
5. Fôrro de saia e camisa, inclusive o

borratamento, aba.e cimalha.
6. Telhado inclusive madeiramente.
7. Vãos de janellas de '1,10x2,0;mr, inclu-

sive ferragem e caixilhos.
8. Vãos-de portas de -1,20x3,30.,

• 9.* Vãos de portas para armazem dti
2,00x3.00, inclusive bandeira de ferro.

10. Vãos de portas de almofadas 40
1,20x3 . 30 com bandeira de vidro.
• . Ditas interiores de, 0,80x3,00.

42. Grades de ferro para mezzaninõ*
1,00x0,5e.	 ,	 •

13. ri ejuntamento de fflataform a .

14. Emboco e reboco.
15. Pintura das esquadrias e forres.
16. Ladrilhamento.
17., Cimentação da plataforma com C0/1-1

ereto n. 3.
18. Caiação das paredes.
II. Qualquer alteração do projecto ou dia

esoecificaçees será prévia.mente combinada
entre o construtor e a administração da es-
Cada, depois do que receberá aquele a res-
pectiva nota de serviço.

Todo o fornecimento do material no-
cessado ás obras será por conta do constru-
ctor.
• IV. O prazo maximo para a conclusão das
obras é de 121 dias, contados da data da assi-
gnatura do contracto, ficando o contractante
sujeito á multa de 50$ diarios pelo excesso
desse prazo.

. Os pagamentos serão effectuarlos em
tres prestações !gimes o da seguinte ferma: a
primeira, quando estiverem collo-ales os
madeiramentos do telhado; a segunda. quan-
do fôr coberto o edificio, collocalas as es-
gila irias, soalhos e forros e a terceira quando
estiverem concluidas as obras.

-
VI. A estrala fica com o direito de rejeitar

todo e qualoner' material que julgar nã po-
der ser applicavel ás obras polo seu estado ou
qualidade.

•zecretaria da Estrada do Ferro Oeste de
Miau. S. João d'El- Deva 15 de julho de 1918.

Pdeard de Oliveira Lima, secretario da es-
trada.

Estrada de Ferro Oeste de Minas

EDITAL DE faNCIMBENCIA PARA O FORNECI-JUNTO MI
QUATRO WCOMOTtVAS.SETENTA WAGONS ABERTOS,
DEZ WAGONS DE MERCADORIAS E DEZ CARROS
SERIE 11, DESTOADOS AOS SETIVX2S DA ESTRADA

De ordem da directoria. faço publico que
no dia vinte e seis rio coerente mez. ás treze
horas. na secretaria doara estrada, em São
-João d'El-Rey, serão recebidas prono-Itas :Nara
-o fornececimento de quatro • locomotivas.
tanta wagons abertos, dez waróns de merca-
dor as e dez carros serie II, mediante as se-
guintes clausulas:

• As propostas deverão ser feitas em (bui
vias, sendo a primeira via adiada com estam-
pilha federal de Siou por meia folha. datadas
e assignadae ambas as vias, com indicaçao da
rei &nela do proponente e entregues em eu.-
vo l ueros fechados, mencionando por fdra o
nome do prononente e a declaração do obje-
cto da proposta. Esses envolucros devem sor
acompanhados de um outro, em separuia,
contendo todos os documentos que po
provar a idoneidade do proponente e bem,
assim o recibo da canção de 5:0 1 10S. cz1.
utoedkcorrente nacional, feita previamente
na thesourarta desta estrada, para garantir
a assignatura do contracto, cangiko .effle. que

De ordem de Sr. ministro, faço pnblico,
pelo presente edital do oito dias, a contar da,
preselee data, que nesta directoria geral se
receberão propestas para a venda de um

*cabo de forro cru 5/8-de diametro o extensão
•de cerca de ISOmeo uni ha pouco fo i raivado
'de elevador do edificio desta Secretaria do
•Estado.

A conenrrencia versará sobre o preço do
cada me tro o proponente ace.eito, a juizo
desta direrteria ge •al. terá de recolher pre-
viamente ao Thesonro Nacional a imeortancia
da respect:va ~ria. por meio de unia guia
passada pela Directoria Geral de Contabili-
dade.

• Esta directoria geral reserva-se a faculdade
de considerar sem e treito a orasen fe cone.ur-
renciP, não cabendo em tal casa aos propo-
nentes direito algum a quaesquer reclama-
ções.

As propostas. que serão feita! em carta fe-
chada. deve !Se ser abertas no dia 26 deste
ranz. em presença de todos os intnressados.
16Ddiernicutiohroiadne oirga :18.clLs Coold'rierieoestoerTgeelreagir,aGnhuos.3

e • Uivá A. da Silveira.



r

. *no -Quarta-feira 17

reverterá em beneficio dos cofres publicos,
•caso o proponente acceito se recuse a assignar
o respectivo contracto dentro do prazo de &to
dias, contados da data em que receber aviso
para esse fim.

II

Os conearrentes poderão apresentar pra=
posta em coniurcto ou seoara 4 ameate re. -a
cada um ou tolos os gruoos dos materiaes
Constantes do presente edital..

As farlostas ening autnres não tiverAin- sido
Julgados icloneos não serão abadas. Depo's de
juleada a idoneidade dos proponentes anre-
sentados, serão as propostas immediatamente
abertas e lidas, sendo, antes de nualoner de-
cisão, publicadas na integra no Diario 011104

1V

As propostas não poderão conter sind u1—'rd
fórmula de completa submissão ás condicõe,s
do presente edital e o preço que o prononente
offerecer, não se tomando em considerarão
quaesnuer offertas de vantagens não p-evistas
no edital, nem as propostas que contiverem
apenas o offerecimento de uma reducção
sobre a proposta mais barata.

No MO de absoluta egnaldade entre duas
ou mais propostas. fica á gstrada o direito de
decidir a qual cabe a preferencia.

VI

As locomotivas em . numero de quatro
devem ser de procedencia americana, da
fabrica Baldwin, io typo Consolidada': iguaes
á de numero 33 desta estrada, para bitola de
0m,76 entre trilhos (Baldwin Locomotiva
Works Burnham 14.134—October 1894).

Devem ter: os aperfeiçoamentos indicsdos
pela fabrica; as peças de movimento por feira
(systemadWalschaerts) e a braçagem de bucha;
os dons primeiros pares de rodas motores
com frisos.

Devem, ainda, essas machinasQer dotadas
.de dynamo Pyle National Electric e de anna-
relhos de freio Westingouse, ter fornalhada
apropriada para consumo de lenha. Devem
ter os ns. 55, 56, 57 e 58.

Os wagons abertas, para transporte de mi-
nado, para bitola de e re,76 entre trilhos,
devem ter capacidade para quinze mil kilo-
grammas e ter, por dentro do Caixão, as se.
pintsss dimensões:

PM) de comprimento
2%00 de largura
0%60 de altura;	 •

ter bórdos de abrir e fechar por meio de
gonzos reforçados e fechos; estrado constituido
de longerões e travessas metallicas de ferro IJ
de 200x8,5X75X11,5, assoalho de meia ma-
deira com pranchões de 4,5 c/m de espessura,
bordas de pranchões do 4 c/m de espessura,
tirantes metalicos de 1" 1/8; installação
freio Westingouse, com parachoques de tablas
..em espiral e engates de manilha.

Os trucks, feitos com barras de 0,675x0,025
0,075x0,012, devem ter rodas cheias, do

0,08 de diametro, com aros de aço, eixo de
0,41 de diametro, travessão de madeira de lei
de 4,60x0,25x0,185 o oito mólas em ipspiral
reforçadas apoiadas sobre uma travessa de
ferra U de 0,390x0,075 x

DIARIO OFFICIAL

As mangas dos eixos devem ter o dlametro
3" 1/2 e comprimento de sota pollegadas.

Os vazões de mercadorias série Q. para bi-
tola de 0.76,devom ter as seguintes dimensões
por dentro:

Comoriman to 7,0
Largura 2.0
Altura no meia 1,95
Altura nos cantos 1.80;

devem ser robartds de zinco ondulado, forra-
dos por dentro até metade da altura com
taboas de 15 c/m X2 c/rn, macho e femea. A
caixa de vagão externamente será de taboas
inval o a re, d,es de 2x -2 r/m: O assoalho de
taboas Macho e forma de 29)0,5 cirn: o es-
trado de seis 1 •gerões e travesssaa de ma-
deira, de lei. Os trurks devem ter a resi st em-
cia na”a sustentar o peso morto do vehiculo
e a carga de 10.000 kilogrammas.

Os carros serie II devem ser para bi tola de
0,76 e ter as seguintes medidas por dentro:

Com primento 7,0;
' Laranra 4..95:

Altura no centro 1,95
Altura nos cantos 1,82.
As portas dos tonos devem ter vão 1,19 A os

lataraes de 1,50. A cobertura será . de zinco
ondulado.

Os warons devam ter grades de boa ma.
deira do fAx9.5 c/m, assoalbn,.4n rl 2ex3,5
c/m. rcalsné interior tio ne,2asca. aás 41-
rPito e esaó-aa de madeira de lei. Os tmeks
dayam ter resistencia sliffician ta na ,m trans-
portar o nesn morto rio veldculn o mais a carga
de 1 9 .000 kilocrammas. t) estrado Aevn ser
constimido de longerÕes e travessas de ma-
deiras de lei.

VI/

Os nroponantes deverão indicar em suas
propos tas o imoto da entrega do material : o
prado em que se obriaam a fazer a rasnartiva
entrega. nua não noderá ser su perior a eine()
nanes. contados da data da assinatura do
contracto o nceco do fo e neci mento de cada
locomotiva e de cada carro ou vvagon..

VIII

A cnncurrancia versará sodire ã reço fte
fornecimento, cabendo a nreferanela de di-
reito ao signatario da prnnnata mais barata,
por minima ano sela a diferença do Preço
entre alia e qualquer outra.

O material poderá ser imantado directa-
mente nara os serviços da estrada. sendó. no
caso affirmativo, cromou na Maritima. den-
tro dos wagons da Estrada de Ferro Cent-aI
do Brasil. (lavando vir d-ara, isso os conheci-
mentes de embarque em nome da estrada,
correndo as taxas do Caos do Porto por conta;
dos fornecedores, nos termos do aviso ti. 2. de
2 de janei ro de 4915, do Ministerio da Viação
e Obras Publicas.

It

A Estrada reserva-se o direito de annallar
conctirroncia, caso julgue os preços pedidos

muito elevados,,

X

Para garantia do fornecimento constante
'cla presente coiacurreucia, fica o proponente
acceito obrigadcra depositar nos cofres da The-
.souraria da Estrada, em moeda corrente na-

. cional, ou em findos da divida publica, no The
souro Nacional, antes da assignatura do res-
pectivo contracto, a caução de 5 V. sobre

-Julho de 1918

valor do fornecimento contractadot e Gula
quantia não vencerá juros.

XI

Si o contractante, por qualquer circumstaaa
eia recusar-se a cumprir qualquer das clau-
sulas ou obrigaçõas do seu contracto, fica á
Est-ada o_ direito de aipo/irar a caução á
compra do materi,t1 de que necessitar, ficando
o contractante obrigado a liderar a catajo
alando desfalcada, (intim de cinco dias, per-
dendo o direito a alia, que reverterá em favor
dos cofres publicos, caso se recuse a essa
determinação.

Secretaria da Estrada, de Ferro Oeste de
Minas, S. João d'E -Rev. 15 de julho de 1918.
—Ednard de Oliveira Lima, secretario da Es-
trada.

Ministerio da Agricultura, Industria
e Commercio

Directoria do Serviço de Agricultura
Pratica

CONCURSO PARA O PREENCHIMENTO DD
. DUAS VAGAS DE INSPECTORES ACRI-•

COLAS

De ordem do Sr. ministro, faço nu-
Mico que se acham abertas nesta dire-
ctoria, de hoje até 31 de agosto , pro-
ximo futuro, as inscripicdes no "con-
curso para provimento de duas vagas
de inspectores agricolas.

As inscripcões deverão ser requeridas
ao director do Serviço de "Agricultura
Pratica, e cada candidato deverá fazer
acompanhar esse requerimento de do-
cumentos que provem : ser cidadão bra-
sileiro, ter bom procedimento, não sof-
frer de molestia contagiosa ou incura-
vel, possuir certificado de agronomo ou
engenheiro agronorno formado por qual-
quer escola do paiz, reconhecida offi-,
cialmente.

O concurso constará do uma prova
pratica, uma escriota e uma oral e terá
inicio no dia 3 do setembro proxirno
futuro, realizando-se em primeiro le-
gar a. prova pratica, que será elimina-
teria, e versará sobre os seguintes pon- •
tos. comprehandendo as ques tões mais
importantes de agricultura pratica:

1°, como se deve fazer uma lição de
agricultura pratica - entre os agriculto-
res, ensinando-lhes a escolherem se-
mentes e plantal-as e a entenderem as
funações biolngidas da terra arava o
do trabalho das lavras, principalmente
Cm relação ao lençol d'agua;

2°, mandar arreiar um animal de tiro
:para um arado simples e trabalhar com
elle na lavra mais facil e em seguida
determinar ao arador que trabalhe com
arados reversiveis ou fixos, cultivado-
res, etc., explicando a acção respectiva
sobre as terras, e indicando a despeza
possivel dos trabalhos a fazer no pre-
paro do sólo de um hectare;

3° desinfectar sementes com sulfate
'de eGi3f0 e sulfurento de carbono. Plan-
tar sementes em grãos, fragmentos de
caule, tuberculos, etc., indicando a fun-
dura e distancia das -covas, a distancia
das 'linhas de plantação, e avaliando a
producção possivel de cada hectare.

A prova pratica realizar-se-ha na Es-i
/ação de hmicultura de Deodoro e a

•-••



Quarta-feira 17 
	

DIARIO OFFICIAL	 Julho de 1918 9394.

escripta e Oral na Directoria do Sei-
viço de Agricultura Pratica, versando
estas duas ultimas sobro os seguintes
pontos:

1°, como se faz a inspecção de urna
propriedade agricola para orientar o
seu prqprietario sobre a exploração mais
conveniente, considerando a conforma-
ção do sólo,_ a distaneia, o salario e o
mercado respectivos;

•2°, corno se faz a inspecção de um
rnunicipio para collectar dados sobre o
valor economico das suas principaes
culturas e criação;

30, como se faz a acquisição de plan-
as e sementes para a distribuição pe-

los agricultores do norte e sul do paiz,
aconselhando sobre a plantação respe-
ctiva;

4°, especificar o oreamento de uma
cultura de milho, ou arroz, ou feijão,
ou café, ou algodão, 'ou canna de as-
sucar. ou mandioca, indicando o saldo
liquido possivel, e as razões determi-
nantes do resultado obtido;

5°, indicar o criterio para acquisição
'de machinas ou instrumentos agricolas,
de accôrdo com a conformação do sólo,
a sua natureza, a existencia de tocos, o
valor das colheitas e as condições eco-
Domicas do agricultor.

Os pontos para qualquer urna das tres
provas de que consta o concurso serão
tirados á sorte.

Directoria do Serviço de Agricultora
Pratica, 8 de julho de 1918...-?. Dias
Martins, director. -

Directoria do Serviço de Poveamsnto

NUCLEO COLONIAL BANDEIRANTES

IIIWICIPIO DE S. JO.Sk DE SARREIROS, ESTADO Lt
s. PAULO

Edital de concorrendo

Faço publico, do ordem do Sr. ministro,
contida em aviso n. ,654, de 28 do junho
ultimo, que se acha aberta ooncurrencia para
a exploração, mediante ajuste do parceria,
pelo prazo do tres annos, dos terrenos do
nuclen acima referido, onde existem as .se-
pintos installações:

Fazenda Formoso:

Machinismos para ca,04

1 descascador Engelberg a. 4.
2 ventiladores.
2 elevadores.
1 catador.
1 separador.
1 eixo de transmissão, com ii polias

Machinismos para arroz

1 descascador Engelberg n. 4.
Machinismos para canna de assuecir

1 jogo do moendas do ferro, com tres cya
lindros.

1 alambique de cobre cOrn capadidade para
240 litros.

3 domas.
3 toneis. -
Todos .os machinismos são accionados por

força hydraulica, empregando-se uma roda
de ferro com o diamstro de 4 0,90 e largura
do 0%94.

As propostas deverão ser apresentadas até
o dia 2 de agosto proximo futuro, no nucleo
colonial «Bandeirantes» ou na Inspectoria do
Serviço de Povoamento, á rua José Bonifacio

n. 21, sobrado, em S. Paulo, ou, ainda, nesta
directoria, em enveloppes fechados, devida-
mente datadas e selladas, com as firmas re-
conhecidas e acompanhadas dos respectivos
documentos de Idoneidade dos proponentes.

As propostas não poderão conter emendas
ou rasuras e mencionarão: a residencia do
proponente; a tabella de preços (por extenso
e em algarismo), as condições especiaes o
as vantagens offerecidas para o beneficio
dos productos e exploração dos terrenos e
a obrigação de fazer as modificações que
forem necessarias no assentamento dos ma-
chinismos de canna, indicadas pelo adminis-
trador do nucleo, e á substituição da correia
motora.

Não poderão conter as propostas sinão uma
formula de completa submissão a todas as
clausulas do ajuste, que será lavrado de con-
formidade com o estatuido no art. 11'7 da lei
n. 3.454, de 6 do janeiro do corrente anuo,
ficando sob a responsabilidade do parceiro a
guarda, conservação e reparaçãs dos supra
referidos machinismos e demais bemfeitorias.

As propostas serão abertas, nesta directoria
no cila 8 de agosto vindouro, ás 13 horas, e
lidas em presença dos interessados, não se
obrigando o Governo a acceitar quaesquer
propostas apresentadas, podendo mesmo re-
Seital-as todas.

No envolucro das propostas deverão ser de-
clarados o nome do proponente e o objectivo
do suas propostas.

Directoria do Serviço do Povoamento, 16 de
julho de 1918.— Dulphe Pinheiro Machado,
director.

SOCIEDADES ANONY MAS
COItrapardiSa, Brasileira, de Iza-
_ moveis e Construeções

Sociedade anonyma

etATORM DA DIRECTORIA RELATIVO AO EXEREIEIO
DE 19t7

Srs. accionistas — Em cumprimento ás dis-
posições dos nossos estatutos e da lei em
vipr, temos a honra de apresentar-vos, acom-
panhados do respectivo parecer do conselho
fiscal, o relatorio, balanço, inventario e mais
documentos correspondentes á nossa gestão
no exercicio findo de 1917.

Com a continuação da guerra européa, au-
gmentaram as difficuldades financeiras, re-,
trahindase ainda mais os capitaes, que pro-
curavam anteriormente de preferencia cob.
locação nos negocios immobillarios. Por outro
lado, o preço sempre crescente dos materiaes
de construcçao, tem difficultado o desenvol-
vimento das nossas operações pela conse-
quente elevação do custo das construcçi5es
novas.

Melhoramento e . valorizadio dos terrenos

Esta parte do nosso programma tem sido
executada com o maior carinho, nos limites
dos nossos recursos. Continuamos o sanea-
mento dos terrenos situados no Andarahy
Grande, aterrando-os e drenando-os nas par-
tes baixas. Coaseguimos tambern o assenta-
mento dos collectores de esgotos na rua Gra-
jabá, sem despen para a Companhia, e tra-
balhamos, actualmente, no sentido de obter
da Prefeitura o calçamento da rua Borda do
Matto, onde possuimos grande área de ter-
renos.

Os nossos terrenos da rua Barão de S. Fran-
.cisco Filho estão sendo lambem muito valori-
zados com os melhoramentos executados pela
Prefeitura, além da illaminaçtio já inaugu-
rada no trecho correspondente.

Em relação ás nossas propriedades do São
Paulo, seguimos a mesma orientação, com
bom resultado o pequena despeza.

Entramos em acebrdo com a Prefeitura
para o rebaixo do grade de um trecho da rua
Barão de Bom Retiro, afim de não prejudicar
as casas já construidas, diminuindo ao mesmo
tempo a altura do aterro a fazer na parte do
terreno correspondente.

Como compensação, permittimos a passa-
gem pelo mesmo terreno da estrada de roda-
gem de Jacarepaguá, para nós muito vanta-
josa, cedendo gratuitamente as necessarias
faixas e a pedra para o seu calçamento.

Venda de terrenos

Vendemos' 35 lotes, qua,si todos nas ruas
calçadas pela companhia.

Construcções

Apuar da elevação dos preços dos urde.;
riaes, bem apreciavel foi o numero do con-
strucções que contratamos e executamos da-
rante o exercício findo. Assim, em terrenas ;
vendidos pela companhia construímos , oito I
casas e em outros, seis.

ArmazenS do cães do porto

Em terrenos de situação privilegiada. em,:
struinms. de accõrdo com o Crédit Foncier
du Brasil et l'Arnerique du Suei, dous erande/
armazens, destinando-se o primeiro ao doo. I

sito de mercadoriaá para garantia dos eia-,
prestirnos feitos por esse banco, e o segundo,:
á installaçao das Usinas e depositos da Socie--
dado Anonyma de Beneficiamento e ImmnniÀ
zação de Prorinctos A grícolas. Pelos accôrdos.
feitos com as citadas emprazas, que estão em
franco progresso, o capital emprega.dn nessas)
construccões terá resultado compensador.

Acção judiciaria
.	 . .	 .•

Por accôrdo vantajoso, encerramos, defini-1
tivamente, a 'unjo& acção judiciaria , em que;
foi envolvida esta companhia, desde a sua
fundação, relativa ao terreno da rua Guima-
rães Caipora.	 -

litules adquiridos
Como um deis fundadores da Sociedado A no-

nyma de Benefi -Lamento e Immuniza.ção do
Productos Agricolas e intimamente a ella li-
gados por interesses commerciaes, subscreve-
mos 50 acções de 2003 do seu capital. Tara-
bem nas mesmas condições subscrevemos 50
acções de 400$ da Sociedade Mutua do Sega-
ros e Peculios «Globo».

Eleialo -

Terminando o seu mandato a actual dire-
ctoria, deveis eleger, além do conselho fiscal,l
a nova directoria.

- 
Pessoal

Merecedor de especial menção..

desempenhou com tola dedicação os trabalhos.
de que foi encarregado, tornando-so por isso

Apuar de muito reduzido, o ti-o:eso pisidat

Conclusão

Na séde da companhia, estão, á inteira diá•
posição dos Srs. accionistas, todos os livros O
documentos referentes ás nossas transacções:

Rio de Janeiro, 16 de julho de 1918.— An-,
Etonio ugenio Richard Junior, director ge-
rente.

Srs. accionistas — Tendo examinado as con-
tas e documentos relativos ao. atino de, 49i7,
da Companhia Brasileira de Immoveis e Coa,
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atencasees. verificamos a sua exactidão e somos
ae parecer que sejam aporova

Embora as dilemas coitas da receita apre-
sentassem, em 19 i 7, melhor resultado, o lucro
liquido foi menor do que o aparado em (916,
porque a conta de teemoriaaçaess. soe, °osso
amo, contribnin com a cifra de 280:99S8207,
nastuelle se reduziu a de 108:952884, in-
cluindo o sialmoxarifaio• com o lucro de
91:8678760. proveniente da elevaçao de preços
no material em deposito. -

Acreditamos, porém, que melhorando, como
vae, a situaçao economica do paia, tolas as
propriedades da companhia ficarão mais valo-
rizadas.

Rio de Janeiro, 18 de inibo de 1918. —
Francisco Munis Freire. — A. Lamouaier GO-
agfredo. — Alfredo Dias Ribeiro.

MARÇO En 31 DE romitaiRO DE 191/

Activo

llUdosem carteira—. .... 20003000
Terrenos proprios 	 3.244:6425552
Predios proprioa 	 848:359$324
Caixa 	 81:93NS-85
Alrnosarifaio 	 87:25911.
Moveis e utensIlios 	 1.7:96 $800
Despesas de Constituiçào 	 UNO
Venda de terrenos e predios

sob garantia de hypotheca 1.247:6:2$243
Depositos 	  10:5%1474
Dividas activas a receber 	 1:189;800
Devedores e credores diver-

sos 	  144:1365180
Títulos em cobrança 	 1.141:2145180
Obras em execução..., 	 844:344%918
Mudos caucionados 	 65:09os000
Contas de ordem 	  6:8495468

Réis 	
offii:amen 	

7.813:1158804

Passivo
CapItsd...sioees ...... 1.000:0008000
Reserva estatutaria 	 19:3085380
Credit Foncier da Brasil.... 8.968:8138M
Adeantamentos 	 O:5348295
Cauções 	 • 65:0005000
Empreiteiros.. 	  190:1365080
Contas de ordem ..... 	 3:587$R77
Lucreis e perdas (19144917) 2907343721

Rãs 	 7.513:1153804

iças de Janeiro. 16 de julho de 1918.—A di-
rectoria: Pierre Pitez.—Ettienio Richard. O
Oefe da contabilidade, interino, J. Mirilli.

~-4 ,

Clowspotaaialia, 7Petropolitaatta

/CA N. 61 DA ASSEMBLIk GERAL EXTRAORDINARIA
DA COMPANHIA PEZROPOLITANA REALIZADA EM 3
DE sano DE 1918.

A' uma hora da tarde do/dia 3 de julho
de 1918, reunidos no escriptorio da séde da
Companhia Petropolitana á rua da Quitanda
n. 177, accionistas representando por si e por
procurações 17.695 acções correspondente a
paia de dons terços do capital social, o
Sr. Costa Pereira, director presidente, diz que
achando-se representado numero de accionia-
tu sufficiente para de accôrdo com a lei das
sociedades anonymas funccionar a assetnbléa
gerai extraordinaria, convida os Srs. accio-
nistas para indicar quem deva presidil-a. Por
proposta do accionista Sr. commendador Je-
konyino Teixeira Boavista foi indicado o nome
do Exmo. Sr. barão de Oliveira Castro, que,
acreitando, °ocupa a cadeira da presidencia
e agradece aos Srs. accionistas a honra quelhe dao com a escolha de seu nome parl. pre-
,dir os trabalhos e convida para scoresarios

os accinniatas Srs. Alfrele L. Fe-reira Cha-
ves e Charlas flue que acceitando ateimam os
seus togares na mesa. O Sr. presidente diz
que de aocbrio com me anuam:jos de convo-
caçan esta assembléa tem por fim tomar co-
nhecimento de uma proposta da directoria
para augrnonto de caoltal, reseate anteci-
pai° de todo o emnrcstimo e alteraçao dos
artieos dos eatatntos que se tornarem ne-
cessarios e ouvir o parecer do conselho fis-
cal. O Sr. presidente convida ao director
presidente pnra fazer a sua exposição e apre-
sentar a respectiva pro posta; satisfazendo este
pedido. o Sr. Costa Pereira envia á mesa a
exposição pronosta a qual, por determinação
do Sr. presidente, é lida pelo 1 0 secretario ta
consta do seeninte:

«Srs. accionistas—Denois de effectuarmos
a transformaçso de nosso antigo emprestimo,
operação que mereceu a vossa unanime appro-
vaçào e que tão grandes vontagens trouxe
para a mossa compaahia, cujo resultado agora
podemos apraciar. pensa esta directoria que
a época actual pela valorização a que chegou
as nossas acções, seria tambem oecasilo pro-
picia para compOtasmos o trabalho que ini-
ciamos com a transfortnaçao do omprestimo,
promovendo agora o soe resgate completo, e
que traoia além de grande saiisfação de fi-
carmos livres do onus da hypotheca que grava
os bens da OCO* companhia. a esperança de
um futuro dennaloresauspicios para a mesmas'
Para realizaçào desta operaçao propomos
Srs. accionistas: Angmentar o nossa capita
actual em mais doas mil contos representado
por dez mil aoçoes, emittidas ao preço par
(de duzentos mil réis cada uma) dando-se pre-
ferencia aos Srs. accionistas actuaes, que po-
derão subscrevei-as na propnrção de 40 %
sobre a quantidade que possuiram na occasião
da operação. Estando as acções negociaveis
em bolsa pelo preço acima de trezentos mil
réis, nos parece que sambem os Srs. acalanta-
tas particularmente teriam uma boa compen-
saçao nesta operação, que realizada deve sa-
tisfazer aos interesses de todos.

a Devemos tambem vos informar que con-
sultados os Srs. debenturistas, dos quaes al-
guns sRo tambem accionistas, elles se pr
ptificaram a nos auxiliar .ia operação ofere-
cendo os seus titules ao preço de 205$ cada
um, para terem uma pequena compensação

c
ela antecipação do resgate, devendo ser a
'quidação no acto do pagamento dos juros do

semestre findo. Em vista disto, esta directoria,
depois de ouvir o conselho fiscal e alguns dos
Srs. acci•nistas maiores, resolveu convocar
a presente aastambléa, a qual em sua alta
sabedoria resolverá sobre o assumpto,
e, caso ache digno de seu assentimento, lhe
dará a precisa autorização, não só para pra-
ticar a oporação.como sambem para alternas,
dos estatutos nos pontos que julgar ~cessa-
rios.

Rio do Janeiro. 26 de junho de 1918.--Joe-
quim de Barros Costa Pereira.—Luiz Gonzaga
Vieira Junior»,

Em seguida o Sr. presidente manda ler O
parecer do conselho fiscal, pelo relator Sr.
Atiro O Chaves, cujo teor é o seguinte

«Parecer do conselho fiscal. Srs.accionlatu:
«O conselho fiscal consultado pela digna dire-
ctoria sobre a operaçÃo financeira que ella
claramente vos expõe em fundamentada pro.
posta, com motiva esta assernbléa geral extra.
ordinaria, alcançou a conveniencia dessa
operação que logo reduz o passivo de nossa
companhia na snmina de 400 contos de Wats,
libertando os seus bens do ottus hypothe-
Ga cuja divida por debentures ficará paga
pela somma do capital a omittir cm acraes
-pelo seu valor nominal. Assim é do pare-
cer favoravel a essa propova que reconi.
rnenda á vossa approvação. Rio do da noiro,
26 de .junno de 1918,— Barão de Oltv .ira
Castro.— Alp edo L. Ferreira Gliac.— Paulo
V. (.1,-

O Sr. presidente pôs em discuaslo a pro-
posta da direotorla e o parecer co conselho
fiscal. Pedindo a palavra e Sr. Dr. Chris-
sosias, de Queiroz Barros, pergunta quaes
sào os pontos a reformar dos estatutos e o
Sr. presidente lhe orienta que essa reforma
será apresentada em outra aasembléa geral
extraordinaria que 'era convocada em se-
guida. Pede a palavra o Sr. Dr. Lourival
Souto e propõe uma nasça° de approvação e
applausa á operaçào proposta pela digua dire-
ctoria apoiada pelo conselho fiscal. São ha-
vendo mais quere quisesse fazer uso da pa-
lavra, o Sr. presi lente submette a votaçect,
sendo unanimemente approvadas a proposta
da directoria, parecer do conselho fiscal e a
moção do Sr. Dr. Lourival souto, ficando
assim a directoria autorizada a praticar a
operação e apresentar a reforma que julgar
necossaria aos estatutos. O Sr. Dr. Queiroz
Barros envia á mesa a seguinte pronosta:
eSrs. accionistas — Conferindo a lei das so-
ciedades anonymas em que se baseani os
nossos estatutos, ás acções ao portador, todo
o direito e regalias de que gozam as acções
nominativas, parece de justiça que não se
desconte do dividendo das mesmas o imposto
que lhe é tributado pelo Thesouro, o qual
deve ser pago pela companhia. para que ás
acções ao portador seja distribuido liquido
igual ao que se distribue pelas nominativas,
assim: Proponho:
Que a partir desta data todo o imposto que
gravar a renda das acções ao portador seja
directamente pago pela companhia, e não
descontado da quota de dividendos que for
distribuída pelas ditas acções. Rio de Janoiros,
3 de julho de 19i8.—Dr. Queiroz Barrosa. O
Sr. presidente submette a mesma a discussão
e o Sr. commendador Luiz Francisco Moreira
pedindo a palavra se declara contrario a alia
e tião mais havendo quem quirosse discutil-a
põe a votos sendo a mesma approvada por
todos os Srs. accionistas presentes, contra O
voto do Sr. commendador Moreira. Termi-
nando os trabalhos á uma hora e quarenta e
cinco minutos da tarde, o Sr. presidente man-
da lavrar a presente acta que sendo lida, suis'.
mettida a discussào e posta a votos, foi una-
nimemente approvada e em seguida aasignada
pela mesa e accion 8 stas presentes.—Barão da
Oliveira Castro, presidente.—AlPedo L. Fer-
reira Chaves, 1 4, secretario.—Chodes flue, Za
seeretario.—Castro S'lva 1t Comp. por si e
por,procoração de Antonio Ferreira Lopes,
D. Anna de Mattos Vieira, D. Castorina def
Oliveira Castro Cargueira, D. Elisa Mendes da
Oliveira Castro. D. Elisa de Pontes Camara
Gomes, Dr, Elyslo Mendes de Oliveira Castro,
D. Emilia Joanna da Fonseca Marques, Emite
Ho Antonio Lopes, Domingos da Silva Pinhos
Manoel Pinto de Oliveira e Sonsa, coronel Ma-
noel de Pontes cansara e Castro Silva 4- Comp.
(portador).— Jeronymo Teixeira Boavista.—
Paulo V. de Souza.--Catão Marques da Costa
por si, sua mulher e filhos, Antonietta, Ja-
nota, Sylvio e Arlette Cam ara Marques da
Costa e por procuração de Gerardo Rodrigues
dos Santos, José Antonio da Costa Pereira;
União Benificente de Cascatinha, D. Carlota
Bonita Viaales, Bernardo Martins Catharino
e Alberto Martins Catharino. Alexandre
11Prculano Rodrigues.—Visconde de Moraes
Dernardino Pinto da Fonseca.—Gomes de Cas.;
tro d. Comp. (portador) e por procuração da
Antonio Francisco dos Santos Graça.— Pe-
reira Bastos 4. Comp. (portador) por si e por
procuraçao de Manoel Antonio da Silva Pe-
reira Bastos.— Carlos Rue isinior.— Arthur
Loureiro Ferreira Chaves.—Dr. Antonio Meia-
Lies de Oliveira Castro Sobrinho, por pro-
curação de Alexandrina de Magalhães Mo-
reira, Antonio Gomes Moreira.— Dr. Christo-
vão de Queiroz Barros e o mesmo ao porta-
dor.— Arl , ndo L. Ferreira 1h ires nor si C
sua sonora D. liii 'a Pinheiro Chaves. —
Aromado da Situa Ferrc:ru Cha res por si e
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por procuração de Joaquim Vieitas Jacomo,
D. Deolinda da Cunha Freitas, D. Julieta Pei-
Xoto da Silva Chaves o Alcides da Silva Fer-
reira Chaves.— Sotto Maior 4- Comp. (porta-
dor) e por procuração de Alberto Alves Fere
reira Cardoso. Antonio Augwto Sotto
Domingos da Veiga Galvito.— José Antonio de
Souza, por si e por .procuração de Bernardo
Alvos Pinheiro.— Jaime Lino da Cunha Solto
Maior por si e por procuração de D. Livia
Augusta Ourenil o René Alves Pinheiro.—
Carlos Alva Ferreira Cardoso.— • •t"nio Joa-
•quim da Cruz.— José da Silva Vicitas por si,
por seus filhos Maria, José. Raul e Judith e
por procuração do Dr. Francisco Pe.'em Mon-
teiro da S i lva.—Por procuração de Manoel Joa-
quim da Silva Braea, Vieitas 8: Comp.. Au-
(justo José GOnçalveR Junior. —Hermann Schu-
bach.— A. rh. Kiefer.— Joaquim de Bar-
703 Costa Pereira. — Luiz Gonzaga Vieira
Junior.— Antonio José Pinto Osorio Junior.
—Secundino de Novaes Basto.—Luiz Francisco
Moreira e por sua filha menor Antonieta Mo-
reira.—Sebastião José de Oliveira.—Francisco
Pereira Ferraz.— Ary de Almeida e Silva.—
Francisco Tonacio Botelho.— Ferraz Irmão 4.
Comp.—Antonio Pereira Ferraz.— Dr. Leu-
rival .T. de M. Souto.—Dr. Custodio Fernanda
por si e por proctiraçbes de D. Albertina M.
Fornandes, D. Alice M. Fernandes, D. Mel-
vira. Fornandes Tinoco, D. Edelvira Machado
Fernandes, José Manoel Fernandes. D. Laura.
Fornandes Barroso o D. Marietta M. Fernan-
des.—Dr. A. Molinho Dona, por si e por sua
mulher D. Ernostina. da Silva Moitiuho Dona.
—Dr. Macio Hue.— José Ferreira Pinto da
Costa.—Dr. J. Cardoso Porto.—Charles Jorna
Dimmock.—Alberto Correia Pinto.—José Luiz
Fernandes Braga.—João Ribeiro Pereira.

;Companhia de Fiação o
Tecelagem Industrial Mi-
neira

BALANÇO GERAL EM 29 DE JOU° DE 1918

Activo

'Terrenos.	 aguas,	 editicios,
dependecias, machinis-
mos, etc 	 3.172:3275480

Accões da directoria... 	 20:000S000
Caixa 	 7:6705170
British Bank of South Ame-

rica Lt 1 	  	 01:8605540
Banco de Credito Real de

Minas Geraes 	 5:0852,50
Almoxarirado 	  450:7035530
Accessorios 	 78:7063'20
Diversos devedores 828:6985580
Manufacturas, materia pri-

ma, etc 	 1.013:9155830

5.671:9675630

Passivo

Capital 	  1:2n0:0nOWD0
Debentures 	 99:2 105000
Amortização do debentares 	 19:30 5 t00
Caução da directoria 	 20 : n00 i000
Diversos credores 	 1.416:128S560
Dividendos 	 49:49150J0
Imposto s/o dividendo 	 2: :. 0 )5000
Leitraa a pagar 	  732:7285 ',90
Fundo do reserva 	 601:000,;000
Fundo de reparação.. 	 67:023S:360
Fundo de reserva especial 	 342: 3325160
Fundo de reserva	 especial

n. 2 	 207:8055900
Lucros suspensos 	 2:3603960

------------
5.671:9375630

--------------

S. E. ou O. Rio de Janeiro, 29 do junho
de 1918. —Os directores: Frederick Burroives.'

ErnestIV. Gel"

SOCIEDADES CIYIS
334-me1lcente dos
Milita,res

asstmah GERAL EXTRAORDINAAIA

(1a convocaçao)

Convoco todos os senhores s6clos rara se
reunirem em assemhléa geral extraordinarla,
na proxima sexta-feira, 19 do corrente. ás
16 1/2 horas, na sede social, á rua Buenos
Aires (antiga do Ilospicio) n. (94. sobrado.

Objecto da convocação: art. oitenta e seis
(96) letras a, b, d, e, g e h dos estatutos em
vigor.

Rio de Janeiro, 16 de julho do 4918.—DrA
Mario de Albuquerque Lima, presidente.

(nn3

Caixa ao Soccorrosi• do 1"es.
oin .+1 da Secoran Maritima, o
T(Nrrestre da Taspectoria, de
M nt tas, Jardins, Caça e
Pesca.

(Extracto dos Estatutos)

A 'Caixa de Soccorros do Pessoal da Secção
Marli ima e Terrestre da Inspectoria de Mat-
tas.. Jardins, Caça e Pesca, fundada nesta
canil ai onde terá sua série e fero, reger-se-á
pelo disposto nos seus estatutos e de accórdo
com o Codigo Civil em vigor.

A Caixa tem por fim: fazer o enterro de
seus associados ou dar uma quantia a quem
de direito: dar pensoos ás viuvas ou a quem
os socios determinarem.

A Caixa é administrada por uma directoria
composta de presidonto, secretario e theson-
Toiro. E' representada activa o passiva, judi-
cial e extraindicialmente, pela directoria.

Os estatutos da Caixa poderão ser refoema.-
dos nela assembléa geral, não podendo jamais
a reforma attingir o titulo da associação.

A Caixa não poderá ser dissolvida emquanto
tiver dez soa:is quites que a queiram manter;

No caso de dissolução, todos os seus beis,
comprehentiendo dinheiro, moveis , e Immo-
veia, serão entregues,ao juiz dos orphãos para
o mesmo reluzir a dinheiro e dividir em par-
tes ignaes pelos -filhos menores de 13 annos de
soei 33 que, no acto de sou fallecimento, esti-
verem nerfeltamente quites.

Os socios não resnonlem subsidiariamente
pelas obrigações sociaos.

Rio de Janeiro, 16 de jtilho '9 1918.
enme:.	

PATENTES DE MENÇÃO

Memorial descriptivo da invenção . de «um novo
aquecedor pira banho», pira o Tini requer
privilegio Camilo Pileard, domiciliado em
Mai, Estado de S. Paulo

O novo aquecedor tem por objectivo prin-
cipal tornar possivel o em prego do alcool para
o seu aquecimento Nom trazer as comolica ões
dos apparolhos congeneres. O caracteristico
do invento está principalmente na distribui-
ção das superficies de aquecimento , de modo
a obter o approveitamonto quasi total do calo-
rico produzido pela combustão do alcool.

Compõe-se o aquecedor de duas peças prin-
cipaes, um recipiente A, cylindric,o ou não,
de paredes duplas 1 o 2 entre as quaes a agua

circula logo ao entrar no aquecedor, e de,
diseos, 3, 4, 5, 6, '7 e 8 igualmente de pa.d
redes duplas, dispostos um em cima do outr0
dentro do recipiente e ligados entre si Doe
tubos 'de communicaçâo 9. A agna ao sahir de
entre as paredes 1 e do recipiente passa
de um disco para o outro pelos tubos de come -
municaçao e do ultimo sabe para ser rani-,
:sala. A marcha de agua nos discos Ode ser
feita tanto no sentido ascendente como dos.
condoo te.

O dispositivo do aquecimento /3 é collocado
na parte inferior do recipiente A e compõe-se
de uma bacia 10 de bordos pouco elevadas,
crivada do furos, aos quaes estão ligados pe-
quenos tubos 11 com altura dos bordos da ba-
cia e servem para introduzir o ar no meio da
combustão do alcool que é posto na referida
bacia.

O gazes quentes da combustão sobem
banham ao mesmo tempo os discos e a parto
interna do recipiente, aquecendo a agua.
Pa ra maior facilidale da circulação desses
gazes, os discos são de dons diametros &'c-
rentes alternadamente, sendo que o de dia-
metro maior tem um largo prificio 12 no
centro. Desta fórum, como mostra o desenho,
os gazes quentes ora passam pela circumfe-
rendia dos discos menores, ora pelo °riflai°
central dos discos maiores descrevendo usa
zig-zag que permitte banhar perfeitamente as
superficies inferiores e superiores dos discos o
a superficie interna do recipiente aquecendo
perfeitamente a agua, no seu percurso no
apparelho.

Como dispositivo do segurança a torneira
ou registro que governa a introlucoo de
agua no apparelho. tem o seu cabo ou ala-
vanca de movimento 13, uma placa. 14 cir-
cular ou não, que quando o registro está.
fechado dia fecha tamnem a bacia 10 que
contém o atroo', não permittindo a. intlamma.•
çâo do mesmo, o que é só possivel quando a.
placa estiver retirada do aquecedor, posição.
essa que abre o registro de entrada de agua.
Desta fôrma não é possivel o aquecimento do
apparelho sem agua dentro.

Uma pequena chaminé 15 do tiragem com-
pleta o apparolho bem como as ligações para
a canalização do edificio ou de algum deposito
de agua. Me o aquecedor ser fixado ao
muro de qualquer fórma ou supportado por
cavalete ou qualquer outro dispositivo con-
veniente.

Reivindicaçõos:
i°, um novo aquecedor para banho, caracto-

rizado polo facto de ser conatituido por une
recipiente, como A, de paredes duplas, como
1 e onde circula a agua, e de discos de dia-
metros differentes, como 8, 4, 5. 6, 7 e 8,
superpostos no interior do dito recipiente,
tendo tambein paredes duplas onde circula a
agua, ligados entre si os espaços de circulação
de agua tanto do repiente corno dos discos.
sendo a agua aquecida por. meio de um roga.
reiro a alcool como 13, coll indo den tro Se
recipiente na sua base E sendoap registro
de agua combinado com uma.tampa para o fo-
gar iiJo, de modo que abrindo e fechando o.
registro de agua destampa-se ou tampa-se o
lagareiro de alcool para evitar o aquecimento
do a pparelho som que contenha agua. stib4an-
cialtnente como descrioto e representado a.
titulo do exemplo no desenho annexo;

2', um novo aquecedor para banho, como
reivind cada acima, caracterizado pelo facto
da agua ser obrigada a circular por entre as
paredes duplas de um recipiente e por entro
paredes duplas de urna série de discos collo-
cados uns acima dos outros no interior du
dito recipiente, e caracterizado pelo facto dos
gazes quentes serem obrigados a percorrer o
interior do recipiente por cima e por baixa
dos referidos discos, para o que uns teem dia.
metro maior o outros menor, tendo wenn&
um orilicio central para passageira dos gilZ3X
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de um para outro disco, substancialmente'
como deseripto se representado, a titulo de
exemple MO esenho annexo.

Rio de Janeiro, 8 ale maio de 1,918.- Por
procuração, C. Buschmann.

1-
N. 9.99.2 - Memorial descrotivo da In-

vença° de auma nova machina para abrir
dentes sie engrenagens conicas. denomi-
nada Bernet Chaping Maschin». para a qual
requerem privilegio Emiti° Bernet e Walter
Borrice, domiciliados nesta cidade
A invenção tem por objecto uma nova ma-

china para abrir dentes cie erigamiagen; cont-
em, differençando-se das couhacidas pelo facto
do.systema de construação ser outro, mais
simples ,e mais pratico.

Nas macheias usuaes de abrir engrenagens
conie,as, a peça na qual se abrem os dentes se
move com a poça que indica a sua formaçã.o,
e no systema de nossa invençao essas peças
são independentes.

No desenho annexo apresentamos a titulo
de exemplo a invenção, mostrando as figa.
e 2 vistas respectivamente em elevação de
frente e em plano e a lig. 3 auna zocção par-
cial.

Com referencia aos desenhas, em que as
mesmas lettras e algarismos de referencia in-
dicam peças identicas. A é uma „mesa, como
a de um torno trazendo em um extremo um
mancai 1 com um rasgo vertical 2 no qual é
fixado, na posição desejada, um disco aliena-
trico motriz 3, que recebe movimento por
uma polia 4 (fig. 2). No dito excentrico 3
está preza a extremidade de uma bailia 5 que
pela outra extremidade está ligada por uni
cardanfi a uma barra transversal 7 de um
quadro B portador da ferramenta de abrir
dantes. O quadro Et-compõe-se de aluas barras
longitudinaes 8 e 9 cale duas transversaes '7
e 10, sendo montado, de modo a ter movi-
mento horizontal 'e vertical por um extremo,
por meio de braçadeiras rogulaveis 111 e 12,
sobre dons gafas verticaes 13 e 14 fixos sobre
uma base circular 15, rotativa, encaixada era
ema chapa 16 corredia na meza A. e pelo
outro extremo por uma haste 17 -fixada com
uma extremidade na travessa 10 do quadro,
e montada era maneai espherieo de um sup-
porta regulavel C.

O referido quadro traz urna travessa cor-
redia 18 sobre a qual está montado o supporta
19 ferramenta 20. O referido supporta C é
èonstituido de um parafuso 2-1, cujo extremo
superior é um olhai 22 e barra de guia ddea,
tom um mancal espherieo 23 onde gira, a
haste 17. O parafuso 21 do supporta C se
move em uma porca 24, tom roda-manipula
25, fixada em um mancai espherico 26 mon-
tado em uma base 27 sabre a mesa, A. A -ex-
tremidade da baste 17 (fig. ,1) que se projecte.
31ém do supporta Cesta combinada caiu uma
dhapa matriz 28, que representa a fórma .do
dente -a abrir, cuja chapa está montada sobre
um pino 29 fixo em em disco regulava' 30
por sua vez montado sobre um pino 31 fixo na
base 27 e nafmesa

Na ,chapa corredia 16 sobre a qual se acha.
montada a parte dianteira do quadro B acha-
ee devidamente montado o supporta 32 da
Roça D na qual devem ser abertos os dentes.
Este supporta tem todos os movimentos neces-
garfos para perfeita collocação da peça a tra-
balhar.

Pelo que ficou rdeseripto te representam os
'amanhos verifica-se que, eollocados a peça
1) a ser trabalhada e a ferramenta cortante
em suas posições devidas movimenta-se a
machina, polo que o quadro B começa a to-
mar um movimento de vae-vém, abrindo a
ferramenta sulcos na peça D, cujo sulcos to-
rnam a conformaçao Indicada pela matriz 28,
se,gundo se virar para cima e para baixo aroda 25 si assim o supporta Co a extremidade
fta haste 47 que acompanha a matriz,

- -
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Reivindiraç6es
I a, uma nova machina para abrir den-

tes de engrenagens oonicas, denominaria«Ber-
net Shaping Nia.schin», caracterisala por uma
meza, como A, um mancai, como 1, com uru
rasga vertical, como .2, um exceatrico, como
.3, que recebe movimento de uma polia, como.
4, uma biella, como 5, fixa no excentrico e
em urna travessa, corno 7, por cardara como

, 6. travessa essa de uni quadro, como D. con-
.stituido de barras longitud uses, como 8 e 9, e
travessas, como 7 e 10, sendo montado o
quadro 13 por um lado de m ido a poder mo-
ver-se 'horizontal e vorticalmante por meio
ale braça,leiras move liças, corno 11e 12., soare
.dous guias verticaes, 43 o 14, em uma base
15 circular girataria	 urna chapa movediça
16 na mesa A da unhara, e, por outro lado,
por meio de urna haste, corno 17, fixa na tra-
vessa 10 do quadro B e montada oro um sop-
porte, como C, com movimentos vertical e la-
teral, sendo constelaste -por um parafuso, como
21 uru olhai, corno 22 com -mancai espherreo,
como 23, uma porca, corno 24, com roda ma-
nipula, como 25, fixada em um mancai eq)be-
rico, como 26, montado oro urna base corno
27., nobre a mesa A da maehina, sendo a -ex-
tremidade da haste 47 combinada com unia
matriz, ,como 28, 'que repressura a fdrma do
dente a abrir na peça, cuja matriz esta mon-
tada sobre um pino, como 29, em um disco
giratorio rogulavel corno 30 e um pino, como
31, fixado na mesa d, e trazendo o qua-
dro B uma travessa corrediça. como 18,
portadora do um supporta, como 19 da
ferramenta, como 20, e, tendo fivalmento
montado, por baixo do espaço operativo da
ferramenta sobre a chapa corredia 46. um
supporta, como 22 para a -peça, corno D, a
trabalhar, com todos os movimentos a sua
colimação desolada, substancialmente como
descripto e representado nos -desenhos an-
nexos;

2., uma •machina para abrir dentes e mirre-
nagens co:licas, denominada «Elernet Sha-
pino leaschina, taracterisada polo facto de se
encontrar sobre -uma mesa, COMO A, fixada
de modo regularei em um supporta a peça a
trabalhar, sendo a aparação de abrir 'os den-
tes conseguida por meio de uru quadro, como
B portador da ferramenta em supporta ragu-
lavai, quadro esse que tem movimentos de
vae-vem, de translaçâo e vertical, sendo com-
binado com uma matriz representando a
fórma do dente, substancialmente como des-
cripto e representado nos -desenhos annexos.

Rio de Janeiro, 8 de maio de 1918.-Por
procuração, C. Buschmann,

111,.me.ffigeé

N. 9.-993--Memorial descriptivo da invenção
de «um novo gerador dc gaz pobre para mo-
tores d'exp1os6on. para o qual requer prnd-
Zegio Artltur Caesar, domiciliado no Rio Ne-
gro, Estado drptrann
Refere-se a invenção a um novo gerador

de gaz pobre fabricado com carvão vegetal
para fazer funecionar motores a explosão.

No desenho annexo apresento seliematica-
mente a invençam, sendo I o -gerador, II o
purificador (scrubber), III o .seccador e IV o
condensador.

gerador que é o abjeto da invenção con-
siste em um recipiente A, cylindrieo e verti-
cal, cuias paredes 1 são duplas e O espaço en-
tre ellas cheio com terra refractaria 2, termi-
nando essas paredes duplas, pouco acima da.
base do recipiente A, em um fundo 3 funil-
forme com grelha amovivel 4, encontrando-
se abaixo da grelha uma caixa com agua 5,
amovivel, que recebe as cinzas e desenvolve
vapor d'agua; o interior do recipiente A é ali-
mentado ininterruptamente com carvão ve-
getal (carvão de lenha, carvb,o de nó de pi-
nho ou lenha cortada) pela sua bocca supe-
rior tendo para isso um deposito 6 cota abales
pa 7 e fundo 8, moveis.

Julho de 1918
	  -e

A zona de fogo e a de maior calor é limita-
da por urna parede '9 afastada da parede in-
terior do recipiente A. 43 gerador a ssim dês-
cripto está combinado com um deposito do
agua B, annuiar, de chapa galvanizada, dis-
posto exteriormente em redor do recipieote A
ria altura da sua zona mais quente, sendo esse
deposito perfeitamente fechado, cheio com
agua até certa altura e tendo lateralmente
na parte superior uma abertura -10, para en-
trada cie ar, -e fronteira a ella ema outra
abertura 11 ligada a um cano 12 se commu-
nicando com a base -do recipiente A, que -está
ligada a um ventilador 13 de impulsão de ar
quente as vapor proveniente do deposito de
agua B e da caixa de agua 5 a través da gra-
lha -para -dentro do fogo, auxiliando a com-
bustão e formação de gazes.

Os gazes produzidos .no gerador 1 são delle
continzaios por em cano para -a base do
puraleador II, 'que é um recipiente C, calai-
drico ver-tical e fechado tendo acima de sna
base um fundo de crivo 45 e estando abei° de
carvão vegetal molha lo •ontinuam:iate por
um chuveiro -16 na sua parte superior; a agua
na bases:lesse -purificador C escorre por uns
tubo 47 para um rego 18 no terreno da anstal-
lação.

O gazeillaifi01.-50 atravessando de baixo para
cima o carvão vegetal molhado no recipiente
C, sahindo superiormente par um cano 49
para o saneador 111, onde tem entrada pela
base, sendo case seecador um recipiente D
cheio com cavaco decepilho.

Do seceador o gaz passa por -11111 tubo 20
para o condensador IV e deito Tara o motor
onde deve ser 'utilizado.

Ileivindicaçaes:
15 , um novo gerador de gaz pobre para

motores de explosao, caracterizado por uni
recipie te A, de paredes duplas (1), cheias
com terra refractaria (2), tendo pouco acima
da base mna.zona de fogo limitada por uma,
parede (9) afastada da parede do recipiente A,
tendo um fundo funilforme (3), terminando
em grelha (a), tendo na -base urna eaixa
agua (5) e na parte superior um deposito (6)
com tampa (7) e fundo (8) moveis, estando
combinado com um deposto de -agua aruá),
lar B disposto em redor do recipiente A -na
altura da sua zona mais quente, deposito 11
es.e que é fechado, ,tendo lun orificio ,(10)
para, entrada de aa e um °releio (11) ligado a
um encanamento de .urn ventilador (-1.3) sub-
stancialmente como descripto o representado
a titulo do exemplo no desenho annexo;

-C, ai novo gerador -  gaz pobre para mos
tomada explosão, acima reivindicado, cara-
cterizado pela sua combiriaçãu com um puri-
ficador Il de ,carvacr cle lenha malhada ininter-
ruptamente, um secador III de cavaco de ce-
pilho e um condensador 1V, subitancialmente
como descripto e representado a 'titulo de
exemplo no desenho annexo, o para o fim es-
pecificado.

Rio do Janeiro, 24 de maio de 1918.- Por
proeuraçdo, C. Busehmcpan.

I 
-	

ANNUNCIOS
1-43MI 01W2CirraINTA.ni..S. DE

1.01.8

A.alia.ão emponta á venda na
thosouraria. da Impi-onsa. Na-
cional :a 35000 o exemplar.,

COLLECÇÃO DE LEIS DE 1917

ilaha-se exposta á venda na thesutiw
raria da Imprensa Nacional.
Creee 	 • 4./Pla MOI
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—Companhia Locativa e

Co a:true tora
13° DIVIDENDO

Do dia 20 de julho em Manto, no escriptorro
desta companhia, á rua de Sant'Anna n. 149,
das 12 horas ás 15, pagar-se-á o dividendo re-
lativo ao 1 0 semestre de 1918.

Rio de Janeiro, 11 de julho do 1918. —
A Directoria.

COMPANHIA BRASILEIRA DE IMMO.
VEIS E CONSTRUCOES

Silo convidados os Srs. accionistas
desta companhia a se reunirem em as-
sembléa geral ordinaria no dia 18 do
corrente rim ás 14 horas, na séde desta
companhia, á avenida Ria Branco n. 46,
afim de tomarem conhecimento do re-
spectivo balanço e contas, referentes ao
exereicio de 1917, bem corno do parecer
do: conselho fiscal.

Deverá° Lambem proceder á' e/eiçáo
nova directoria o conselho

Rio de Janeiro, de julho do 1918.
A directoria.

•Companhia de Placa° e 're-
cidos Altitança,

DIVIDENDu

Da dia. 16 a 244 do, corrente, o depois ás
quintas-feiras; das 12 ás 11 horas se pagará
na escrintnrio da companhia, á rua de S. Pe-
dro n. 44 o 61 0 divilendo correspondente ao
semestre finda om 20 da junhcaproximo pas-
SariO. á razão de 8$.noc acção.

Ficam suspensas as transferencias de aca5es
até o dia, em que começar e pagamento do
rat rido dividendo.

Rio de Janeiro, 12 de julho de 191.S.-0
presidente,. Alexandre. Herculano Rodrigues.

I3anoo Epaaot i)el, Rio do
Ilaa Plata••

De accôrdo cota os arts. 30 o 31 dos.esta-
tatos desta instituição, a directoria convoca
os Srs. accionistas para a assembléa . geral
°afinaria que devera celebrar-se no edificio
da sécia do Banco, na cidade de Buenos Aires,
no dia 16 de agosto proxano vindouro, ás
3 horas e 30 minutos, para DT seguintes fins:

P. leitura e. discussão lio relatorio o ba-
lanço correspondentes ao 49° exercida, ter-
minado em 30 de junho ultimo; •

2°, fixação do dividendo que deverá ser
distribuido;

3°. eleição do quatro directores, ror 'dons
antros em subsaitufrão:doa secuiutes- Srs. Pe-
dro Feariandea, Leciaardo Pereira Iraola, nue
terminam seu mandado. e Srs. Fernando
Gania sr Baldome-o Villamil, que Ware no-
meados em substituição dos Sas.. Drs. Carlos
Dimet y José Sola, que renunciaram e cujo
mandato tombem expirava-agora.

Oeverá. igualmente. proceder-se á eleição de
dons syndicos e do doas supp/entes de, syn-
dicos•'

4°, designação de dona dos Srs.- accionistas
para, em renresetracão da assambléa, appro-
varem e asagnarem a acta da mesma.

• Lembra-se- aos Srs.- accionistas rine, de
conformidaae com o art, a6, ,dos estatutos,
para poderem tomar parto nesta assembléa,
deverão-depositar no . Banco- as suas acções;
com ires dias de antecedencia ao fixado para
a. reunião.

Si no citado diu 16 de agosto a 'assembléa
não puder ficar .legalmente. constitnida por.
falta de numero suficiente do acções
ptas, exigida peto art. 2'5 dos esiatutos fica
a munia- convocada novamente para adia 26'
do referido orez de agosto, dia em que func-
ionará com qualquer numero de accionistas

que a alia concorreremarsde accórdo com o
art. 32 do dito estatuto.

Rio de Janeiro, 12 do julho dc 1918.,
•

inAmo onrrcVÁL _
_

4;70mpa,n hi a, Tiju.Car
DIVIDENDO

De 16 D.O do corrente, das 13 ás 13 horas,
e depois ás quintas-feiras ás mesmas horas,
pagar-se-ha, no escripiorio da companhia. á
rua dos Ourives n. 55, sobrado, o 18° divi-
dendo relativo ao i° semestre deste anuo.

Rio do Janeiro, 12 de julho de 1918a—A
rectoria,

A' praça
Rocha. Conto & Comp., estabelecidos firua

Conselheiro Saraiva D. 8 e rua da Sande n.45,
fazem %ciente a, esta praça e ás do estrangeiro,
que, terminando em 31 de maio do corrente
armo o sou contracto social. Se retirou na. me-
lhor harmonia do sua firma. social 'o Sr. Fran-
cisco. Marques:Couto, pago e satisfeito de seu
capital e. lucros, de accôrdo com a escriptura
de distrate lavrada. no cartorio do: tabellião
Dansasio em datado hoje.

Rio de Janeiro. 3. de junho de 1918.. —
Rocha, Couto 4- Comp. -

Confirmo a declaração supra.— Francisco
Marques. Couto .

Paulino Corrèa da Rocha Couto-e José ;Cora
Ma da Rocha participam á esta praça e ás do
exterior, que, cai virtude da retirada. do
Sr.. Francisco afarques Couto do sua firma so-
cial, organizaram nova socielade soba razão
social de Rocha Couto 4' Comp., coa forme, res-
pectivo contrata archivado na Junta Commer-
cial sob. n. 77.303, para. a continuação do
mesmo ramo de commercio de nutramos o
artigos para machinas a vapor, estradas do
ferro e fabricas de tecidos, nos estabeleci-
mentos á rua Conselheiro Saraiva a. Ele rua
da Saude n. 45, onde se acham á disposição
de seus arnixos e bons treguezes. Outrosim,
participam que sãoseus interessadas os Srs.
João M. Osorio-, Antonio Mesquita e Sebastião
do Oliveira.

Rio de Janeiro, 12 , der julho: do'1918. —
Paulino Correia da Rocha Couto.—José- Cart.&
da Rocha.

Ang•lo Sul Americana
Companhia de seguros Terrestres e

Ivfaritimos
São convidados os Sra. accionistas a virem

receber. naséde da. companhia, á rua da
Alfandega n. 5, 30 andar,, do dia 2o do cor-
rente em deante, o setimo dividendo relativo
ao primeiro semestre do exercicio do 1918, á
i'azodc 6%. ao anno.

Rio de Janeiro, 15 do julho de 1948.-
A directoria.

Banco Mercantil do Itio
•Janeiro

Acham-se á disposiaao dos Srs. accionistas,
na séde deste banco, os documentos- a que se
refere o art. 147 do decreto ta. 434, de 4. ,do
julho de .891.

Rio de Janeiro, 16 de julho de 101L —
Iodo Ribeiro de Oliveira e Souza, presi-
dente.	 ,

O Credito Popular
Rua Sachct a. 25, 10 andar

Previne-se aos Srs. associados que, devendo
effectuar-se no dia 27 do corrente roca o se-
gundo sorteio para distribuição de bonifica-
ções em dinheiro, os Srs. asso. lados que não
estiverem quites de suas: mensalidades rala-.
tivas a este mez perderão o aireito ás bonifi-
carões que no sorteio lhos couberem.

Rio do Janeiro, .6 do ailho do (918. -
V. de Paula Ramos, presidente.

.` Julho (10.1918 -'9395 

Companhia ~tora Ame-
ricana

De hoje em deante acham-se A disposiçat
dos Srs. accionistas, na séde social; os do-
cumentos a que se refere o art. 11-7 do
decreto n. 434, de 4 de julho de 1801.

Rio de Janeiro, 16 do julho do 1918. —
directoria.

Companhia Ed i tora Ame-
ricana.

Os Srs. accionistas são convidados a se
reunirem em assem/da geral ordinaria, no
dia 1 do agosto lamino, as 13 horas, na séde
soéial, á praça Gonçalims Dias n. 12, do
amada com o art. 10 dos estatutos,, para
leitura do parecer da conselho fiscal e. appro-
vação de contas, assim como para eleição de
Membros da directoria e fiscaes.

Rio do Janeiro, 18 do julho dc.1918...—
directoria..

Companhia Nova Fabrica de
Inação e •Teoldost e Santo
21.1eixo

DIVIDENDO

Nos dias. 22 a 24 do corrente e depois, ás
quartas-feiras,.das 12 As 14 horas; se pagará
no escriptorio da companhia, á rua da Can le-
laia& n. 78, o salino dividendo; correspon-
dente ao semestre findo ema 30 da junho de
1918,, á ~rade 75" por acção.

Ficam suspensas aea trasfereucias da acções
até o dia, caiaque começar apagamento..	 -

Rio de Janeiro, 16 de julho de 191 .8:- — A.
directoria.	 .

Corn.pa,n.liia, de Viação e Te-
mg-em Industrial

Nos dias 18,, 1.9 o 20 do corrente [urde,
julho paga-ao no oacriptorio desta amima-1
uhia, á rua Primeiro de Março . n.
brado, das 12 ás 14 horas, o 49° dividendo, a
razão de 8$- por aç.ção, relativo ao setnestro
findo:em 30 de junticaproxinio passado, sendo
e pagamento depois da.quelles dias ásquintas-
feiras, ás mesmas horas.

Ficam suspensos., as tranaterenciaa-
acções desta companhia até aquella data,
clusive.

R o de Janeiro, ia de julho de 1918. — Oa
directores, Frederick Barrowes e Ernest W.
Gepp..

1Norte.akr

Acham-se á: disposição dos Srs. accionistas.
pelo prazo de 30 dias, a contar desta data, ot
documentos a que se reere o art. 147 do d04
ereto n. 431', de 4 de julho de 1891.

Rio. de Janeiro, 17 de julho do 1918.
A directoria.
	 ...EMIL I

Companhia Docas do Santo:2
Sao convidado, novamente os Srs. accionis-

tas para reunirem-se em assembléa geral ox-
traordinaáa. continuação da anterior, maalia,
20 do corrente mm, ás 42 horas, á Avenida
Rio Branem *e. 46; 30 andar, para leitura e
aparas-aça/a do laudo apresentado pelas lou-
vadas nomeados. naquella. asserabléa..para
avaliarem os bens sociaes.

Rio do Janeiro, 1.6 da julho de i918.,...1
C. Gaffree, presidente.,

( •

de Unir:mata de' roera-o
,Paran6.
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IMPRENSA NACIONAL

OBRAS QUE SE ACHAM A' VENDA

AVISO
rf	 encommendas de obras que não

, librem acompanhadas do porte do Cor-
reio não seria attendidas, assim como
sio se pôde acceitar em pagamento de
obras ou de exemplares do eDiario Offi-
diais senos do Correio ou estampilhas do

-+411110 adhestro.

A

• lacaio Penal (Amplia aY.- Lei R. 828,
• de 28 de outubro e decreto n. 3.475,

4 de novembro de 1899 	 UH
agua (Regulamento para arrecadação
-, das taxas do consumo d'). Doer. nu.
1. mero 11.521, de 10 de março de
t 1915. . .	 •- 	 	 $500
agricultura (Crèa o Miaisterio da).
. Doer. n. 1.606, de 29 de dezembro
t de 1906 	 	 $508
Alfandegas (Relatorio apresentado ao
• Ministerio da Fazenda sobre fiscal i

-1 nação das), por Leopoldo L. de Alen-
• car 	 	  1$001
Innuario de legislação de fazenda

referente ao anno de 1916, por Af-
ieis° Duarte Ribeiro 	  68000

• Armazene geraes (Regulamento para
, estabelecimento de). Doer. ri. 1.102.
' de 21 de novembro de 1913 	 	 $501
•astronomie (Traité d'), de
. E. Liais. 	
Automoveis grabellas para os preços

A. done newe

goles dos Corretores Ulercadorlas
14‘ navios). Doer. n. 8.249, de 22 de-se-

tembro de 1910 (Cèéa a). Doer.
mero 9.264. de 28 de dezembro de
1911 (Dá novo resulairmato) e Rev.

k meato Interno.:

C

Casamento Civil -(Lei do). Recapitula.
cão em ordem alubabetica, por M.
André da Rocha 	 ... 21000

Codigo Civil Brasileiro (Lei n. 3.071,
de 1 de janeiro de 1916), um vai.
lume (M) 	  14003

• Projecto (Trabalho da Commissão da
Camara dos Deputados) — 8 volumes

• ( M ) 	  205098
Projecto (Cornmissãe Esp .,cial do Se-

nado). 1° volume (M) 	  6$000
Projecto (Commissile Especial do Se-

lado) 3° volume (M) 	  25008
Projecto do Dr. Antonio Coelho Ro-

drigues. 	  330011

Codigo Penal da Republica dos Estados
Unidos do Breara, por urra magistrado
mineiro. 	  3S00.

Codigo do Processe Criminal do Distri.
cto Federal. cartonado 	  0000

Cofre de Orphãos (Regulamento para a
eseripturação do). Deer. s. 5.143. de
13 de março de 1897 	  /300a

Col/ectorias Federaes (Dá novas instru-
cções para o serviço das) . Decr. zra-
irr•ero 9.285, de 30 de dezembro de

i--'
Compilação das leis- federaes sobre or.

ganisação municipal do Districto Fe-
deral, pelo Dr. Alexandre Soares de
Mello (M).	 25000

oncessões de Pennas d'agna (Regula-
mento para as). Doer. n. 3.056, do
24 de outubro de 1898 	 	 saia

Consolidação das leis das Alfan-
degas.	 35000

Consolidação das leis relativas aos li-
mites das circumscripções judiciarias
do Districto Federal (M)	 33008

Consolidação das leis da Justiça Fe.
..deral . 	
	

55000
Contrabando e seu processo, por A. P.

de Araujo Corrêa 	 	 24814
Constituição da Republica.	 15008
Consumo (Regulamento para arrecad4-

ção e fiscalisação dos impostos de) .1
Decreto n. 11.951, do 16 de feverelro
de 1916 	  25000

— Decreto a. 12.351, de 6 de janeiro de
1912 (Alterações feitas no regula-
mento a pnrovado pelo decreto eti-

• mero 11.951). „, .„	 „_„..j 15000

Consolidação dos regulamentos, actos
decisões relativas ao imposto de coa-
sumo e transporte.. 	 45000

Diccionario Geographico das Mino de
Brasil, pelo Dr. Francisco Ignacio fer-

i relva. 	 	 65000
Docas, portos maritlmos, etc. (Reverto-

rio da legislação sobre), por Caetano
Junior (M) 	  14000

Decretos do Governo Provisorite;
• de março de 1899 	 • 2$008

de outubro de 1890 	  7$2‘10
de dezembro do 1890 	

▪ 

350011
de janeiro de 1891 	  2507t.•

de fevereiro de 1891 	  ã5008
Decisões do Governo Provisorio:
• 1° e 2° fascrculos 	  mon

8° e ultimo 	  23000
Additarnewto. 	 	 1,1,:500

Decisões do Governo (Collecçoes de):
de 1S:12 	 	 MOO•
de 1833 	 	 35(100

3$03e
ti.; ;867 	 	 330%
de 1891 	 	  43e00
de 1892 	  45000•

de 1893 	 TX 2$50r
da 1894 	 	

• 

45001
de 1895 	 •

▪ 	

3$0ea
de 1896 	  	 -23	 3$00)•
de 1897	 •	

• 

3$00
de 1898 	  	  2WON
de 1899. 	 	

▪ 

35500
de 1900 	 .•3 35009
de 1901 	 .0 3$009
do 1902 	 	 .. 	 .0 35000
de 1903........ 	 •	 s 0008•
de 1904.  	 -; 	 S assoa
de 1905 	 .. 	 s 45500•
de 1906 	 •	 ..,-.J	 4$506
de 1907.z..,.... 	 	 ..: 55600
de 1908 	 .. 	 	 55000
de 1909 	 .	 5$003
da 1910 ..... Mi • 41 O • • 	 	 65000
de 1911

	

____.,  _ __,,...........,......,LLIs	 45001..

rinha de Amortização (Regulamento daY.; •
Decreto n. 6.711, da 7 de novembro

. de 1907. ..	 15000
illarros (Tabelioa para os preços dos.
, réis. 	 	 $200

-Ana de Detenção (Regulamento da)z
, Decreto numero .6 863, de 27 de te-
‘ voreiro de 1908. .	 S500
Carta Geral da Republica, pelo Dr. Cro.

tt de 84 014 141.40  • Ir • 1.1 _11 1•••,, Nen

Cheques (Regulamento sobre emissão Corretores de Fundos Publicos (hegu-de). Decr. n. 2.591. de 7 de agosto	 lamento) — Decr. n. 1.359, de '20 deoe 1912 	 	 .	 $5".„. abrii do 1593 . . 15tliChorographia da Provi ncia
ueará. 	  	 	 15008	 '	

.... . " ..

--Calo Civil Brasileiro. Trabalhos reta-
tivos á #ua elaboração, 1° volume

[011.).,	 10000



,E•ranca	 Decreto n. 1.839. de 91 dó Leis (Collecções
dezembro de 1907 - nos casos de sue-
cessão ab-intestato.	 •	 5500

Autoria doe tres grandes capitães da
antiguidade (Anaibal, Cesar e Alente,

mirei. gelo Dr& Gesar Zama,‘9191 6*009

25500
2$502
2$000

do 1898 a ,11309.......~.~./
de 1810 a 1811.- •••n.9.....",

.da 1812 a 1815.,.m.fdear...-In~
-	 •

de 1816 a-1817 	 .........
de 1818 a 1819.. . •-• n• . 'olowy.•-•••

de 1821..••...,.. • W7iii.,o,":1.9

de	 .. . ......
de 1823............	 	 rIeW

de 1824........ 	
de 1825........  _	 !Cd
de,
de 1832.:
de 1833.. —  • 	.Womr.1.11cog

de 1834............ 	 ze
de 1835 - 2 voIumea.'	 ;-e
de 1838	
de 1837• •

d d e 39

	

e 118838 .
	

Ai•

de 1840.•-,--•.-. 	
de 1841... ••• ••• ••• V.i.* • 1,	

de	 ...... At"

de 1843........... 	 	 • ga

de
de 1845•.......
de 1846••-... 	
de	 	 .
de 1848........ 	
de	 .. . .
de
de 1852- 2-
de 1853...9-- 	
de 1855.._  •
de 1856..... 	 ...
de 1857 - 2 vOlumes•. • *mo

de 1858 - 2
de 1859 - 2 volumes.... • "10

do 1860 - 3 volumes.......c
de 1861 -- 2 volumes 	
de 1882 - 2 volumes 	
de 1863 - 2 volumes.......
de 1864 - 2 volumes 	 ...,
de 1864 .w.• (Additainentod).•
de 1865 -- 2 volumes 	
de 1866 e- 2 volumes 	 e
de 1887 - 2 volumes 	
de 1868 - 2
de 1874 - 3 volumes 	
de 1875 - 3 volumes........e

•de 1878 - 11 volume's 	
de 1877 - 3
de 1878 - 2 volumes 	

'de 1879 - 2 volumes.......0
de 1880 - 2 volumes 	
de 1881 - 3
.n10 1882 - 3
de 1883 - 3 volurnes••••....,
de 1884 - 2.volumes..9
de 18F6 - -2 volunies...,..„,-;)
de 1887	 2 volumes'.	
de 1889 - 3 volumes..
de ieng,

AL,~ • • ••••~P• •	 *V* • •

de 1894 - 2 volumes.......-e
de

-	 •

Oga

dr.

25009
25000
25000

25000
25009
1$5500

.4$008
45609
35206
45009
35609
3$000
22300
1$49e
MOO
MOO
05500
25500
21800
21.309
22800
23000
15808
3$408
21005
5$200
41600
8.1604
5$390
nom

8$680
5$500.

10$900
58500
55508

55508
2500

MOO
2$600
6$005
61093

0500
105009

75509
85000
85003
70090

10$04
121000
10$003
60000
02900
6$098
0$000

125000
121098
_ siso
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Delegadas Fleme, (Crèa o logar de coam

faiam nas). Decr. n. 1.178, de 16 de
janeiro de .1904 	 	 1.50u0

Desapropriações por necessidade ou
utilidade publica da União e do Dit.
tricto Federal (Lei e regulamento).
Decretos ns. 1.021 e 4.956, de 26 de
agosto e 9 de setembro de 191a	 ;500

E

Exames parcellados Unstrixecliee 15nrai
os). Deer. n. 4.227, de 23 de 'ovem-

• bro de 1901 	  1504
Escola TectIca e' de Tiro da Guarda Nom

cional da Capital Federal (Regulam
mento) . (. M ) 	 ROAd'	 S50,

Eleições federaesf
Lei n. 35, de 26 de Janeiro do 1892
(Processo eleitoral). .. 	 5500

e-- Lei n. 1.269, de 15 de novembro
de 1904. (Legislação eleitoral)	 5500

1' e- De'er. n; 5.391, de 12 de dezemb-o
-de 1904 (Instrucções para alista-
mento de eleitores) 	 	 $503
Lei n. 3.139, de 2 de agosto do

1918, o Decr. n. 12.193, de 6 de
• setembro de 1916 (Lei e regula-

mento eleitoral, prescrevendo o
modo por que deve ser feito o novo
alistamento) ( M ) 	 	 $503

o- Lei n. 3.208, de 27, de dezembro
t.	 de 1916, e Decr. n. 12.391, de 7
• de fevereiro de 1917 (Processo

eleitoral). ( M ) 	
Alterações feitas nas leis numere

3.139 e 3.208 (Alistamento e elei-
ções federaes) (M) 	 	 5210

F... Relação dos eleitores do District.)
• Federal'.	 .;	 • 35000

Expulsão de estrangeiros. Decreto
mero .741g.741 	 	 • . 3200

Ensino Secundario e Superior da freeu-
blica (Reorganisa o). Decr. n. 11.530,
de 18 de março de 1915 ,(111), 0000

Febre amarella fInstrucções para o ser-
' vico de prophylaxia especifica. • 15009.

Faitencias (Leia sobre). N. 2.024, de 17
de dezembro de 1908 	  0000

•
Wacturas consulares-Regulamento ap-

provado pelo Decr. n. 1.103, de 21 de
novembro de 1903 	 . 15008

Facturas ou contas assignalas (Regula-
mento para a cobrança .Lu sedo sobre
as). Decr. n. 11.527, de 17 de marco

- de 1915 	 	 :303
Funccionertos Publicos - (Estabilivade

dos) por Araujo Castro~ nom•

H

Hydrographie diz Rant Saint François,
por Eram. Liais 	  15$009

Flyglene Admiaistrativa da União (Reor-
ganisação dos serviços de). Decreto
n. 1.151, de 5 de janeiro de 1904, e re-
rilamento dos serviços a cargo da
União, Decr. n. 5.156, de 8 de mar

-ço de 1904	 	 -. 15000

Eygiene Alimentar, do Dr 	 Eduardo
' Magalhães, 2 volumes (M).. 45000

Historia Constitucional do Brasil, pelo
, Dr. Aurelino Leal Átsíj....,xx, 5E4

feençffo de direita aduaneiro, '(1.egutol
mento para as COMet$615e8 de). Ima.
ereto n. 8.592, de 8 do março de
1911 •	 a 0.-	 	 $508

Industrias e profissões (Regulamento))
réis. „ 	 •-	 ...	 150011

Invalidez dos funccionarios publicos da
União (Regulamento para os exames
de). Deur. n. 11.447, de 20 de vimeiro
de 1915 • • • • 	 	 $508

Instituto; Militares de Ensino (Regula.
mento para os). Deu. a. 5.698. de

'C de outubro do 1905.......:-.9;•11,

•
.	 .

Instica Federal (CAInglota a). Lod
de 20 de novembro de 1894.4	 1160o

Itirisprudencia do Supremo Tribunal Ti.
dera! (Coliéeções dos aceórdãor) (AV:

	

do anuo de 1395 	 2	 215911•
' do anuo de 1897............. • ema

	

do anuo de 1898 	 	 85000

	

do anno de 1899 	 	 15060

	

do mano de 1900 	 ..	 85000
-

Justiça dO Districto* Federal (Reorga.
nisação da). Deer._ ti. 9.263, de 28 de
dezembro de i911.....- ..... 	 15800

Juros de creditos bypothecarios, dee
bentures e dividendos das' sociedades
anonymas (Regulamento para a ar-
recadação do imposto sobrei.., • De-

'• ereto numero 12.437, de 11 de abril
de 1917.9. •• 19: ;c9, .••• 	 .9i•1 hei,"•$309

Livro Verde (Doeumentos DIpiomaticod•
do Brasil • na Guerra da Europal
reis.	 4/0 • 9.	 5$00u

.	 .
Licções de Physica, por Francisco Xavier

de Oliveira Menezes...._.^....,.„ 1$009

,r



ouros 	
Regulamento dos Clube de

donas. 	  • •••

$503
Merca..

$508

de 1899 — 2 volumes.... r
de 1900 — 2 volumes.....,.,
de 1901 — 2 volumes.......
de 1902 — 2
.de 1909 --- 2 volumes....
de 1910	 3 volumes....
de 1911 e-- 4 volurnes..w.
de 1012 .... 4 voluxnes......4
de . 1913 -- 4 volumes......,..
de 1914 . —. 5 volumes,...0.%%
de 1915 -- 3 volumes.....:,N
de 1916 —. 3 volumes....s..-
de 1917 e- 3 volume.

145000
125003
145000
125000
235000
30$000
455000
405000
405000
405000
$05000
203000
20500

Leis de orçamento:
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de 1889.. ).....-.T.-a-dereekessekee' $500
de 1892-	 jos,. • ••:. n•• •••	 $500
de 1895 	 	 $500
de 1897. aaaaaa
	 0000

dg 1898 	  ao ma. moMOÉ 15200

de 1906 	 -	 W..W14 15000

de
	

15000

de 1909 	 	 15002

de 1912... .... .	 18880
de 1913 	 	 25000

.de 1914 	 •	 25000
de 1915. • • ... ..... ame aem,• o)

	 25000
de
	 25000

de 1917.•Áa ...... . •n••„•- n_•,•,•••n•• Jele
	 25000

de 1918—,	  	  05000

Legislação Penal Comparada (O Brasil
na), Franz Von Lut, traducção e col-
laboração de João Vieira de Araujo e
Clovis Bevilaqua. ..	 .„	 35000

Leis amues da Republica dos E U. do
Brasil, pelos Drs. Tarquinio de Souza
e Caetano -Montenegro (M),„,..„ 105000

-	 .
Loterias (Regulamento das)'..; Decreto

n. 8.597%	 a, •	 5500

Licença aos funccionarios publicos da
União (Civis e Militares) /(Regula-
mento para a concessão de). Decreto
si. 2.756, . de 10 de janeiro. de

;4913z am an az Ima ao am Cif2i	 000

•

M

Marinha Mercante e Navegação de Ca..
batagem	 	  15000

Minas do Brasil (As) e sua legislação,
' pelo Dr. Pandiá Calogeras (M)

2° volume... 	 ....	 6$000
a . volume • • • .... ....	 • • •	 6500

Modelos de Balanço ..... 	 -- 45500
Montepio dos Funccionarios Publicos

(Regulamento do). Decreto numero
8.904 	 	 $500

leoratoria (Lei sobre). Decrs. ns. 2.86?,
2.868 si 2.895 ... •

	 5500

•••

Nova luz sobre o passado 	 -- 105000

Promptuario dos impostos de consfimo,
por Alfonso Duarte Ribeiro.	 65000

Provimentos da Correição Geral do Fero
do Districto Federal (1916 — 19';)

) . 	 	 15000
Prosadores e Poetas Latinos, pelo Dr.

Cezar Zama 	  	  55006
Planta da cidade de S. Sebastião do Rio

de Janeiro, de 1808 (M).. 	  105000
Peculato e moeda falsa (Estabelece as

penas para os crimes de). Decr. nu-
mero 2.110, de 30 de setembro de

$500
Pareceres do Consultor Geral da Repu-

blica (1° volume) (M) 	  35000
Pareceres do Consultor Geral da Repa.

blica (1'.." volume) (M) 	 	 35000
Pareceres do Consultor Geral da Repu-

blica (3° volume) (M) 	  35000
Pareaeres do Consultor Geral da Repu..

lince (4° volume) (M) 	  25000
Portos (Regulamento das Capitanias dos).

Decr, n, 11.503„. de 1915.,..„ 25000

R.
Repertodo Juridico do Mineiro.
Relação dos cidadãos que tomaram parto
, no Governo do Brasil, desde o anno
1 de 1808 a 1889, por M. A. G.. 35000
Regimento de Custas da J u s ti ç a

Federal, 	  15000
Regimento de Custas da Ju e tiç a

Local. 	 	 1$000
Regulamento . das Sociedades Anony.

mas (Decr. n. 434) 	 	 $500
Regulameeto das Companhias de SR.

Regulamento do sello 	 6,11••••••	 $500.
Regulamento para a venda de mercado.-

rias e imrnoveis e para a distri-
buição de* premios mediante sorteio.,

de . 1917) .,	 pulhl	 ;502
(Decreto rt.: 12.475, de 23 de maio

Repressão de contrabando
• para o' serviço de)._ Decr. (Regulamente.n. 10.037. de

6 de fevereiro .de
	

15000
é-. Corrige o regulamento ' acima (De-
.	 • ereto n. 12.-419, .de 21 de março

de 1917 ^	 AL &A
	 5100

Stenographia Internacional, por A. Pfetl,
réis. 	

 
15000

Sorteio Militar .(Lei n. 1.860, do 4 de ja-
neiro de 1908) 	 	 $500

Saneamento	 (Regulamento da taxa
de). .. OG.O. Q.	 5380

Seguros (Regulamento dos impostos de
selio o fiscalisação e de sorteio das
companhias de) ..	 $500

Saude Publica (Regulamento da Dire.
ctoria Geral de batido Publica). De-
creto numero 10.821, de 18 de março

, de 1914 , a., ft. M. e-a ...ft..	 4002

Tilburya (TabeIlas para os pre-
ços dos) 	 	

$020090Tarifas das Alfandegas 	  85
Tarifa da Estrada de 'Ferro Central do

Brasil.. ..	 15500
Tomada de Contas (Decr. ri. 2 	 511, de

20 de dezembro de 1911) 	
Transporte (Regulamento para cobrança

e fiscalisação do imposto de). Decre-
to numero 11.493, de II de fevereiro
de 1915 	 	 $503

Tribunal de Contas (allecção de actos
legislativos e regulamentares do)

151	 . ..........	 25000

1. 918. "	 &q. AS WO

AS vendas superiores a 100$000 têm
abatimento. do 15	 (art." 42 dá Ree -
gulamento).

As obras que estão assignaladas com um
(M) — pertencem aos diversos Mi.

nisterios e não têm abatimento, ex..
cepto as Leis Usuaes da Republica, que
têm o abatimento de 30 4, em vire
tude do Officio do Ministerio da Jus.
Liça, n. 1.204, de 8 de agosto de 19010

Rio de Ianeirse	 Imprensa N.0":oiorral•

Manuel do EmptigAdo d Fatendie' ,••
de	 35000
de 1869. 	 - 	-41 25500
de 1870..,,,,	 al 25500
de 1871. 	 v 	 -.8 25000
de 1872. 	 :r.eri 	 00 25000

-do 1873.. .v•-ee•a-r	 al 31000
de 1874.m...e...e 	 in 3$000
tio 1875....»,-,».,,..  . _r_a 35000
de 1R77__ .....~flerew~n.wirrn 35000

35000
	de 4879 	  

1909. 	

Vida do Marques de Barbacena, por An-
tonio Augusto de Aguiar 	  55003

Vencimentos militares. (Lei numero
2.290). 	 	 $500

Vencimentos (Regulamento para a 01..
brança do Imposto sobre). Decreto nu-

-45000	 mero 11.914, de 26 de janeiro -de

4.


